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Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

DECRETO N° 536/2019, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2019 

Nomeia a Comissão Permanente de Licitações. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 63, inciso X da Lei Orgânica: 

DECRETA:  

Art.  1° - Ficam nomeados a Sra. Josiane Moschen,  OFF  n° 010.576.599-67, RG n° 

9.873.409-0-SSP/PR, como Presidente, o Sr Roberto Alencar Przendziuk,  OFF  n° 546.462.519-49 

e RG n° 5.253.580-8 - SSP/PR e a Sra. Neide Marinez Caldato, CPF n° 023.594.429-70 e RG n° 

7.722.329-0 SSP/PR, como membros, para comporem a Comissão Permanente de Licitações, 

com o objetivo de receber, examinar, montar processo licitatório, fazer vistoria, análise e 

julgamento de propostas apresentadas por empresas participantes de Licitações instauradas pelo 

Município de Chopinzinho e julgar todos os documentos e procedimentos relativos ao 

cadastramento de licitantes, para o exercício de 2020.  

Art.  2° - A investidura dos membros da Comissão Permanente de Licitações não 

excr4derá a 01 (um) ano, vedada a recondução da totalidade de seus membros para a mesma 

comissão no período subsequente, de acordo como §4° do  art.  51, da Lei n°8.666/1993.  

Art.  3° - Este Decreto entrará em vigor em 01 de janeiro de 2020, ficando revogado 

o Decreto n°001/2019, de 03 de janeiro de 2019 e as disposições em contrário. 

GABINETE DO PRUE-ITO-DE CHOPINZINHO, PR, 27 DEOEZEMBRO DE 2019 
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SOLI  CITAÇÃO 

Senhor Prefeito: 

A Secretaria de Saúde, em atenção ao Oficio n° 266/2020.ana, Processo n° 0000374-

24.2019.8.16.0068, que solicita que sejam fornecidos, em caráter de urgência, os medicamentos 

Neutrofer, Pomada de Uréia 10%, Alfa Hidroxiacido 4%, base creme 200g, Coenzima 010 

300mg/5m1 e Atropina 1% na quantidade necessitada pela paciente Elaine de Castro Alves, 

salientando ainda que os medicamentos prescritos para não estão contemplados na  RENAME  — 

Relação Nacional de Medicamentos Essenciais e REMUME — Relação Municipal de 

Medicamentos, solicita a Vossa Excelência a autorização para a aquisição dos referidos 

medicamentos, através de Processo Licitat6rio, na modalidade em que se enquadrar, dos itens 

relacionados no Termo de Referência em anexo. 

As responsabilidades técnicas pelo acompanhamento e fiscalização ficam a cargo da 

Secretaria de Saúde. 

Nestes termos pede deferimento. 

Chopinzinho/PR, 03 de março de 2020. 

VILNIARIZE BUFFON FRARON' 
Secretária Municipal de Saúde 
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iTEM QUANT UND. DESCRIÇÃO 

VALOR 

UNITÁRIO 

R$ 

VALOR R$ 

LOTE 01 MEDICAMENTOS DO COMPONENTE BÁSICO DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 

01 15 Unid. 

Medicamento Neutrofer gotas 
250 mg/m1 (equivalente a 50g de 

 

ferro elementar em 20 gotas 
(1mI) de suspensão: frasco 

contendo 30 ml. 

36,36 

' 
')-(,' )-0) i  

545,40 

04 15 Unid. Atropina 1% 5m1 8,00 120,00 

VALOR TOTAL LOTE 01 (R$) 665,40 
LOTE 02 MEDICAMENTOS MANIPULADOS  , 

02 10 Unid.  
Pomada de Uréia 10%, 150g, Alfa 

Hid  roxiácido 4%, Base Creme 
200mg 

25,00 
r) , 

250,00 

03 30 Unid. Coenzima 010 300mg/5m1 90,00 2.700,00 t4 
\ 

VALOR TOTAL LOTE 02 (R$) 2.950,00 
\ VALOR TOTAL DOS LOTES (R$) 3.615,40 

r?D‘ 

Governo Municipal de 

  

CHOPINZINHO  

 

 

NT_  

 

Secretaria de Saúde 

  

TERMO DE REFERENCIA 

1. DO OBJETO 

1.1. Contratação de empresa especializada para fornecimento de medicamentos para a paciente 

Elaine de Castro Alves, destacando que os mesmos não estão contemplados na  RENAME  — 

Relação Nacional de Medicamentos Essenciais e REMUME — Relação Municipal de 

Medicamentos. 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

Considerando o Oficio n° 266/2020.ana, o qual solicita que sejam fornecidos, em caráter 

de urgência, os medicamentos Neutrofer, Pomada de Uréia 10%, Alfa Hidroxiacido 4%, base 

creme 200g, Coenzima 010 300mg/5m1 e Atropina 1% na quantidade necessitada pela paciente 

Elaine de Castro Alves; 

Considerando que os medicamentos prescritos não estão contemplados na  RENAME  — 

Relação Nacional de Medicamentos Essenciais e REMUME — Relação Municipal de Medicamentos 

e no Consórcio Intermunicipal de Saúde — CONIMS; 
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Considerando que o Artigo 196, da Constituição da República estabelece que a saúde é 

direito de todos, dever do Estado e garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem 

redução do risco de doenças e de outros agravos, regido pelo principio do acesso universal e 

igualitário às ações e serviços para a sua promoção, proteção e recuperação. Tal obrigação se 

repete, em nível infraconstitucional, no  art.  22  da Lei 8.080/1990 e no  art.  1° da Lei Estadual 

14.254/2003; 

Considerando que a paciente utiliza equipamentos de suporte vital de vida, tais como 

BIPAP, concentrador de oxigênio, bem como possui traqueostomia, gastrostomia, e realiza sua 

alimentação somente  enteral  por esta via, constatando-se que a paciente necessita, com 

extrema urgência, dos medicamentos, a fim de garantir sua qualidade de vida. 

Considerando que as quantidades solicitadas são para o período de 12 (doze) meses; 

Considerando o receituário médico em anexo da paciente Elaine de Castro Alves. 

3. JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

Justifica-se o prego total do Termo de Referência com base no menor orçamento por item 

dos pregos obtidos junto às seguintes empresas: 

a) Jerônimo da Rocha Leão; 

b) AMF Comércio de Medicamentos EIRELI — EPP; 

c) Farmácia Saúde Farmácia e Manipulação; 

d) João E. Picheti; 

e) Luciana Barancelli e Cia LTDA; 

f) VD  Bagetti Cia LTDA. 

De modo a comprovar que não há superfaturamento no prego individual de cada item. 

Segue demonstrativo dos valores de cada um dos itens: 

Pagina 3 de 13 



 

Governo Municipal de 

CHOPINZINHO 

 

Secretaria de Saúde 

ITEM QUANT UND. DESCRIÇÃO 

Jerfinim 
o da 

Rocha 
Leão 

AMF 
Comérci 

ode 
Medica 
mentos 
EIRELI — 

EPP 

Farrná 
cia 

Saúde 
Farmá 
cia e 

Manip 
ulacão 

João 
E. 

Pichet  
i 

Luciana 
Barance  
Ili  e Cia 
LTDA 

VD  Bagetti 
Cia LTDA 

VALOR 

UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 

TOTAL 

R$ 

LOTE 01 MEDICAMENTOS DO COMPONENTE BÁSICO DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 

01 15 Unid 

Medicamento 

Neutrofer gotas 
250 mg/ml 

(equivalente a 

50g de ferro 

elementar em 20 
gotas (1m1) de 

suspensão: frasco 

contendo 30 ml. 

38,00 39,90 47,56 39,95 36,36 36,36 545,40 

02 15 Unid Atropina 1% 5m1 9,99 9,80 9,30 8,00 8,00 120,00 

VALOR TOTAL LOTE 01 (R$) 665,4 

LOTE 02 MEDICAMENTOS MANIPULADOS 

03 10 Unid 

Pomada de Uréia 

10%, 150g, Alfa 

Hidroxiácido 4%, 

Base Creme 

200mg 

26,99 25,00 40,00 25,00 250,00 

04 30 Unid 
Coenzima Q10 

300mg/5m1 
90,00 

177,00 175,00 
90,00 2.700,00 

VALOR TOTAL LOTE 01 (R$) 2.950,00 

VALOR TOTAL DOS LOTES (R$) 3.615,40 

Por fim, justifica-se a adoção do critério de julgamento pelo menor prego global, com base 

na pesquisa de prego de mercado. 

4. EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

4.1 — Deverá ser entregue o quantitativo total dos insumos farmacêuticos com prazo de entrega 

de até 05 (cinco) dias, contados do recebimento da Requisição - Pedido de Empenho. 

4.2 — Os medicamentos serão entregues na Farmácia da Unidade Central, Rua Coronel Santiago 

Dantas, 4864, Centro, Chopinzinho/PR, o recebimento será feito pela(s) farmacêutica(s), isento 

de frete e, bem como, todos os tributos e encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e 

comerciais. 

4.3. Os medicamentos recebidos serão analisados pelas farmacêuticas da Secretaria Municipal 

de Saúde, se estão em conformidade com o solicitado. 

4.4 - A desconformidade do objeto As condições indispensáveis ao recebimento e execução dos 

serviços, sujeitará a contratada As sanções previstas no edital e na legislação vigente, sendo que 
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em caso de não aceitação dos produtos ou da necessidade de repô-los, todas as despesas 

relativas, tais como impostos, taxas, tributos, fretes, seguros e demais custos ou encargos fiscais 

previstos na legislação pertinente, bem como os constantes na legislação trabalhista, 

previdenciária, fiscal e civil decorrentes, correrão por conta da empresa contratada. 

4.5 - O MUNICÍPIO registrará em relatório as deficiências verificadas na execução dos serviços, 

encaminhando cópias à Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, 

sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste Edital. 

4.6 - A adjudicatária ficará obrigada a reparar, corrigir, ou substituir, às suas expensas, no todo 

ou em parte, objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

apresentadas pelos serviços executados, e em caso de não atendimento, poderá acarretar a 

rescisão unilateral do contrato. 

4.7 - Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha havido a solução do problema, 

o órgão solicitante dará ciência ao Gabinete do Chefe do Poder Executivo do MUNICÍPIO DE 

CHOPINZINHO, através de Comunicação Interna, a fim de que se proceda a abertura de processo 

de penalidade contra a empresa, de acordo com as normas contidas na Lei 8.666/93 e alterações, 

para aplicação das penalidades. 

4.8 - O MUNICÍPIO reserva-se o direito de proceder a objetivando comprovar o disposto no item 

acima, sujeitando-se o licitante às cominagões legais. 

4.9 - E vedada a subcontratação ou cessão total ou parcial do objeto deste Edital. 

5. FORMA, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

5.1 - Fica estipulado o valor de R$ 3.615,40 (três mil, seiscentos e quinze reais e quarenta 

centavos) para a fiel e perfeita execução do objeto desta licitação. 

5.2 - Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações 

40 orçamentárias: Secretaria de Saúde — 07.02.103010016.2.038.3.3.90.39 (1517/F303). 

5.3 - 0 pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal, 

relativa aos serviços executados, que atestadas pela Secretaria de Saúde, serão encaminhadas 

para a Divisão de Finanças da PREFEITURA para pagamento. 

5.3.1 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos 

moratórios mensais devidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais 

serão computados de forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os  

indices  oficiais, de 01 (uma) só vez, nos termos do  art.  1°, F, da Lei 9.494/97, com redação dada 

pela Lei 11.960/091. 

5.4— Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstância 

que desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a 

partir da respectiva regularização. 
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5.5 - 0 MUNICÍPIO não efetuará pagamento de titulo descontado ou por meio de cobrança em 

banco, bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de  

"factoring".  

5.6 - A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNP1 n2 

76.995.414/0001-60. 

5.7 - 0 pagamento efetuado A adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas 

ao fornecimento, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1 — Compete A Contratante: 

6.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

6.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços executados com 

as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 

definitivo; 

6.1.3 Comunicar A Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no serviço executado, para que seja reparado ou corrigido; 

6.1.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

6.1.5 Efetuar o pagamento A Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

6.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados A execução do presente Termo de Contrato, bem 

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 

40 empregados, prepostos ou subordinados. 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1 — Compete A Contratada: 

7.1.1. - Todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, 

ainda: 

7.1.1.2 - Efetuar a execução do serviço em perfeitas condições, conforme especificações, prazo 

e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 

7.1.1.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 

12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n2  8.078, de 1990); 

7.1.1.4 - Substituir, reparar ou corrigir, As suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 
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7.1.1.5 - Comunicar a Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede 

a data final da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação; 

7.1.1.6 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

7.1.1.7 - Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

8- DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

8.1 - 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do contrato, podendo suspender sua 

execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria Municipal de Saúde. 

8.2 - A gestão do(s) Contrato(s) gerados ficará a cargo da Servidora Senhora Vilmarize Buffon 

Fraron, CPF: 802.589.809-15, atual Secretário Municipal de Saúde. 

8.3 - A responsabilidade pela fiscalização do(s) Contrato(s) gerado(s) ficará a cargo de: 

SECRETARIA DE SAÚDE: Servidora Senhora Consuelo de Fatima Ceni Riesemberg, CPF: 

766.701.049-87 e Fiscal Substituto a cargo da Servidora Senhora Danielli de Lara, CPF: 

065.369.959-02, estando sujeito a conferência quantitativa e posterior qualitativa na 

conformidade do item do objeto licitado. 

8.3.1 - Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor do Contrato as situações 

e fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos do Contrato, com os 

documentos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 

8.4 - Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do Contrato proceder 

conforme os itens 9.8 e 11.7 deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos 

fatos a serem apurados. 

110 
8.5 - Com base no  art.  65, §8, da Lei n2 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade 

de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de 

apostilamento especifico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com 

novo gestor e/ou fiscal do Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, 

realizando em seguida o apostilamento do ato junto ao processo originário de contratação e 

termos aditivos, mediante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência a CONTRATADA 

através dos canais adotados pelo CONTRATANTE  (e-mail,  fax,  etc).  

9- DA RESCISÃO 

9.1 — 0(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 

9.1.1 - Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da 

CONTRATADA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a 

prévia comunicação ao CONTRATANTE; 
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9.1.2 - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja 

conveniência e oportunidade do CONTRATANTE; 

9.1.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de inexecução 

total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do  art.  80, da Lei ng 8.666/93 e demais dispositivos 

normativos aplicáveis. 

9.2 — 0(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 

77 a 79 da Lei ng 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 

9.3 - Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a reter, 

até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 

9.4 - lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 

ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha aos 

cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do 

comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença 

entre estes e os créditos retidos. 

9.5 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 

valor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado 

judicialmente. 

9.6 - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo 

qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto 

contratado. 

9.7 - A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de 

alguma das medidas do  art.  80, da Lei ng 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem 

a matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 

9.7.1 - A não entrega dos produtos contratados; 

9.7.2 - Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao 

CONTRATANTE; 

9.7.3 - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para 

acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato. 

9.8 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado 

o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

9.8.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes 5 comprovação das situações e 

dos fatos a serem apurados; 

9.8.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Saúde, com os 

documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 

9.8.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo do Contrato; 

9.8.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
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9.8.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 

9.8.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 

processo, em decisão irrecorrivel; 

9.8.7 - As medidas previstas no  art.  80, da Lei n2  8.666/93, e demais dispositivos normativos que 

regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 

apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 

posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 6.7 deste Termo. 

11- DAS PENALIDADES 

11.1 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão 

sujeitas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita 

com prazo para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de 

ressarcimento, suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do  

art.  80, da Lei n2  8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 

11.2 - 0 CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s) gerados, na hipótese de inexecução das 

obrigações pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei n2  8.666/93, e as 

seguintes penalidades: 

I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 

naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados 

públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 

II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou 

dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no 

prazo de até 60 (sessenta) dias. 

Ill - penalidades pecuniárias: 

a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência 

disciplinada no item ll desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do 

valor mensal ou total do Contrato; 

b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado 

na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por 

cento) do valor mensal ou total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 

(trinta) dias multa; 

c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada 

distorções médias; 

d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada 

distorções graves; 
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e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese 

de rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por 

parte da CONTRATADA, nos termos da Lei n2  8.666/93; 

f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de 

rescisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto 

com agente público. 

IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos 

financeiros e patrimoniais 5 Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 

V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão 

do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 

VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na 

apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 

VII - 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange 6 rescisão, os artigos 78, 79 e 80 

da Lei n2  8.666/93. 

11.3 - Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 

8.666/93, quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 

11.4 - Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 

CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria 

direito. 

11.5 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 

ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará 5 CONTRATADA 

para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 

da data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a 

1110 
diferença entre estes e os créditos retidos. 

11.6 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 

valor correspondente será cobrado judicialmente. 

12- DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 

12.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o 

processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

12.2 - Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou 

na execução de contrato; 

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 

processo de licitação ou de execução de contrato; 
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c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com 

ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 

pregos em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) "prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 

afetar a execução do contrato; 

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir 

materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção seja 

impedir materialmente o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 

12.3 - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 

mediante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor 

sanção sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidemea, indefinidamente 

ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou 

município se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente 

ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou 

obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do Contrato. 

12.4 - Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza 

que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de 

seu representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os 

documentos, contas e registros relacionados à licitação e A execução do Contrato. 

13. RESPONSÁVEL PELA PESQUISA DE PREÇOS 

13.1. A pesquisa de pregos ficou a cargo da Servidora Gabriele Paz. 

Chopinzinho/PR, 03 de março de 2020. 

VILMARIWEIWON FRAIL/3k 

Secretaria Municipal de Saúde 
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Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ: 76.995.414/0001 

Telefax (46) 3242-8600 - Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811 
85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

DATA: 03/03/2020  

ORIGEM: SECRETARIA DE FINANÇAS 

DESTINO: SECRETARIA DE SAUDE / COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇOES 

REFERENCIA: DISPONIBILIDADE ORÇAMENTARIA PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS A PACIENTE ELAINE DE 
CASTRO ALVES, CONFORME DETERMINAO JUDICIAL. 

VALOR: R$3.615,40 

Em atenção à solicitação formulada por Vossa Excelência, informamos existir 

disponibilidade orçamentária para o exercício de 2020 conforme Lei 3.797/2019 — LOA, conforme 

dotação abaixo: 

SECRETARIA DE SAÚDE 
07.02.103010016.2.038.3.3.90.30 (1517) F: 303 

Atenciosamente, 

RODRG JAZYNSKI 
Contabilidade 

LUCIANI MONTEIRO CENCI 
Finanças 



Wstl, Governo Municipal de 

CHOPINZINHO 
CHO PINzt %A° Secretaria de Saúde 

 

DENIS CENI SCOLARO 

CORRESPONDÊNCIA INTERNA 

DATA: 03/03/2020 

ORIGEM: GABINETE DO PREFEITO 

DESTINO: SECRETARIA DE FINANÇAS/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

REFERENCIA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE 

MEDICAMENTOS PARA FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS A PACIENTE ELAINE DE CASTRO 

ALVES, CONFORME DETERMINAÇÃO JUDICIAL. 

Recebido a solicitação para contratação de empresa especializada para fornecimento de 

medicamentos protocolada pela Secretaria Municipal de Saúde, autorizo a abertura de 

Procedimento Licitatório. 

Pref unicipal 

Pagina 13 de 13 



PROJUDI - Processo: 0000374-24.2019.8.16.0068 -  Ref.  mov. 419.1 - Assinado digitalmente por  Vivian Hey  Wescher:17632 
14/02/2020: CONCEDIDO 0 PEDIDO . Arq: Decisão 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE CHOPINZINHO 

VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE - SEÇÃO CÍVEL - CHOPINZINHO - PROJUDI 

Rua Antonio Vicente Duarte, 4000 - Centro - Chopinzinho/PR - CEP: 85.560-000 - Fone: 46 

3242-1349 -  E-mail:  jcms@tjpr.jus.br  

Autos n°. 0000374-24.2019.8.16.0068  

Processo: 0000374-24.2019.8.16.0068 
Classe Processual: Providência 
Assunto Principal: Medidas de proteção 

Valor da Causa: R$998,00 
Polo Ativo(s): • DAVI LUIZ DE CASTRO ALVES 

• ELAINE DE CASTRO ALVES 
Polo Passivo(s): • DINA DE CASTRO 

• LUIZ ALVES 

I. Trata-se de Procedimento para Aplicação de Medidas de Proteção à Criança ou Adolescente com 

Afastamento do Lar mediante inclusão em Programa de Acolhimento Institucional proposta pelo 

Ministério Público em favor dos infantes DAVI  LUIS  DE CASTRO ALVES (nascido em 17/01/2018) e 

ELIANE DE CASTRO ALVES (nascida em 01/10/2016), em face dos genitores DINA DE CASTRO e LUIZ 

ALVES. 

Após solicitação de informações acerca dos medicamentos que não estariam sendo fornecidos à infante 

Elaine de Castro Alves, a qual se encontra acolhida na Casa Lar Municipal (seq. 392.1), a Secretaria de 

Saúde do Município de Chopinzinho enviou oficio resposta no seq. 413.1, esclarecendo que o medicamente 

Ranitidina 15mg/m1 ficou momentaneamente em falta, mas que já foi normalizado o fornecimento 6 paciente. 

Informou, ainda, que os demais medicamentos, sendo Neutrofer, Pomada de Uréia 10%, Alfa Hidroxiacido 

4%, Base Creme 200g, Coenzima Q10 300mg/5m1 e Atropina 1%, não estão disponíveis para aquisição e 

não estão padronizados nas listas do REMUME e da  RENAME,  e que, quanto a esses, irá solicitar 

Procuradoria Municipal um pedido de dispensa de licitação para a aquisição. 

jo Ministério Público, em manifestação, requereu seja determinado que o Município de Chopinzinho forneça 

os medicamentos A infante com a maior brevidade possível (seq. 416.1). 

Vieram os autos conclusos para deliberações. 

É o breve relato. DECIDO. 

II. 0 artigo 196, da Constituição da República estabelece que a saúde é direito de todos, dever do Estado e 

garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doenças e de outros 

agravos, regido pelo principio do acesso universal e igualitário às ações e serviços para a sua promoção, 

proteção e recuperação. Tal obrigação se repete, em nível infraconstitucional, no  art.  20  da Lei 8.080/1990 e 

no  art.  1° da Lei Estadual 14.254/2003. 

Assim, inquestionável que se atribuiu aos entes federativos o dever de propiciar os meios adequados 

manutenção da saúde dos cidadãos. Isso implica, necessariamente, o fornecimento de medicamentos de 

forma gratuita quando o administrado não tem condições de custeá-los. 

No caso dos autos, verifico que a infante Elaine de Castro Alves está acolhida na Casa Lar da Comarca de 

Chopinzinho desde o dia 28/03/2019 (seq. 235.1), e necessita de diversos medicamentos em decorrência de 



PROJUDI - Processo: 0000374-24.2019.8.16.0068 -  Ref.  mov. 419.1 - Assinado digitalmente por  Vivian Hey  Wescher:17632 
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seu grave estado de saúde. 

Analisando o oficio acostado no seq. 413.1, constata-se que em relação ao medicamente Ranitidina 

15mg/ml, já foi normalizado o fornecimento ã infante Elaine. Entretanto, em relação aos demais 

medicamentos, quais sejam Neutrofer, Pomada de Uréia 10%, Alfa Hidroxiacido 4%, Base Creme 200g, 

Coenzima Q10 300mg/5m1 e Atropina 1%, a Secretaria de Saúde informou que esses não estão disponíveis 

para aquisição e não estão padronizados nas listas do REMUME e da  RENAME,  sendo que estaria 

empreendendo diligências junto ã Procuradoria Municipal para a dispensa de licitação para a aquisição. 

Contudo, de acordo com os relatórios juntados ao longo do presente procedimento da presente medida de 

proteção, o estado de saúde de Elaine de Castro Alves é grave, e demanda acompanhamento de 

forma diária e integral.  

Nesse ponto, destaco que a infante utiliza equipamentos de suporte vital de vida, como BIPAP, 

concentrador de oxigênio, possui traqueostomia, gastrostomia, e realiza sua alimentação somente  enteral  

por esta via, através de dispositivo sonda botton tipo  Mickey.  Elaine também possui uma úlcera em região 

u  sacral  que demanda curativos diários, além do uso de várias medicações de uso continuo, várias vezes ao 

dia. 

Desse modo, verifica-se que Elaine precisa, com EXTREMA URGÊNCIA  dos medicamentos, a fim de 

garantir sua qualidade de vida.  

III.  Ante o exposto, acolho a promoção ministerial de seq. 416.1, e DETERMINO  que o MUNICÍPIO DE 

CHOPINZINHO, no prazo de 15 (quinze) dlmp fornega os medicamentos Neutrofer, !Pomada de Uréia 

10%, Alfa Hidroxiacido 4%, Base Creme 204- toenzima Q10 300mg/5m1 e Atropina /%, na quantidade 

necessitada pela paciente Elaine de Castro Alves, a qual está acolhida na Casa Lar Municipal, sob pena 

de adoção de providências para a responsabilização aos gestores omissos (cf. artigo 208, incisos VI, IX e X 

e artigo 223, ambos do ECA, sem contar as eventuais sanções por improbidade administrativa), bem como 

aquelas necessárias para compelir o órgão municipal para tanto. 

Deverá o referido Município entrar em contato diretamente com a Casa Lar para a obtenção das 

prescrições médicas dos fármacos mencionados. 

IV. Para se imprimir maior celeridade ao feito, determino que cópia da presente decisão sirva como 

)oficio. Ademais, intime-se a Procuradoria do Município sobre o teor desta decisão. 

V. Sobrevindo resposta aos autos ou o decurso do prazo, abra-se vista dos autos ao Ministério Público para 

manifestação com urgência. 

VI. Dê-se ciência ao Ministério Público. 

VII. Comunique-se o responsável pela Casa Lar desta Comarca de Chopinzinho acerca da presente decisão.  

VIII. Intimações e diligências necessárias. 

Chopinzinho, data e hora de inserção no sistema.  

Vivian Hey Wescher  

Juiza de Direito 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ 
COMARCA DE CHOPINZINHO 

VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE - SEÇÃO CÍVEL - CHOPINZINHO - PROJUDI 
Rua Antonio Vicente Duarte, 4000 - Centro - Chopinzinho/PR - CEP: 85.560-000 - Fone: 46 3242-1349 -  

E-mail:  jcms®tjpr.jus.br   

OFÍCIO N° 266/2020.ana 

Processo: 0000374-24.2019.8.16.0068 
Classe Processual: Providencia 
Assunto Principal: Medidas de proteção 

Valor da Causa: R$998,00 
Polo Ativo(s): • DAVI LUIZ DE CASTRO ALVES 

• ELAINE DE CASTRO ALVES 
Polo Passivo(s): • DINA DE CASTRO 

• LUIZ ALVES 
limo(a) Sr(a) Secretário(a) 

gp Município de Chopinzinho/PR 
prefeitura®chopinzinho.pr.gov.br  
gabinete@chopinzinho.pr.gov.br  

PREZADO(A) SENHOR(A), 

Pelo presente, solicito a Vossa Senhoria os seus bons préstimos no sentido 
de que, em Caráter de Urgência,  forneça os medicamentos Neutrofer, Pomada de Uréia 10%, Alfa 
Hidroxiacido 4%,Base Creme 200g, Coenzima Q10 300mg/5m1 e Atropina 1%, na quantidade 
necessitada pela paciente ELAINE DE CASTRO ALVES, a qual está acolhida na Casa Lar Municipal, 
sob Pena de adoção de providências para realização de gestos omissos (cf. artigo 208, incisos VLIX e X e 
artigo 223, ambos do ECA, sem contar as eventuais sanções por improbidade administrativa), bem como 
aquelas para compelir o órgão Municipal para tanto, conforme documentos em anexo. Consigno o prazo 
de 15(quinze) dias para resposta. 

Ilitama@tjpr.jus.br. 
Informo que qaulquer comunicação pode ser encaminhada para o  e-mail:  

Ao ensejo, renovo-lhe meus protestos de elevada estima e consideração. 

Chopinzinho, 17 de fevereiro de 2020.  

Vivian Hey  Wescher 
Juiza de Direito 
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PEDIDO DE ORÇAMENTO PARA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CHOPINZINHO 

Empresa: 

CNP.I CPF:  112::'16cA C(Y ) ( "4 

Porte da Empresa:  S  

Endereço:  S7-1\1 1(\,) JOW-112)-1/4-Q20)  Qu:111 4(3  

Nome do Responsável:  Eak.I.IMIL&S) 1-0  

Telefones para contato: / 3 a4-ca )-10 (-1.1 'R' ,30 SO6) 
Local e data: 1C,010) fILLAIO 03 Ak  "Masai')  &()  

t d 
(Obs. Preencher todos os dados do cabeçalho, assinar, rubricar e carimbar todas as 

folhas - carimbo CNPJ) OU ENCAMINHAR NO  E-MAIL:  
orcamentosaudechzetsgmailcom 

Pedido de Orçamento 

LOTE 01 

ITEM QUANT. UNID. 
DESCRIÇÃO PREÇO 

UNITÁRIO R$ 
PREÇO 

TOTAL R$ 

011 
Unid. 

Medicamento Neutrofer gotas 250 
mg/ml (equivalente a 50g de ferro 
elementar çwm 20g0tas (1,m,I). de ' 

suspensão: frasco contendo 30 ml. 

3  , 36 _ 
_3 3 G , 

02 1 Unid. Pomada de Uréia 10%, 150g, Alfa 
Hidroxiacido 4%, Base Creme 200mg c 

.\, 
1 Unid. Coenzima Q10 300mg/5m1 ..‘ '6 , 00  

04 1 r Unid. Atrapina 1%_5m1 aoo z37 

00 opP 
) e91-  

ti)/Ce  

xac_ 

oLstqcsc"' 6  

https://mai  I .g oog le.GCM/M3i1/u/0/?tab=rm&og blAnbox/FMfcg nn4-1M GCNtJtR mD vxC LdLC mztwTTm?pro¡ ector = 18sT iessag ePartl 0.1 1/1 



PEDIDO DE ORÇAMENTO PARA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CHOPINZINHO 

Empresa:  U-r,lIftit/w/rft.  

CNPJ / CPF:  J2 (f30 36//0001--b--1  

Porte da Empresa:  

Endereço:  / 34.49t., PiziAzifinVÁ 4 ..2 .c2  avt.tms  

Nome do Responsável: ei/zizzcii- 

Telefones para contato:  3 .,2,z .r .2 - 273.)‘ 

Local e data:  dit,opt„vrylim-r. a3  id.<,  / yrwv1,10- ci,- 20.23  

(Obs. Preencher todos os dados do cabeçalho, assinar, rubricar e carimbar todas as 

folhas - carimbo  CNN)  OU ENCAMINHAR NO  E-MAIL:  

orcamentosaudechz@gmail.com  

Pedido de Orçamento 

LOTE 01 

ITEM QUANT. UNID. 
DESCRIÇÃO PREÇO 

UNITÁRIO R$ 

PREÇO 

TOTAL R$ 

01 1 
Unid. 

Medicamento Neutrofer gotas 250 

meml(equivalente a 50g de ferro 

elementar em 20 gotas (1m1) de 

suspensão: frasco contendo 30 ml. 

— — 

02 1 k, Unid. 
Pomada de Uréia 10%, 150g, Alfa 

4-Pc2 R -402.5x0=  
Hid  roxiácido 4%, Base Creme 200mg 

5,0D 

03 4r 1 Unid. Coenzima 010 300mg/5m1 0 901 0o/1531).i 492a: 
____ — 04 1 Unid. Atropina 1% 5m1 

LivtAko7f4A-41,  

r-AkrielCiA SAUDE FARMÁCIA E MANIPULAÇÃO 
Rua Presidente  Doke,  4242 - Centro 

CEP 85.560-000 - Chopinzinto - Pr 
FONF: 3242-2030 

)•-atO&-ci) 
Jo 



LOTE 01 

ITEM QUANT. UNID. 
• 

DESCRIÇÃO PREÇO 

UNITÁRIO R$ 
PREÇO 

TOTAL R$ 

01 
5  

1 
Unid. 

Medicamento Neutrofer gotas 250 
mg/ml (equivalente a 50g de ferro 
elementar em 20 gotas (1m1) de 

suspensão: frasco contendo 30 ml. 

39,96-' 

02 1  IQ  Unid. 
Pomada de Uréia 10%, 150g, Alfa 

HidroxiScido 4%, Base Creme 200mg 

03 10-;) Unid. Coenzima 010 300mg/5m1  iii  ,C0 j-_.e-41,  co  o 

04 1 IS Unid. Atropina 1% 5m1 9, 3c 9 , .30 ..... N. 

• 
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PEDIDO DE ORÇAMENTO PARA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CHOPINZINHO 

Empresa:  CA-kacvyvcc, 2cm,c4prr-a1, _ Cept..-40u-APAA.C-- \,0-1>t 

CNPJ / CPF:  Ce tk-5S1S 10001 C6  

Porte da Empresa:  

Endereço:  4-Aks•  midst  Ylevf"rnilw 41v) Cr  
Nome do Responsável:  CCU:as:NA-0 3e-veCtur\.)rLc  

Telefones para contato:  (4k) -J4G / (1.16)99  goo  - J4.26  

Local e data:  Ch.rdrA  ey‘JA)0 , CU., i7YrxA5c.•ct&  

(Obs. Preencher todos os dados do cabeçalho, assinar, rubricar e carimbar todas as 

folhas - carimbo CNPJ) OU ENCAMINHAR NO  E-MAIL:  
orcamentosaudechzPgmail.com  

Pedido de Orçamento 

(S‘e 
f:_ s 1- 

- L hõk-  

• N.' ' 

 

https://rreil.g  oog le.comirnail/u/Ontab=rm&og blffinbox(Ktbxbag I rkX1313143s bq Tbbq g fcVLcPR kL?proj ector=1&messag eParti& 0.1 1/1 



PEDIDO DE ORÇAMENTO PARA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CHOPINZINHO 

Empresa: FARMÁCIA BRASIL 

CNPJ / CPF: 80.029.283/0001-33 

Porte da Empresa: MICRO EMPRESA 

Endereço: RUA PEDRO RAMIRES DE MELLO, 59 - CENTRO 

Nome do Responsável: JULIANE BRASIL PICHETTI 

Telefones para contato: (46)3025-4248 

Local e data: PATO BRANCO, 02 DE MARÇO DE 2020 

(Obs. Preencher todos os dados do cabeçalho, assinar, rubricar e carimbar todas as 

folhas — carimbo CNPJ) OU ENCAMINHAR NO  E-MAIL:  

orcamentosaudechz@gmail.com   

Pedido de Orçamento 

LOTE 01 

ITEM QUANT. UNID. 
DESCRIÇÃO PREÇO 

UNITÁRIO R$ 

PREÇO 

TOTAL R$ 

01 1 
Unid. 

Medicamento Neutrofer gotas 250 

mg/ml (equivalente a SOg de ferro 
elementar em 20 gotas (1mI) de 

suspensão: frasco contendo 30 ml. 

R$47,56 R$47,56 

443.'10  
02 1 Unid. 

Pomada de Uréia 10%, 150g, Alfa 

Hidroxiácido 4%, Base Creme 200mg 
--- ___ 

03 1 Unid. Coenzima Q10 300mg/5m1 --- --- 

04 1 Unid. Atropina 1%5ml --- — 

Lio Licrttoirc' - 

-Q10-0) 

z! 0  



PEDIDO DE ORÇAMENTO PARA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CHOPINZINHO 

Empresa: JERhN!Mn DA ROCHA 1FAn 

CNPJ / CPF: 11.747.657/0001-33 

Endereço:  AV  XV DE NOVEMBRO 4088, CENTRO CHOPINZINHO-PR 

Nome do Responsável: JER6Nifv10 DA ROCHA LEÃO 

Telefones para contato: 46 3242-1535 

Local e data: CHOPINZINHO, 21 FEVEREIRO DE 2020 

(Obs. Preencher todos os dados do cabeçalho, assinar, rubricar e carimbar todas as 

folhas — carimbo CNPJ) OU ENCAMINHAR NO  E-MAIL:  

orcamentosaudechz@gmail.com   

Pedido de Orçamento 

LOTE 01 

ITEM QUANT. UNID. 
DESCRIÇÃO PREÇO 

UNITÁRIO R$ 

PREÇO 

TOTAL R$ 

01 1 
Unid. 

Medicamento Neutrofer gotas 250 
mg/m1(equivalente a 50g de ferro 
elementar em 20 gotas (1mI) de 

suspensão: fresco contendo 30 mi. 

38,00 38,00 

02 1 Unid. Pomada de Uréia 10%, 200g 26,99 26,99 

03 1 Unid. Alfa Hidroxiicido 4% 

04 1 Unid, Base creme 700rng 

05 1 Unid. Coenzima Q10 300mg/5m1 

06 1 Unid. Atropina 1% 5rn1 9,99 9,99 

JERO MO LEÃO  

CNN: 11.1'4 657/0001-33 
CMF12 835 

' 

./ 

OA*3 )()))4) 



02/03/2020 Irnage.jpeg 

AMF COMERCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI - EPP  

CNN:  17.615.512/0001-65  

AV.  XV DE NOVEMBRO, 4257, CENTRO, CHOPINZINHO, PR. 

FONE: 46-32423905 

RESPONSÁVEL LEGAL: AGNALDO FERNANDES 

A it it  ir  -r" 
larM11.4111/11C.INII kJ 

Neutrofer gotas 30m1 R$: 39,90 

Atropina 1% R$: 9,80  

Umiak &Waists 
17.615.512/0091-65  

Fone:  46. 324Z-39017 

https://mail.google.conYmail/u/Ontab=rrn&ogb145nboVQgrcJHrnrnLJQXJBfhBRRgZrJx2RdrItHtV?projector=1  1/1 



PARA USO EXCLUSIVO DA A COMERC 

JUNTA COMERCIAL DO PARANA 
AGENCIA REGIONAL DE CORONEL VIVIDA 
CERTIFICO 0 REGISTRO EM: 28 / 10 / ZIO 10 
SOB NUMERO: 41106918510 
Protocolo: 10/979550-4, DE 28110129Wi.1.4::  

SEBASTIA0 MOTTA 
SECRETARIO GERAL 

11111111111111111111111 
1201002057201 

K. J. CHECCHI - FARNACIA E 
KANT MACAO 

Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 

Secretaria de Comercio e Serviços 
Departamento Nacional de Registro do Comercio 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
Folhas 111 29 

NUMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA -  PORE  DA SEDE 

;CXXXXXXXXXXXX 

MIRE  OA  FILIAL Ipmenchm sonmeste se Mo retmenle a SlIal) 

XXXXXXXXXXXXX 

NOME DO EMPRESAIMO (compieto,  sent  ebeesiaturas) 

KARINNAJULYE CHECCHI 
NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 
ESTADO CnilL 

SOLTEIRO 
SEXO 

M • F K 
REGIME DE BENS(se casado) 

xxxxxxxxxxxxx 
FILHO (,..) 
ositkri CHECCHI VERA  LUCIA  BERTE CHECCHI 

NASCIDO EM ((MU de nascirnenlo) 

07/08/1985 
IDENTIDADE On/men» 

CRF/PR-0205960 
Orplo enessor  

CRF 
UP  

PR I 056.251.439-27  
FPFInurnero) 

EMANCIPADO POR ((onne do emandpaglo - somente no caso de mono') 

XXXXXXXXXXXXX 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - rua. av.  etc)  

RUA CORONEL SANTHIAGO DANTAS 
NUMERO 

4395 
COMPLEMENTO 

xxxxxxxxxxxxx 
RALRROJOISTRITO 

CENTRO 
CEP 

85.560-000 

COCSGO D0 laUFACIPt0 (050 6.  
sate Commis°  
5958 

IMINICP/0 IJF 

CHOPINZINHO i PR 
declara, sob as penes da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui 
outro registro de empresário e requer a JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ  
COINGO DO ATO 

080 
DESCRIÇÃO DO ATO 

INSCRIÇÃO 
ctioico Do EVENTO 

XXXXXXXXXXXXX 

I DESCRIÇÃO DO EVENTO 
xxxxxxxxmoot 

Dbotoo Do EVENTO 

XXXXXXXXXXXXX 

DESCRIÇÃO CO EVENTO 
XXXXXXXXXXXXX 

CODIGO DO  EVENT°  

XXXXXXXXXXXXX 

i DESCRIÇÃO DO EVENTO 
XXXXXXXXXXXXX 

NOME EMPRESARIAL 

K. J. CHECCHI - FARMACIA E MANIPULACAO 

LOGRADOURO (n3 .o.  etc) I NUMERO 

RUA PRESIDENTE DUTRA 4242 
COMPLEMENTO 

xxxxxxxxxxxxx 

i RAIRROUSTRITO 

CENTRO 
CEP 

85.560-000 

COMO DO MUMCIPID 
(Uso de junta Ccenarual) 
5958 

MUNICIP10 OF PAIS 

CHOPINZINHO I PR I BRASIL 
CORREIO ELETRONICO  (E-MAIL)  

xxxxxxxxxxxxx 
VALOR DO CAPITAL - RS VALOR DO CAP/TAL - (por extenso) 

25.000,00 VINTE E CINCO MIL REAIS 
CÓDIGO DE ATIVIDADE 
econnasca.  

Knee)  

AMA6ado Prinap.* 

4771702 
Atividad. socuruLtria 

4772500 

4771701 

xxxxxxx 

xxxxxxx 

XXXXXXX 

X)OCXXXX 

DESCRIÇÃO 00 OBJETO 

COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÉUTICOS COM MANIPULAÇÃO DE FORMULAS; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE  PROD. FARMACÉUTICOS SEM MANIPULAÇÃO DE FORMULAS 
(DROGARIA) 

DATA DE INICIO  OAS  ATIVIDADES 

01/11/2010 

NUMERO DE INSCRIÇÃO NO CISPJ 

xxxxxxxxxxxxx 

TRANSFERENCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA  UP  
NINE ANTERIOR 

xxxxxxxxxxxxx 

1W 

xx 

LISO DA JONTA COMERCIAL 

DEPENDENTE DE 
AirroreikoÂo un 14" 
GOVERNAMENTAL 3-nlio 

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESARIO (ou polo repmsontaniMissislenasimommle) 

k. T. chrcciu - ARMACM E rillAtOrPut-AcAo 
DATA DA ASATURA 

20/10/2010 1 

ASSINATU EMPRESAR10 

att4stivt. 62.- ,c.„ fj? • 



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

12.807.981/0001-62 

MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE  

28/10/2

ABERTURA

010 

NOME EMPRESARIAL 

K J. CHECCHI - FARPAACIA E MANIPULACAO 

TITULO DO ESTARFI FCIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

FARM  ACIA  SAUCE  
PORTE  
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

47.71-7-02 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com manipulação de fórmulas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIV1DADES ECONÓMICAS SECUN DAR AS 

47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 

47.71-7-01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 

R PRESIDENTE DUT RA 

NUMERO 

4242 

COMPLEMENTO 
itrOntrinHatilr 

CEP 

85.560-000  
BAI R  ROAD  ISTR ITO 

Gaff  RO 
MUNICÍPIO 

CHOPINZINHO 

UF 

PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

(46) 9101-2632 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)  
**Fink  

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

28/10/2010 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

r
o, M-0-11-1.1-Or  

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
.1rirtritit•-• 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 04/0312020 as 08:13:48 (data e hora de  Brasilia).  Pagina: 1/1 

1 / 1 



CAIXA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

LISCriÇãO: 12.807.981/0001-62 

Razão Social: K 3 CHECCHI FARMACIA E MANIPULACAO ME 

Endereço: RUA PRESIDENTE DUTRA 4242 / CENTRO / CHOPINZINHO / PR / 
85560-000 

A Caixa Econõrrica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acirre identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Terrpo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:26/02/2020 a 26/03/2020  

Certificação Número: 2020022601295531227461 

Informação obtida em 04/03/2020 08:23:52 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

04/0312020 Consulta Regularidade do Empregador 

Imprimir 

://consulta-crtcaixa.govixiconsultacrfipagesiconsultaEmpregadorjsf 1/1 



04/03/2020  

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA 
UNIÃO 

Nome: K. J. CHECCHI - FARMACIA E MANIPULACAO 
CNPJ: 12.807.981/0001-62  

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dMdas de responsabilidade do 
sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em DMda Ativa da União (DAU) junto 6 Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federatko, para 
todos os Órgãos e fundos públicos da administração direta a ele NAnculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusixe as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rib.govbr> ou <http://www.pgfn.govbr>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida As 15:54:26 do dia 06/12/2019 <hora e data de  Brasilia>.  
Válida até 03/06/2020. 
Código de controle da certidão: 1F91.0FCB.E344.334A 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 



1  
Página 1 de 3 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: K. J. CHECCHI - FARMACIA E MANIPULACAO 
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 12.807.981/0001-62 

Certidão n': 5793726/2020 
Expedição: 04/03/2020, As 08:28:11 
Validade: 30/08/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que K. J. CHECCHI -  FARMACIA E MANIPULACAO 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 

12.807.981/0001-62, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no  art.  642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n' 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n' 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores A data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se A verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  
Internet  (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários A identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto As obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Duvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br  



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N° 021587730-72 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 12.807.981/0001-62 
Nome: K J CHECCHI - FARMACIA E MANIPULACAO ME 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 02/07/2020 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via  Internet  
w.fazenda.pr.gov.br  

Pagina 1 de 1 
Emitido via  Internet  Pública (04/03./2020 08:33:54) 

• 



Município de Chopinzinho  
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeltura@chopinzinho.prgov.br  
Fone (46) 3242-8600 - Fax (46) 3242-8620 - Rua Miguel Procripio  Kin pet,  3811 
85560-000 CHOPINZ1NH. 0 PARANÁ 

35 

   

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS PARA CONTRIBUINTES 

Número  Cad..:  189127 
Nome • K. J. CHECCHI - FARMACIA E MANIPULACAO ME 
CPF/CNPJ • 12.807.981/0001-62 RG/Inscr  
Endereço • RUA PRESIDENTE DUTRA Número  
Bairro • CENTRO 
Cidade • CHOPINZINHO PR 

4242  

110ALIDADE: Consulta de Débitos 

Certificamos para os devidos fins que de conformidade com as informações prestadas pelos 
órgãos competentes desta Prefeitura no cadastro de contribuintes do sujeito passivo acima 
identificado, que NÃO CONSTAM DÉBITOS PENDENTES referente a Tributos Municipais inscritos 
ou não em Divida Ativa, até a presente data. 

A Fazenda Municipal reserva-se o direito de cobrar Dividas posteriormente constatadas, 
mesmo referente a períodos compreendidos nesta CERTIDÃO. 

Certidão emitida pelo Portal do Cidadão conforme Artigo 349 da Lei Municipal N* 050/2009 
de 18/12/2009. 

A aceitação desta certidão está condicionada A verificação de sua autenticidade na  
Internet,  no endereço <http://www.chopinzinho.pr.gov.br/>. 

Emitida em 03/03/2020. 
1110.da até 60 dias após a data de emissão desta. 
Air/Número da certidão  2020/1155 
Código de autenticidade da certidão: 9381387009381 

Certidão emitida gratuitamente. 

ATENÇÃO: QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARA ESTE DOCUMENTO. 

Chopinzinho - PR, 03 de  Margo  de 2020. 



Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 

ç‘avit/24(-4 
Chopinzinh 04 de m rço de 2020.. 

&r,g410  
FA RMACIA E  MANIPULAÇÃO 

DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO CONFORME 0 PREJULGADO 9 DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, E DE QUE A LICITANTE NÃO ESTA INCURSA NAS  

VEDAÇÕES DO INCISO  III  DO  ART.  9° DA LEI FEDERAL 8.666/93.  

A (Razão Social da licitante) K. J  Checchi  Farmácia e Manipulação, inscrita no CNPJ sob n° 

12.807.981/0001-62, com sede a Rua Presidente Dutra, n° 4242, no Município de Chopinzinho. 

Estadodo  Parana,  neste ato representada pelo Sr(a) Karinna Julye  Checchi,  portador(a) da 

carteira de identidade RG n° 6.132.013-0 e inscrito(a) no CPF sob n° 056.251.439-27. 

DECLARA sob as penas da Lei, que os proprietários, dirigentes, e/ou responsável técnico ou 

legal da retenda empresa NÃO possuem grau de parentesco consanguineo (conjuges, 

companheiros ou parentes) ou afim, em linha reta, colateral ou por adoção até o 30  grau com 

as seguintes autoridades e servidores públicos: 

Prefeito, Vice Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador Geral do 
Municipio. 

Membros da Comissão de Licitações e Pregoeiros. 

Ocupantes de cargo comissionado ou servidores efetivos com função gratificada ou 

Arga^  dc'  controle'n1.,=1̂^,  quc.  tenham atuado ou atuem -m 

processos licitatórios da respectiva pasta a que se encontrem vinculados ou qualquer outra 

autoridade ligada à contratação, responsabilizando-se civil, administrativa e criminalmente 

pela veracidade das informações contidas nesta Declaração. (Que possa caracterizar  

nepotism°,  contrariando a orientação do Prejulgado 09 do TC/PR, Sumula Vinculante n° 13 do 

STF. Acórdão n° 2745/2010 do TCE-Tribunal de Contas do  Parana;  ressaltamos o 

entendimento firmado no TJPR Apelação Cível e Reexame Necessário n° 1273953-

4/Paranavaí-PR-43  Camara  Cível). 

DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório 

sob a modalidade  n° , instaurada pelo Município de Chopinzinho, que os 

proprietários, dirigentes, e/ou responsáveis técnicos ou legal da referida empresa não são 

servidores ou dirigentes de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, 

conforme disposto no inciso Ill, do  art.  9° da Lei 8.666/93. 

K. J. CHECCHI FARMÁCIA E MANIPULAÇÃO - ME 
CN111 ri°  12.807.981 / 0001 62. Inscr.  Est.  n' 905.4 I 438 07 

Fone/Fax: (46) 3242-2030 —  E-mail  ichecchi@hotrnail.com  
Rua Presidente Dutra, 4242 - Centro 

85560-000 Chopinzinho PR 



FARMÁCIA E MANIPULAÇÃO 

OBS: Ao redigir a presente Declaração, o Proponente deverá utilizar formulário com timbre da 
empresa ou com carimbo do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ. 

f Grau Linha Reta Ascendente I Linha Reta Descendente Linha Colateral 
1° Pai/Mae Filho (a) 
2° Avó/Avó Neto (a) Irmão (a) 

Bisavô/Bisavó Bisneto (a) Sobrinho (a)/Tio(a) 
Finidades Decorrentes de Casamento/União Estável: 

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 
1° Sogro (a) Enteado (a) - 
2' PaifivItie do (a) Sogro (a) Fihos (as) do (a) Enteado (a) Cunhacio (a) — irmao (a) do 

Canjuge 
3° Avô (6) do (a) Sogro (a) Netos (as) do (a) Enteado (a) Sobrinho (a)/tio (a) do 

Cônjuge 
Afinidades decorrentes de casamento/uniao dos parentes consa Ineos: 

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 
1° Padasto/Madastra 
2° Pai/Mae do (a) 

Padastro/Madrasta 

Genro/Nora 
Caniuge do (a) Neto (a) 

- 
Cunhado (a) — Côniuge clo 

(a) irmão (A) 
3° Avó(ó)do(a) 

Padastro/Madastra 
Canjuge do (a) Bisneto (a) Cônjuge do (a) Sobrinho 

(a)!Tio (a) 
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K. J. CHECCHI - FARMÁCIA E MANIPULAÇÃO - ME 
CNPJ tr 12.807.981/0001-62, Inscr.  Est.  n°905.41438-07 

Fone/Fax: (46) 3242-2030 -  E-mail  kjchecchiQhotmail.com  
Rua Presidente Dutra, 4242 - Centro 

85560-000 Chopinzinho PR 



fr,r Improbidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (04/03/2020 As 08:57) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CNPJ n° 12.807.981/0001-62. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacdildcontas.tse.jus.br/  

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

5E5F.97A8.9949.9048 no seguinte endereço: https./iwww.cni.jus.oriin-iproDiaaae aarniauteriticar certidao.php 

erado em: 04/03/2020 as 08:57:28  CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1 



04/03/2020 Detalhamen
i
tOas Sanções Vigentes - Cadastro de Empresas Inid6neas e Sus as - CEIS - Portal da transparência 

FILTROS APLICADOS: 

CPF / CNN: 12807981000162 

LIMPAR 

Data da consulta: 04/03/2020 08:40:20 

Data da última atualizacâo: 03/03/2020 18:00:06 

DETALHAR CNPJ/CPF DO SANCIONADO NOME DO SANCIONADO UF DO SANCIONADO 

Nenhum registro encontrado 

ÓRGÃO/ENTIDADE 
SANCIONADORA 

TIPO DA SANÇÃO 
DATA DE PUBLICAÇÃO DA 

SANÇÃO 

www.por  tal  transpar enci a.g ovbr/sancoes/ceis?pag inacaoSi mpl es= tr ue&tamanhoPag ina= &offset= &di recaoOrdenacao= asc&col unasSel ecionadas=link0 etalhamei ite/02CcpfCnpj%2Cnome%2C ufSancionado%2C org ao%2Cti poSa... 1/1 



Pesquisa Impedidos de Licitar 

Fornecedor  

Tipo documento (Npj 

Nome  

Número documento 12807981000162 

04/03/2020 Cadastro mpedidos Licitar e Contratar 

////////:  

Consulta de Impedidos de Licitar 

Período pub1icao5o : de até 

Data de Inicio Impedimento: de até 

Data de Fim Impedimento: de até 

frINHUM  ITN  ENCONTRADO PARA 0 CNPJ:12807981000162! 

e  

https://senicosice.pr.g  ovbr/tcepr/muni ci pal  /ai  I/Consul tarImpeclidosWeb.aspx 1/1 



V.D. BAGETTI & CIA LIDA - ME  

CNN  78.768.470/0001-97 

OITAVA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE EMPRESARIA E 

CONSOLIDAÇÃO 

NIRE 41200652196 

1  

VICENTE DERLI BAGETTI, brasileiro, separado judicialmente, empresário, 

natural de  Sao  Martinho, Rio Grande do Sul, nascido em 14/07/1961, portador 

do CPF n.° 387.997.150-15, e da Cédula de Identidade Civil RG n.° 1.739.240-

9, expedida pelo Instituto de Identificação do  Parana,  residente e domiciliado 

Av. XV de Novembro, n.° 4.619, Apto.06, Condomínio  Village,  Centro, 

Chopinzinho, CEP 85560-000, Estado do  Parana,  DIEISON FELIPE BAGETTI, 

brasileiro, solteiro, menor púbere, estudante, natural de Realeza, Estado do  

Parana,  nascido em 05/10/1987, portador do CPF n.° 004.554.309-77, e da 

Cédula de Identidade Civil RG n.° 7.827.373-9, expedida pelo Instituto de 

Identificação do  Parana,  residente e domiciliado A Av. XV de Novembro, n.° 

4.619, Apto. 06, Condomínio  Village,  Centro, Chopinzinho, CEP 85560-000, 

Estado do  Parana,  neste ato assistido por seu pai o Sr. Vicente Derli Bagetti, 

brasileiro, separado judicialmente, empresário, natural de  Sao  Martinho, Rio 

Grande do Sul, nascido em 14/07/1961, portador do CPF n.° 387.997.150-15, e 

da Cédula de Identidade Civil RG n.° 1.739.240-9, expedida pelo Instituto de 

Identificação do  Parana,  residente e domiciliado A Av. XV de Novembro, n.° 

4.619, Apto. 06, Condomlnio  Village,  Centro, Chopinzinho, CEP 85560-000, 

Estado do  Parana,  EDUARDO FRANCISCO BAGETTI, brasileiro, solteiro, 

menor impúbere, natural de Chopinzinho, Estado do  Parana,  nascido em 

15/09/1992, portador do CPF n.° 004.554.279-17, e da Cédula de Identidade 

Civil RG n.° 7.827.369-0, expedida pelo Instituto de Identificação do  Parana,  

residente e domiciliado A Av. XV de Novembro, n.° 4.619, Apto. 06, 

Condomínio  Village,  Centro, Chopinzinho, CEP 85560-000, Estado do  Parana,  

neste ato representado por seu pai o Sr. Vicente Derli Bagetti, brasileiro, 

separado judicialmente, empresário, natural de São Martinho, Rio Grande do 

I JU N TA COmFtCtAL 
 OC) PARANA j 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANA - SEDE 
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Sul, nascido em 14/07/1961, portador do CPF n.° 387.997.150-15, e da Cédula 

de Identidade Civil RG n.° 1.739.240-9, expedida pelo Instituto de Identificação 

do  Parana,  residente e domiciliado à Av. XV de Novembro, n.° 4.619, Apto. 06, 

Condomínio  Village,  Centro, Chopinzinho, CEP 85560-000, Estado do  Parana,  

e CLAUDETE FEDRIZZI BAGETTI, brasileira, separada judicialmente, 

empresária, natural de Realeza,  Parana,  nascida em 22/11/1961, portadora do 

CPF n.° 492.931.769-04, e da Cédula de Identidade Civil RG n.° 5.936.397-2, 

expedida pelo Instituto de Identificação do  Parana,  residente e domiciliada 

Av. XV de Novembro, n.° 4.619, apartamento 06, Condomínio  Village,  Centro, 

Chopinzinho, CEP 85560-000, Estado do  Parana,  únicos sócios da sociedade 

Ltda. V.D. BAGETTI & CIA LTDA - ME, com sede na Av. XV de Novembro, n.° 

4.398, Centro, no Município de Chopinzinho, CEP 85560-000,  Parana,  

registrada na Junta Comercial do  Parana,  sob o NIRE 41200652196 em 

31/05/1985, e Ultimo ato sob n° 20165544872, em 08/08/2016, inscrita no 

CNPJ sob n.° 78.768.470/0001-97 resolvem, assim, alterar o contrato 

CLAUSULA I - Altera-se a qualificação dos sócios Dieison Felipe Bagetti, e 

Eduardo Francisco Bagetti, pelo fato de terem atingido a maioridade, 

conforme a seguir: 

a) DIEISON FEUPE BAGETTI, brasileiro, divorciado, empresário, natural 

de Realeza, Estado do  Parana,  nascido em 05/10/1987, portador do 

CPF n.° 004.554.309-77, e da Cédula de Identidade Civil RG n.° 

7.827.373-9, expedida pelo Instituto de Identificação do  Parana,  

residente e domiciliado a Rua Santos  Dumont,  n.° 4.646, Bairro  Verdi,  

Chopinzinho, CEP 85560-000, Estado do  Parana;  

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE 

n.  
JUNTA COMERCIAL 

DO PARANA 
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b) EDUARDO FRANCISCO BAGETTI, brasileiro, casado pelo regime 

separação absoluta de bens, empresário, natural de Chopinzinho, 

Estado do  Parana,  nascido em 15/09/1992, portador do CPF n.° 

004.554.279-17, e da Cédula de Identidade Civil RG n.° 7.827.369-0, 

expedida pelo Instituto de Identificação do  Parana,  residente e 

domiciliado à Av. XV de Novembro, n.° 4.619, Apto. 06,  Condomínio 

Village,  Centro, Chopinzinho, CEP 85560-000, Estado do P arana. 

CLAUSULA II — Altera-se o endereço dos sócios: 

c) Vicente Derli Bagetti de Av. XV de Novembro, n.° 4.619, apto. 06, 

Condomínio  Village,  Centro, Chopinzinho, CEP 85560-000, Estado do  

Parana,  para Rua Santos  Dumont,  n.° 4.646, Bairro  Verdi,  Chopinzinho, 

CEP 85560-000, Estado do  Parana.  

d) Claudete Fedrizzi Bagetti, de Av. XV de Novembro, n.° 4.619, apto. 06, 

Condomínio  Village,  Centro, Chopinzinho, CEP 85560-000, Estado do  

Parana,  para Rua Santos  Dumont,  n.° 4.646, Bairro  Verdi,  Chopinzinho, 

CEP 85560-000, Estado do  Parana.  

CLAUSULA Ill — Altera-se o Objeto Social de Comércio Varejista de 

Medicamentos, Drogaria e Produtos de Perfumaria (Farmácia), para Comercio 

Varejista de Produtos Farmacêuticos, Drogarias; Comercio Varejista de 

Produtos Farmacêuticos homeopáticos; Comércio Varejista de Produtos  

Medicos  e Ortopédicos; Comercio Varejista de Cosméticos, Produtos de 

Perfumaria e de Higiene Pessoal. 

CLAUSULA IV 0 sócio DIE1SON FELIPE BAGETTI, neste ato, cede e 

transfere por venda parte de suas cotas, ou seja, 500 (quinhentas) cotas, de 

R$1,00 (um real) cada uma, perfazendo um total de R$ 500,00 (quinhentos 

-4 
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reais), para o sócio EDUARDO FRANCISCO BAGETTI, restando-lhe ainda 

1.500 (um mil e quinhentas) cotas, de R$1,00 (um real) cada uma, perfazendo 

um total de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais) . 

§ único: O sócio DIEISON FELIPE BAGETTI, neste ato dá plena, rasa, geral e 

irrevogável quitação de cessão de cotas ora efetuadas, não tendo nada 

mais a reclamar, seja a que titulo for, em tempo algum dos sócios ou da 

sociedade. 

CLAUSULA V - O Capital social de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), dividido em 

5.000 (cinco mil) cotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real), eleva-se 

através desta alteração para R$ 100.000,00 (cem mil reais), dividido em 

100.000 (cem mil) cotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, cujo 

aumento de R$ 95.000,00 (noventa e cinco mil reais), é feito da seguinte forma: 

a) o sócio VICENTE DERLI BAGETTI, subscreve e integraliza neste ato, 

R$ 9.500,00 (nove mil e quinhentos reais), com a transferência da Conta 

Reservas para Distribuição; 

b) a sócia CLAUDETE FEDRIZZI BAGETTI, subscreve e integraliza neste 

ato, R$ 9.500,00 (nove mil e quinhentos reais), com a transferência da 

Reservas para Distribuição; 

C) o sócio DIEISON FELIPE BAGETTI, subscreve e integraliza neste ato, 

R$ 28.500,00 (vinte e oito mil e quinhentos reais), com a transferência 

da Conta Reservas para Distribuição; 

d) o sócio EDUARDO FRANCISCO BAGETTI, subscreve e integraliza 

neste ato, R$ 47.500,00 (quarenta e sete mil e quinhentos reais), com a 

transferencia da Conta Reservas para Distribuição; 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE 
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CLAUSULA VI - Em virtude das modificações o capital social de R$ 

100.000,00 (cem mil reais), dividido em 100.000 (cem mil) cotas no valor 

nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente integralizado em moeda 

corrente do  pats,  fica assim distribuído entre os sócios: 

Nome Cotas R$ % 

Vicente Derli Bagetti 10.000 10.000,00 10% 

Claudete Fedrizzi Bagetti 10.000 10.000,00 10% 

Dieison Felipe Bagetti 30.000 30.000,00 30% 

Eduardo Francisco Bagetti 50.000 50.000,00 50% 

Total 100.000 100.000,00 100% 

CLAUSULA VII — Altera-se a administração da sociedade, que  sera  exercida 

pelo sócio, EDUARDO FRANCISCO BAGETTI, com uso da firma 

individualmente, com os poderes e atribuições de gerenciar os negócios 

sociais, vedado, no entanto, o uso do nome empresarial em atividades 

estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer 

cotista ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da 

sociedade, sem autorização dos outros sócios. 

CLAUSULA VIII — Os administradores declaram, sob penas da lei, de que não 

estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou 

em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, 

a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou 

por crime falimentar, de prevaricação peita ou suborno, concussão, peculato, 

ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANA - SEDE 
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empresário, natural de Realeza, Estado do Paraná, nascido em 05/10/1987, 

portador do CPF n.° 004.554.309-77, e da Cédula de Identidade Civil RG n.° 

7.827.373-9, expedida pelo Instituto de Identificação do Paraná, residente e 

domiciliado A Rua Santos  Dumont,  n.° 4.646, Bairro  Verdi,  Chopinzinho, CEP 

85560-000, Estado do Paraná, EDUARDO FRANCISCO BAGETT1, brasileiro, 

casado pelo regime separação absoluta de bens, empresário, natural de 

hopinzinho, Estado do Paraná, nascido em 15/09/1992, portador do CPF n.° 

004.554.279-17, e da Cédula de Identidade Civil RG n.° 7.827.369-0, expedida 

pelo Instituto de Identificação do Paraná, residente e domiciliado A Av. XV de 

Novembro, n.° 4.619, Apto. 06, Condomínio  Village,  Centro, Chopinzinho, CEP 

85560-000, Estado do Paraná e, CLAUDETE FEDRIZZ1 BAGETTI, brasileira, 

separada judicialmente, empresária, natural de Realeza, Paraná, nascida em 

22/11/1961, portadora do CPF n.° 492.931.769-04, e da Cédula de Identidade 

Civil RG n.° 5.936.397-2, expedida pelo Instituto de Identificação do Paraná, 

residente e domiciliada na Rua Santos  Dumont,  n.° 4.646, Bairro  Verdi,  

Chopinzinho, CEP 85560-000, Estado do Paraná, resolvem, assim, proceder a 

Consolidação do Contrato Social, mediante as cláusulas seguintes: 

Cláusula 1— NOME EMPRESARIAL 

A sociedade gira sob o Nome Empresarial "V. D. Bagetti & Cia Ltda. - ME" 

Cláusula 11— SEDE 

A sede, e domicílio da sociedade, é na Av. XV de Novembro, n° 4.398, no 

Município de Chopinzinho, Centro, CEP 85560-000, Estado do Paraná. 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE 
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normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, 

ou a propriedade. 

CLAUSULA IX - A redação da cláusula XIX da sétima alteração contratual que 

trata casos omissos passa a ter a seguinte redação: Os casos omissos ao 

presente instrumento serão resolvidos pela Lei 10.406/2002, e outros 

instrumentos que regem a matéria. 

CLAUSULA X - A vista da modificação ora ajustada e em consonância com 

o que determina o  art.  2.031 da Lei n° 10.406/2002, os sócios resolvem, por 

este instrumento, atualizar e consolidar o contrato social, tornando assim 

sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições contidas no 

contrato primitivo que, adequando ás disposições da referida Lei n° 

10.406/2002 aplicáveis a este tipo societário, passa a ter a seguinte 

redação: 

V. D. BAGETTI & CIA LTDA - ME  

CNPJ — 78.768.470/0001-97  

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

VICENTE DERLI BAGETTI, brasileiro, separado judicialmente, empresário, 

natural de São Martinho, Rio Grande do Sul, nascido em 14/07/1961, portador 

do CPF n.° 387.997.150-15, e da Cédula de Identidade Civil RG n.° 1.739.240-

9, expedida pelo Instituto de Identificação do Paraná, residente e domiciliado 

na Rua Santos  Dumont,  n.° 4.646, Bairro  Verdi,  Chopinzinho, CEP 85560-000, 

Estado do Paraná, DIEISON FELIPE BAGETTI, brasileiro, divorciado, 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO  PAEAN).  - SEDE 
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Cláusula  III  - OBJETO SOCIAL 

Comercio Varejista de Produtos Farmacêuticos, Drogarias; Comércio Varejista 

de Produtos Farmacêuticos homeopáticos; Comércio Varejista de Produtos 

Médicos e Ortopédicos; Comercio Varejista de Cosméticos, Produtos de 

Perfumaria e de Higiene Pessoal. 

Clausula IV - CAPITAL SOCIAL 

0 Capital social de R$ 100.000,00 (cem mil reais), dividido em 100.000 (cem 

mil) cotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente 

integralizado em moeda corrente do  pals,  fica assim distribuído entre os sócios: 

Nome Cotas R$ % 

Vicente Derli Bagetti 10.000 ' 10.000,00 10% 

Claudete Fedrizzi Bagetti 10.000 10.000,00 10% 

Dieison Felipe Bagetti 30.000 30.000,00 30% 

Eduardo Francisco Bagetti 50.000 50.000,00 50% 

Total 100.000 100.000,00 100% 

Cláusula V - PRAZO DE DURAÇÃO 

O prazo de duração da sociedade é por tempo Indeterminado, e iniciou suas 

atividades em 01 de junho de 1985. 

Cláusula VI - ABERTURA E FECHAMENTO DE FILIAL 

A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 

dependência, mediante alteração contratual assinado por todos os sócios. 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE 

1111.111.1 1 
CAI 
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Clausula VII - ADMINISTRAÇÃO e IMPEDIMENTO DE USO DO NOME 

EMPRESARIAL 

A administração da sociedade caberá ao sócio, EDUARDO FRANCISCO 

BAGETTI, com uso da firma individualmente, com os poderes e atribuições de 

gerenciar os negócios sociais vedado, no entanto, o uso do nome empresarial 

em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em 

favor de qualquer cotista ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens 

imóveis da sociedade, sem autorização dos outros sócios. 

Cláusula VIII- NOMEAÇÃO DE PROCURADORES 

Fica facultado aos administradores, nomear procuradores, devendo o 

instrumento de procuração especificar os atos a serem praticados pelos 

procuradores assim nomeados. 

Cláusula IX -  PRO  LABORE 

Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de 

"Pró labore" observados as disposições regulamentares pertinentes. 

Clausula X - TRANSFERÊNCIA DE COTAS 

As cotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros 

sem o consentimento do outro sócio a quem fica assegurado, em igualdade de 

condições e prego direito de preferência para a sua aquisição se postas a 

venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual 

pertinente. 

Parágrafo único: Contados 60 dias do recebimento da comunicação, e não 

havendo nenhuma manifestação escrita de encerramento das negociações 

para aquisição, fica o sócio liberado para oferecimento a terceiros de suas 

cotas. 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE 
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Clausula XI- RESPONSABILIDADE DA INTEGRALIZAÇÃO 

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas cotas, mas, todos 

respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

Cláusula XII - FALECIMENTO DE SÓCIO 

Falecendo ou interditado qualquer um dos sócios, a sociedade continuará suas 

atividades com herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 

inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s), remanescente(s), o valor de 

seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 

sociedade, A data da resolução, verificada em balanço especialmente 

levantado. 

Parágrafo primeiro: 0 valor devido aos herdeiros do sócio falecido será pago 

da seguinte forma: 40% (quarenta por cento) no prazo de dois meses; 30% 

(trinta por cento) no prazo de seis meses; e 30% (trinta por cento) no prazo de 

doze meses. 

Parágrafo segundo: 0 mesmo procedimento será adotado em outros casos em 

que a sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

Clausula XIII - REUNIÕES DE COTISTAS E SUAS DELIBERAÇÕES 

SOCIAIS 

Para tratar de assunto relevante para a sociedade será realizada a reunião, e 

será convocada pelo(s) administrador(es) ou sócio(s), com 10 dias de 

antecedência, mediante a expedição de carta convocatória, com local, hora, e 

ordem do dia da reunião, para os endereços que os sócios para este fim, 

depositarem na sede da sociedade. 

As deliberações sociais passam a ser da seguinte forma: As deliberações 

sociais serão tomadas em reunião de sócios, cujo quórum de instalação e de 

J 

JUNTA CONLE171AL 
DO PARAttA  
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decisão será a maioria simples do capital social, salvo nos casos em que a 

legislação exigir um quorum diferente. 

Em livro próprio de atos da administração e de registro das reuniões de sócios 

será lavrada ata dos trabalhos, ocorrências, e das deliberações dos sócios, 

assinada pelos membros da mesa e pelos sócios presentes. 

O sócio dissidente de qualquer decisão majoritária poderá exercer o direito de 

retirar-se da sociedade, manifestando sua intenção a sociedade e aos outros 

sócios por escrito mediante protocolo, dentro do prazo de 30(trinta dias), a 

contar da deliberação que discordou. 

Cláusula XIV - EXERC1C10 SOCIAL 

Ao termino de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador 

prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do 

inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 

cabendo aos sócios, na proporção de suas cotas, os lucros ou perdas 

apurados, A cotas integralizadas ou mantidas em reserva na sociedade. 

Clausula XV - DELIBERAÇÃO DAS CONTAS e DESIGNAÇÃO DE 

ADMINISTRADOR 

Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício social, os sócios 

deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso. 

Clausula XVI - FORO 

Fica eleito o Foro desta Cidade de Chopinzinho, PR, para o exercício e o 

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE 
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Clausula XVII - DECLARAÇÃO DOS ADMINISTRADORES 

0(s) administrador(es) declara(m), sob penas da lei, de que não esta(ão) 

impedido(s) de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em 

virtude de condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a 

pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por 

crime falimentar, de prevaricaçãô peita ou suborno, concussão, peculato, ou 

contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas 

de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a 

propriedade. 

Cláusula XVIII- CASOS OMISSOS 

Os casos omissos ao presente instrumento serão resolvidos pela Lei 

10.406/2002, e outros instrumentos que regem a matéria. 

E, por estarem justos e contratados mandaram digitar a presente alteração e 

Consolidação do social em 01 (uma) via, obrigando-se por si, e seus herdeiros 

e sucessores legais a cumpri-lo em todos os seus termos. 

de novembro de 2016. 

11111211;iiiik 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NOMERO DE INSCRIÇÃO 

78.768.470/0001-97 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE iNscRigÃo E DE siTuAgÃo 
CADASTRAL 

 DATA DE ABERTU RA

31/05/1985 

NOME EMPRESARIAL 

V.D.BAGETTI & CIA LTDA 

TITULO DO ESTAREI FCIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
11-11.1.114.-• 

PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

47.71-7-01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas 

COOIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS  SEC  U NDARIAS 

47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
47.71-7-03 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos homeopáticos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR1DICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

AV  XV DE NOV EM BRC) 
NÚMERO 

4398 
COMPLEMENTO  
IrsHitHrfrir 

CEP 

85.560-000 
BAIR ROO ISTRITO 

C  ENT  RO 
MUNICIPIO 

CHOPIKZINHO 
UF 

PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
..... 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

23/12/2000 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
11.-Hlreririr 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
Yerlestnirollt 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 04/03/2020 As 08:18:33 (data e hora de  Brasilia).  Página: 1/1 

1/1 



04/03/2020 Consulta Reg ularidade do Empregador 

Imprimir 

CA UCA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 78.768.470/0001-97 

Razão Social: VICENTE D BAGETTI & CIA LTDA ME 

Endereço: RUA DIOGO  ANTONIO  FEIJO / PRC ENTRO / CHOPINZINHO / PR / 
85560-000 

A Caixa Econõrrica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
errpresa acirra identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Terrpo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:01/03/2020 a 30/03/2020  

Certificação Número: 2020030101191140018936 

Informação obtida em 04/03/2020 08:26:15 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

I ttps://ccesulta-crf.caixa.govbr/consultacrf/pag es/consultaEmpreg ador.jsf 1/1 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E  it  DiVIDA ATIVA DA 
UNIÃO 

Nome: V.D.BAGETTI & CIA LTDA 
CNPJ: 78.768.470/0001-97  

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer  (Midas  de responsabilidade do 
sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é 'elida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à erificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.govbr> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida ás 16:01:06 do dia 30/10/2019 <hora e data de  Brasilia>.  
Válida até 27/04/2020. 
Código de controle da certidão: DC00.349F.C232.8ADF 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: V.D.BAGETTI & CIA LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 78.768.470/0001-97 

Certidão n': 5793798/2020 
Expedição: 04/03/2020, às 08:28:41 
Validade: 30/08/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica -se que V. D .BAGE T T I & CIA LTDA 
(MA= E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 

78.768.470/0001-97, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no  art.  642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n' 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n' 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores & data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se A verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  
Internet  (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

nismookao IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto As obrigações 
estabelecidas em sentença condenatária transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br  



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N° 021587748-47 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 78.768.470/0001-97 
Nome: V D BAGETTI & CIA LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
L')  natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 02/07/2020 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via  Internet  
www.fazenda.pr.gov.br  

Página 1 de 1 
Emitido via  Internet  Pública (04/03/2020 08:35:29) 
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'`‘ Município de Chopinzinho  
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeituraechopinzinho.pr.gov.br  
Fone (46) 3242-8600 - Fax (46) 3242-8620 - Rua Miguel Procapio Kuipel, 3811 
85560-000 CHOPINZ1NHO PARANA' 

-.7,41111111$119111111111/11111111111111r  

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS PARA CONTRIBUINTES 

Número  Cad..:  111465 
Nome • V. D. BAGETTI & CIA LTDA-ME 
CPF/CNPJ • 78.768.470/0001-97 
Endereço  AV  XV DE NOVEMBRO 
Bairro • CENTRO 
Cidade • CHOPINZINHO PR 

RG/Inscr  
Número  4398  

1, NALIDADE: Consulta de Débitos 

Certificamos para os devidos fins que de conformidade com as informações prestadas pelos 
órgãos competentes desta Prefeitura no cadastro de contribuintes do sujeito passivo acima 
identificado, que NÃO CONSTAM DÉBITOS PENDENTES referente a Tributos Municipais inscritos 
ou não em Divida Ativa, ate a presente data. 

A Fazenda Municipal reserva-se o direito de cobrar Dividas posteriormente constatadas, 
mesmo referente a períodos compreendidos nesta CERTIDÃO. 

Certidão emitida pelo Portal do Cidadão conforme Artigo 349 da Lei Municipal N* 050/2009 
de 18/12/2009. 

A aceitação desta certidão está condicionada A verificação de sua autenticidade na  
Internet,  no endereço <http://www.chopinzinho.pr.gov.br/>. 

Emitida em 05/03/2020. elida ate 60 dias após a data de emissão desta. 
o/Número da certidão • 2020/1218 

Código de autenticidade da certidão: 959958133959958 

Certidão emitida gratuitamente. 

ATENÇÃO: QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARÁ ESTE DOCUMENTO. 

Chopinzinho - PR, 05 de  Margo  de 2020. 



7- 1.701t Improbidade Administrativa e Inelegibilidade 
6J 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (04/03/2020 As 08:58) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CNPJ n° 78.768.470/0001-97. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/  

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

5E5F.97FE.A629.1134 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade  adm/autenticar certidao.php 

erado em: 04/03/2020 as 08:58:54  CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1 



04/03/2020 Detalhamento das Sanções Vigentes - Cadastro de Empresas Inidõneas e Suspensas - CEIS - Portal da transparência 

RLTROS APLICADOS: 

CPF / CNPJ: 78768470000197 

LIMPAR 

Data da consulta: 04/03/2020 08:40:20 

Data da última atuallza0o: 03/03/2020 18:00:06 

DETALHAR CNPJ/CPF DO SANCIONADO NOME DO SANCIONADO UF DO SANCIONADO 

Nenhum registro encontrado 

ÓRGÃO/ENTIDADE 
SANCIONADORA 

TIPO DA SANÇÃO 
DATA DE PUBLICAÇÃO DA 
SANÇÃO 

c.) 
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Pesquisa Impedidos de Licitar 

Fornecedor  

Tipo documento  CNN  

Nome  

Número documento 78768470000197 

ate  

até 

até 

O4/02020 Cadastro Impedidos Licitar e Contratar 

TCEPR 
ES-ACC CC .A.V.IA 

Consu[ta de Impedidos de licitar 

Período publicação : de 

Data de Inicio Impedimento: de 

Data de Fim Impedimento: de 

fINHUM ITEM ENCONTRADO PARA 0  CNN:  78768470000197! 

littpb://seNcosice.pr.govbritcepr/municipal/ail/ConsultarlrnpedidosWeb.aspx 1/1 



Por ser expressão de verd  (memos o esente 

a Ca4 
t-rrvrptr• 

Li 
Eduardo Francisco Bagetti 

05/03/2020 LICITACA0002jpg 

V D. 8AGET11& CIA LTDA 

CNI3 78.768.470/0001-97 cel. (046) 99305062 

Av XV de Novembro - N°4398 -Centro 

Chopinzinho -  Parana  - CEP 85.560-000 

DECLARACÃO DE  MAO  PARENTESCO  CONFORM  0 PREJULGADO 900 TRIBUNAL  OE  
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ. E DE  (WE  A LICITANTE NÃO ESTA INCURSA NAS 

YEDACÓES DO INCISO 111 00  ART.  90  DA LEI FEDERAL 8.6615AIII.  

A V.D.Bagetii & CIA LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 78.768.470/0001-97, com sede na Av XV 

de Novembro, N°4398, Centro, no Município Chopinzinho, Estado Paraná, neste ato 

representada pelo Sr(a) Eduardo Francisco Bagetti, portador(a) da carteira de identidade RG n° 

7.827.369-0, e inscrito(a) no CPF sob n° 004.554.279-1, DECLARA sob as penas da Lei, que 

os proprietãnos, dirigentes, e/ou responsável técnico ou legal da referida empresa NAC) 

possuem grau de parentesco consanguineo (cônjuges, companheiros ou parentes) ou afim, em 

linha reta, colateral ou por adoção ate o 30  grau com as seguintes autoridades e servidores 

públicos.  

Prefeito, Vice Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador Gera! do 
Municipio 

Membros da Comissão de Licitações e Pregoeiros 

Ocupantes de cargo comissionado ou servidores efetivos com função gratificada ou 

comissionada, inclusive o 6rgao de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em 

processos licitatbrios da respectiva pasta a que se encontrem vinculados ou qualquer outra 

autoridade ligada à contratação, responsabilizando-se civil, administrativa e criminalmente 

pela veracidade das informações contidas nesta Declaração. (Que possa caracterizar 

nepotismo, contrariando a orientação do Prejulgado 09 do TC/PR, Súmula Vinculante n° 13 do 

STF, Acórdão n° 2745/2010 do ICE-Tribunal de Contas do Paraná; ressaltamos o 

entendimento firmado no TJPR Apelação Cível e Reexame Necessário n° 1273953-

4/Paranavai-PR-4a  Camara  Cível). 

DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatorio 

sob a modalidade PREGÃO PRESENCIAL EDITAL, instaurada pelo Município de Chopinzinho, 

que os proprietárias, dirigentes, e/ou responsáveis técnicos ou legal da referida empresa não 

são servidores ou dirigentes de orgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, 

conforme disposto no inciso lii, do  art.  9° da Lei 8.666/93 

Chopinzinho 04 de Margo de 2020 

heps://rnail.googiecornfrnail/u/Ontab=rrraog bOA nboifFMfcgri.sHMGCNtitRmDvxCLdLCrnztwTTm?projector=18enessagePartIc 0.2 1/1 



j  0503/2020 UCITACA0001.jpg 

V. D.  BAG  E1 & CIA LTDA 

CN/1 78.768_470/0001-97 ce-1. (046) 99305062 

Av XV de Novembro - N°4398 -Centro 

Chopinzinho - Paraná - CEP 85.560-000 

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 
1 Pai/Mie Filho (a) - 
2'  Avô/Avó Neto (a) Iffnão (Si) 
3'  Bisavô/Bisavó Bisneto (a) Sobrinho (a)ftio(a) 

Finidades Decorrentes de Casamento/Uni2o Estável: 
Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 
1' Sogro (a) Enteado (a) - 
2* Pai/MSe do (a) Sogro (a) Filhos (as) do (a) Enteado (a) Cunhado (a) - irmo (a) do 

CO___e 
3* Ave, (6) do (a) Sogro (a) Netos (as) do (a) Enteado (a) Sobrinho (a)/tio (a) do 

Conjuge 
Afinidades decorrentes de casamento/unitto dos parentes : 

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 
1* Padastro/Madastra Genro/Nora - 
2'  Pai/Mãe do (a) 

Padastro/Madrasta 
Cônjuge do (a) Neto (a) Cunhado (a) - Cônjuge do 

(a) irmão (a) 
3'  Av6 (6) do (a) 

Padastro/Madastra 
Cônjuge do (a) Bisneto (a) Cônjuge do (a) Sobrinho 

(a)frio {a) 

e 

• 
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CORRESPONDÊNCIA INTERNA - PARECER 

DATA: 05/03/2020 

ORIGEM: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

DESTINO: SECRETARIA DE SAÚDE - DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

REFERÊNCIA: PARECER REFERENTE SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE, PARA 
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 

Em atenção ao despacho do Senhor Prefeito referente à autorização para inicio de 
Procedimento Licitatório para a Aquisição de Medicamentos para a Paciente da Secretaria 
de Saúde, constante no Termo de Referência, temos a informar: 

De posse da documentação apresentada pela Secretaria de Saúde entendemos 
ser perfeitamente viável a referida aquisição e somos de parecer favorável que mesma 
seja realizada via Modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO. 

Atenciosamente, 

Josiane Moschen 
Presidente da Comissão Permanente de Licitações. 
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AUTORIZAÇÃO 

Face ao constante dos autos. protocolado nesta Prefeitura sob o n° Memorando 

616/2020 e considerando a média de pregos de mercado, objeto da presente, autorizo 

firmar contrato de Compra, através de processo de Dispensa de Licitação, nos termos 

da Lei Federal n° 8.666/93 e alterações posteriores. 

As despesas decorrentes deverão onerar os recursos orçamentários das 

categorias econômicas, conforme dotações, abaixo: 

SECRETARIA DE SAÚDE 

07.02.103010016.2.038.3.3.90.39 (1517) FONTE: 303 

Por outro lado o impacto orçamentário-financeiro foi considerado no presente 

exercício e nos dois subsequentes, bem como tem adequação orçamentária e financeira 

com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de 

diretrizes orçamentárias. nos termos dos  arts.  16 e 17 da Lei Complementar n° 101/2000. 

Solicito a Divisão de Licitações e Contratos, preparação da minuta do instrumento 

de Dispensa de Licitação e Contrato, nos termos da Lei Federal n° 8.666/93. 

Chopinzinho - PR, 05 de março de 2020. 

varo Dênis Ceni Scolaro 
Prefeito 



Fornecedor: V.D. BAGETTI & CIA LTDA 

     

      

Endereço: Avenida XV de Novembro, n° 4398, Centro. 

     

Cidade: Chopinzinho CEP: 85.560-000 U.F.: PR 
CNPJ: 78.768.470/0001-97  
Representante Legal: Eduardo Francisco Bagetti 
CPF: 004.554.279-17 RG: 7.827.369-0 IIP/PR 
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(MINUTA) DISPENSA DE LICITAÇÃO N° /2020 

Processo n° 67/2020 

O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO — PR. através da Comissão Permanente de 
Licitações, constituída pelo Decreto n° 536/2019, resolve realizar licitação na modalidade 
Dispensa de Licitação por Limite. 

A presente Dispensa de Licitação por Limite está baseada no Artigo 24, Inciso 
da Lei Federal n° 8.666/93 e alterações posteriores. 

I — DO OBJETO 

1.1 — A Secretaria de Saúde em sua Solicitação protocolada sob o Memorando n° 616/2020 
requer a Aquisição de Medicamentos para Paciente. conforme descrito no Anexo I — Descrição 
do Objeto, parte inseparável deste Edital. sendo este portanto. o Objeto desta Dispensa de 
Licitação. 

1.2 — A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições aqui contratadas, 
acréscimos ou supressões do objeto da presente licitação, em até 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado da contratação, conforme  Art.  65 da Lei n°. 8.666/93 e alterações 
posteriores. 

1.3— Quaisquer alterações no termo de contrato a ser firmado entre as partes serão firmadas 
através de termo de aditamento. 

II — DO JULGAMENTO 

2.1 — Contratação com fulcro no artigo 24. inciso II. da Lei Federal n° 8.666/1993, sendo 
dispensada a realização de licitação para compras e serviços até o limite de R$ 17.600,00 
(dezessete mil e seiscentos reais). 

2.2 — Juntadas no minimo três propostas de fornecedores distintos a Comissão de Licitação 
julgará como melhor oferta àquela que apresentar menor  prey)  e estiver em acordo com o 
Objeto citado no Item I e descrito no Anexo I deste Edital.  

III  — DETENTORES DAS MELHORES OFERTAS 

LOTE 01 - MEDICAMENTOS DO COMPONENTE BÁSICO DA ASSISTÊNCIA 
FARMACÊUTICA: 
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LOTE 02 - MEDICAMENTOS MANIPULADOS 

Fornecedor: K.J. CHECCHI — FARMÁCIA E MANIPULAÇÃO 

Endereço: Rua Presidente Dutra, n° 4242, Centro. 

Cidade: Chopinzinho CEP: 85.560-000 U.F.: PR 

CNPJ: 12.807.981/0001-62 

Representante Legal: Karinna Julye  Checchi  

CPF: 056.251.439-27 RG: 6.132.013-0 

IV — DA HABILITAÇÃO 

4.1.1 — Afim da comprovação da Regularidade Jurídica a Licitante detentora da melhor oferta 
deverá apresentar o ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (e a última alteração 
contratual), devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais. e, no caso de 
sociedades por ações. acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. 

4.1.2 — Afim da comprovação da Regularidade Fiscal a Licitante detentora da melhor oferta 
deverá apresentar: 

4.1.2.1 — Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Geral de 
Contribuintes (CGC). 

4.1.2.2 — Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver 
relativo ao domicilio ou sede do licitante. pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 
o objeto contratual. 

4.1.2.3 — Prova de regularidade para com a Fazenda Federal. Estadual e Municipal do domicilio 
ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. 

4.1.2.4 — Prova de regularidade relativa á Seguridade Social. demonstrando situação regular no 
cumprimento dos encargos sociais instituidos por lei. 

4.1.2.5 — Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS). demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 
sociais instituidos por lei. 

4.1.2.6 — Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa. 

4.1.3 — Caso a Licitante apresente Registro Cadastral este substituirá a documentação do item. 

4.1.4 — Declaração de Não Parentesco conforme o prejulgado n° 9 do Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná, e de que a Licitante não está incursa nas vedações do Inciso Ill do  Art.  9° da 
Lei Federal n° 8.666/93. 

4.1.5 — Comprovante de regularidade junto ao Cadastro Nacional de Empresas Iniclôneas e 
Suspensas. 
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4.1.6 — Comprovante de regularidade junto ao Cadastro de Impedidos de Licitar, junto ao 
TCE/PR. 

4.1.7 - Certidão junto ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade - Conselho Nacional de Justiça - CNJ. 

V - DA RAZÃO DA ESCOLHA 

5.1 - Com base no disposto no  Art.  24 da Lei 8666/93 é facultado a Administração Pública 
optar pela aquisição por Dispensa de Licitação: 

5.2.1 - "Inciso II" - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite 
previsto na alínea "a" do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta 
Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior 
vulto que possa ser realizada de uma s6 vez: (Redação dada pela Lei n° 9.648. de 27/05/98). 

5.2.2 - 0 Decreto N° 9.412. de 18 de Junho de 2018, atualiza os valores das modalidades de 
licitação de que trata o  Art.  23 da Lei n° 8.666. de 21 de junho de 1993. desta forma o limite da 
Dispensa de Licitação é de R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais). 

5.3 - A Aquisição deste processo tem valor de R$ 3.615.40 (três mil, seiscentos e quinze reais)'-' 
e quarenta centavos), portanto dentro do limite estabelecido anteriormente. 

VI - DO PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA DO CONTRATO 
•-‹ 

6.1 - Devera ser entregue o quanttativoot farmacêuticos com prazo de entrega 
de até 05 (cinco) dias. contados do recebimento da Requisição - Pedido de Empenho. 

6.2 - Os medicamentos serão entregues na Farmácia da Unidade Central. Rua Coronel 
Santiago Dantas. 4864, Centro. Chopinzinho/PR, o recebimento  sera  feito pela(s) 
farmacêutica(s), isento de frete e, bem como, todos os tributos e encargos fiscais, sociais, 
trabalhistas. previdenciarios e comerciais. 

6.3. Os medicamentos recebidos serão analisados pelas farmacêuticas da Secretaria Municipal 
de Saúde, se estão em conformidade com o solicitado. 

6.4 - A desconformidade do objeto as condições indispensáveis ao recebimento e execução 
dos serviços, sujeitará a contratada ás sanções previstas no edital e na legislação vigente, 
sendo que em caso de não aceitação dos produtos ou da necessidade de repô-los, todas as 
despesas relativas, tais como impostos, taxas, tributos, fretes, seguros e demais custos ou 
encargos fiscais previstos na legislação pertinente, bem como os constantes na legislação 
trabalhista, previdenciaria, fiscal e civil decorrentes. correrão por conta da empresa contratada. 

6.5 - O MUNICIPIO registrara em relatório as deficiências verificadas na execução dos 
serviços, encaminhando cópias à Contratada, para a imediata correção das irregularidades 
apontadas. sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste Edital. 



70 

Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

  

6.6 - A adjudicatária ficará obrigada a reparar. corrigir, ou substituir, ás suas expensas, no todo 
ou em parte, objeto desta licitação em que se verificarem vicios, defeitos ou incorreções 
apresentadas pelos serviços executados, e em caso de não atendimento. poderá acarretar a 
rescisão unilateral do contrato. 

6.7 - Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha havido a solução do problema, 
o órgão solicitante dará ciência ao Gabinete do Chefe do Poder Executivo do MUNICÍPIO DE 
CHOPINZINHO, através de Comunicação Interna, a fim de que se proceda a abertura de 
processo de penalidade contra a empresa. de acordo com as normas contidas na Lei 8.666/93 
e alterações. para aplicação das penalidades. 

6.8 - O MUNICÍPIO reserva-se o direito de proceder a objetivando comprovar o disposto no 
item acima, sujeitando-se o licitante ás cominagões legais. 

6.9 - É vedada a subcontratação ou cessão total ou parcial do objeto deste Edital. 

6.10 — A vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do 
contrato. 

VII —VALOR, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

7.1 — Fica estipulado o valor de R$ 3.615,40 (três mil. seiscentos e quinze reais e quarenta 
centavos) para a fiel e perfeita execução do objeto desta licitação. 

7.2 - Os recursos para o pagamento do referido objeto. serão das seguintes dotações 
orçamentárias: Secretaria de Saúde — 07.02.103010016.2.038.3.3.90.39 (1517/F303). 

,̀7*\ INA sal 
7.3 - 0 pagamento será efetuado em até-3.0 (trin a) dias após a apresentação da Nota Fiscal, 
relativa aos serviços executados. que atestadas pela Secretaria de Saúde, serão 
encaminhadas para a Divisão de Finanças da PREFEITURA para pagamento. 

7.3.1 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento. desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto. fica convencionado que o indice dos encargos 
moratórios mensais devidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os 
quais serão computados de forma equivalente aos aplicáveis á caderneta de poupança, 
segundo os  indices  oficiais, de 01 (uma) só vez, nos termos do  art.  10. F. da Lei 9.494/97, com 
redação dada pela Lei 11.960/091. 

7.4 — Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra 
circunstância que desaconselhe o seu pagamento. o prazo para pagamento constante do item 
acima fluirá a partir da respectiva regularização. 

7.5 - O MUNICÍPIO não efetuará pagamento de titulo descontado ou por meio de cobrança em 
banco. bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de  
"factoring".  
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7.6 - A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICIPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ n° 
76.995.414/0001-60. 

7.7 - 0 pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades 
vinculadas ao fornecimento, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 

VIII — DAS RESPONSABILIDADES 

8.1 — OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Compete á Contratante: 

8.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

8.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços executados 
com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 
recebimento definitivo; 

8.1.3 Comunicará Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no serviço executado, para que seja reparado ou corrigido: 

8.1.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado: 

8.1.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto. 
no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos: 

8.1.6 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados á execução do presente Termo de Contrato. 
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de 
seus empregados. prepostos ou subordinados. 

8.2 — OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Compete à Contratada: 

8.2.1. - Todas as obrigações constantes no Edital. seus anexos e sua proposta. assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto e, ainda: 

8.2.1.1 - Efetuar a execução do serviço em perfeitas condições. conforme especificações, prazo 
e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal: 

8.2.1.2 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto. de acordo com os 
artigos 12. 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078, de 1990); 

8.2.1.3 - Substituir, reparar ou corrigir, ás suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 
Referência, o objeto com avarias ou defeitos: 
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8.2.1.4 - Comunicar á Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que 
antecede a data final da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação: 

8.2.1.5 Manter. durante toda a execução do contrato. em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

8.2.1.6 - Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

IX — DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

9.1 — 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do contrato. podendo suspender 
sua execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria Municipal de Saúde. 

9.2 - A gestão do(s) Contrato(s) gerados ficará a cargo da Servidora Senhora Vilmarize Buffon 
Fraron. CPF: 802.589.809-15. atual Secretária Municipal de Saúde. 

9.3 - A responsabilidade pela fiscalização do(s) Contrato(s) gerado(s) ficará a cargo de: 
SECRETARIA DE SAÚDE: Servidora Senhora Consuelo de Fátima Ceni Riesemberg. CPF: 
766.701.049-87 e Fiscal Substituto a cargo da Servidora Senhora Danielli de Lara, CPF: 
065.369.959-02, estando sujeito á conferência quantitativa e posterior qualitativa na 
conformidade do item do objeto licitado. 

9.3.1 - Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor do Contrato as 
situações e fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos do Contrato, com 
os documentos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 

9.4 - Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do Contrato 
proceder conforme os itens 9.8 e 11.7 deste instrumento, de acordo com a gravidade da 
situação e dos fatos a serem apurados. 

9.5 - Com base no  art.  65, §8, da Lei n° 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo 
necessidade de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado. o CONTRATANTE emitirá 
termo de apostilamento especifico para esse fim, assinado pela autoridade competente em 
conjunto com novo gestor e/ou fiscal do Contrato. sendo publicado o extrato no diário oficial do 
município, realizando em seguida o apostilamento do ato junto ao processo originário de 
contratação e termos aditivos, mediante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência 
á CONTRATADA através dos canais adotados pelo CONTRATANTE  (e-mail,  fax,  etc).  

X - DA RESCISÃO 

10.1 — 0(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 

10.1.1 - Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da 
CONTRATADA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou 
sem a prévia comunicação ao CONTRATANTE: 
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10.1.2 - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja 
conveniência e oportunidade do CONTRATANTE; 

10.1.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE á rescisão no caso de 
inexecução total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do  art.  80. da Lei n° 8.666/93 e demais 

dispositivos normativos aplicáveis. 

10.2 — 0(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos 
artigos 77 a 79 da Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 

10.3 - Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado 
a reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 

10.4 - lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer 
face ao montante dos prejuízos. o CONTRATANTE oficiará á CONTRATADA para que esta 
recolha aos cofres municipais. no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do 
recebimento do comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão 
contratual, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 

10.5 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado 

judicialmente. 

10.6 - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato 
ocorrendo qualquer hipótese de cisão. fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução 

do objeto contratado. 

10.7 - A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação 

de alguma das medidas do  art.  80. da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem a matéria, quando verificadas as seguintes situações. dentre outras: 

10.7.1 - A não entrega dos produtos contratados: 

10.7.2 - Inexecução do objeto do Contrato;  sem justa causa e/ou prévia comunicação ao 

CONTRATANTE: 

10.7.3 - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para 
acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato. 

10.8 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula. 
observado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE. nesta ordem: 

10.8.1 - Manifestação do Fiscal. com  os documentos pertinentes á comprovação das situações 

e dos fatos a serem apurados; 

10.8.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Saúde. com  

os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
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10.8.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis. sendo a notificação assinada e encaminhada pelo do 
Contrato: 

10.8.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município: 

10.8.5 - Decisão do Prefeito Municipal: 

10.8.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc. para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrivel: 

10.8.7 - As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93. e demais dispositivos normativos 
que regem o objeto da contratação. poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente 
da apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla 
defesa posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 10.7 deste 
Termo. 

XI - DAS PENALIDADES 

11.1 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão 
sujeitas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência 
escrita com prazo para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem 
de ressarcimento, suspensão temporária, rescisão do contrato. bem como a adoção das 
medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 

11.2 - 0 CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s) gerados, na hipótese de inexecução 
das obrigações pela CONTRATADA. o disposto nos artigos 81. 86 87 e 88 da Lei n° 8.666/93, 
e as seguintes penalidades: 

I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 
naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e 
empregados públicos, nem em ato lesivo á Administração, caracterizando negligencia 
administrativa. 

II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos. omissões ou 
dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no 
prazo de até 60 (sessenta) dias. 

Ill - penalidades pecuniárias: 

a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência 
disciplinada no item II desta Cláusula. correspondente a 0.5% (zero virgula cinco por cento) do 
valor mensal ou total do Contrato: 

b) multa-dia moratória devido a suspensão. inexecução, execução parcial ou atraso injustificado 
na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou servigo, correspondente a 1% (um por 
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cento) do valor mensal ou total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 
(trinta) dias multa; 

C) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada 
distorções médias; 

d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando 
verificada distorções graves; 

e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese 
de rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por 
parte da CONTRATADA, nos termos da Lei n° 8.666/93; 

f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto 
com agente público. 

IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem 
danos financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e 
legais. 

V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em 
razão do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 

VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na 
apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 

VII - 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 
e 80 da Lei n° 8.666/93. 

11.3 - Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 
8.666/93, quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 

11.4 - Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica 
o CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria 
direito. 

11.5 - lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer 
face ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará 
CONTRATADA para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades 
aplicadas, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 

11.6 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente será cobrado judicialmente. 

11.7. Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, 
observado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
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11.7.1. Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Saúde, com 
os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 

11.7.2. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do 
Contrato; 

11.7.3. Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

11.7.4. Decisão do Prefeito Municipal; 

11.7.5. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrivel; 

11.7.6. As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos 
que regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente 
da apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla 
defesa posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 6.7 e/ou 
Cláusula Oitava do Contrato. 

XII - DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 

12.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

12.2 - Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou 
na execução de contrato; 

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 

C) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com 
ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 
pregos em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) "prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, ás 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 
afetar a execução do contrato; 

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção 
seja impedir materialmente o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou 
auditoria. 
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12.3 - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor 
sanção sobre a CONTRATADA ou pessoa fisica, inclusive declarando-a inidônea, 
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo 
organismo e/ou município se. em qualquer momento, constatar o envolvimento da 
CONTRATADA. diretamente ou por meio de um agente. em práticas corruptas, fraudulentas, 
colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do Contrato. 

12.4 - Considerando os propósitos das cláusulas anteriores. a CONTRATADA concorda e 
autoriza que o organismo financeiro multilateral. bem como o município de Chopinzinho/PR, 
através de seu representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do 
contrato e todos os documentos. contas e registros relacionados á licitação e á execução do 
Contrato. 

XIII — DO PROSSEGUIMENTO 

13.1 — A Comissão Permanente de Licitações encaminha á Procuradoria Geral do Município e 
requer que seja. conhecida a necessidade da aquisição. os autos sejam analisados e que a 
Procuradoria posicione-se em relação ao mérito emitindo Parecer Jurídico. 

Chopinzinho - PR, de de 2020. 

Alvaro Dênis Ceni Scolaro 
Prefeito 

Josiane Moschen 
Presidente da  CPL  
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Anexo — I - Descrição do Objeto 

1. DO OBJETO 

1.1. Contratação de empresa especializada para fornecimento de medicamentos para a 
paciente Elaine de Castro Alves, destacando que os mesmos não estão contemplados na  
RENAME  — Relação Nacional de Medicamentos Essenciais e REMUME — Relação Municipal 
de Medicamentos. 

iTEM QUANT UND. DESCRIÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO 
R$ 

VALOR R$ 

MEDICAMENTOS DO COMPONENTE BÁSICO DA ASSISTÊNCIA 
LOTE 01 FARMACÊUTICA 

Medicamento Neutrofer gotas 
250 mg/ml (equivalente a 50g 

01 15 Unid. de ferro elementar em 20 
gotas (1mI) de suspensão: 

36,36 545,40 

frasco contendo 30 ml. 
04 15 Unid. Atropina 1% 5m1 8,00 120,00 

VALOR TOTAL LOTE 01 (R$) 665,40 
LOTE 02 MEDICAMENTOS MANIPULADOS 

02 10 Unid. 
Pomada de Uréia 10%, 150g, 
Alfa Hidroxiácido 4%, Base 25,00 250,00 

Creme 200mg 
03 30 Unid. Coenzima Q10 300mg/5m1 90,00 2.700,00 

VALOR TOTAL LOTE 02 (R$) 2.950,00 
VALOR TOTAL DOS LOTES (R$) 3.615,40 
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(MINUTA) CONTRATO N° /2020 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM 0 MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO E A EM-
PRESA V.D. BAGETTI & CIA LTDA. 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, pessoa jurídica de direito público, inscrita no 
CNPJ sob n° 76.995.414/0001-60, estabelecida na Rua Miguel Procópio Kurpel. 3811. na cidade 
Chopinzinho — PR, representada por seu Prefeito. Senhor Alvaro Dênis Ceni Scolaro, portador do 
CPF n° 009.378.889-40 e do RG n° 8.124.995-4 SSP/PR, residente e domiciliado, na cidade de 
Chopinzinho — PR. ora denominado CONTRATANTE. 

CONTRATADA: V.D. BAGETTI & CIA LTDA. pessoa jurídica de direito privado, com sede na 
Avenida XV de Novembro. n° 4398. Centro, no Município de Chopinzinho - PR, CEP 85.560-000. 
inscrita no CNPJ: 78.768.470/0001-97, telefone (46) 3242-1970 e (46) 9 9930-5062. neste ato 
representado pelo Senhor Eduardo Francisco Bagetti, portador do CPF n° 004.554.279-17 e RG 
n° 7.827.369-011P/PR. ora denominada CONTRATADA. 

Por este instrumento de Contrato e de acordo com a Dispensa de Licitação n° /2020. Pro-
cesso Licitatório n° 67/2020, as partes acima mencionadas tem contratado o seguinte: 

CLAUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

1.1. Contratação de empresa especializada para fornecimento de medicamentos para a paciente 
Elaine de Castro Alves. destacando que os mesmos não estão contemplados na  RENAME  — Re-
lação Nacional de Medicamentos Essenciais e REMUME — Relação Municipal de Medicamentos. 

iTEM QUANT 

LOTE 01 

VALOR 
UND. DESCRIÇÃO UNITÁRIO VALOR R$ 

R$  
MEDICAMENTOS DO COMPONENTE BASICO DA ASSISTENCIA FAR- 

MACÊUTICA 

01 15 Unid. 

Medicamento Neutrofer gotas 
250 mg/ml (equivalente a 50g 
de ferro elementar em 20 go-
tas (1mI) de suspensão: fras- 

co contendo 30 mi. 

36,36 545,40 

Unid. Atropina 1% 5m1 
VALOR TOTAL LOTE 01 (R$) 

04 15 8,00 120,00 
665,40  

CLAUSULA SEGUNDA — VALOR, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMEN-
TARIA 

2.1 — Fica estipulado o valor de R$ 665,40 (seiscentos e sessenta e cinco reais e quarenta centa-
vos) para a fiel e perfeita execução do objeto desta licitação. 

2.2 - Os recursos para o pagamento do referido objeto. serão das seguintes dotações orçamentá-
rias: Secretaria de Saúde — 07.02.103010016.2.038.3.3.90.39 (1517/F303). 

2.3 - 0 pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal. rela-
tiva aos serviços executados, que atestadas pela Secretaria de Saucle, serão encaminhadas para 
a Divisão de Finanças da PREFEITURA para pagamento. 
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2.3.1 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento. desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o indice dos encargos moratórios 
mensais devidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE. além dos juros de mora, os quais serão 
computados de forma equivalente aos aplicáveis á caderneta de poupança. segundo os  indices  
oficiais, de 01 (uma) s6 vez, nos termos do  art.  10. F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 
11.960/091. 

2.4 — Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstância 
que desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a 
partir da respectiva regularização. 

2.5 - O MUNICÍPIO não efetuará pagamento de titulo descontado ou por meio de cobrança em 
ts) banco, bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de  "facto-

ring".  

2.6 - A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO. com  o CNPJ n° 
76.995.414/0001-60. 

2.7 - 0 pagamento efetuado á adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas 
ao fornecimento, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 

2.8. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar. nas mesmas condições aqui contratadas. acrés-
cimos ou supressões do objeto da presente licitação, em até 25% (vinte e cinco por cento) do va-
lor inicial atualizado da contratação, conforme  Art.  65 da Lei n°. 8.666/93 e alterações posteriores. 

CLAUSULA TERCEIRA — DA QUALIDADE 

3.1. Os produtos deverão ser todos de 1a qualidade, e em seu prego deverá estar incluído todo e 
qualquer tipo de imposto. taxa ou outro encargo que possa incidir. desonerando-se o Contratante 
com relação a isso. 

3.2. A contratada fica obrigada à entregar os produtos de primeira qualidade sendo de responsabi-
lidade da contratada o uso de equipamentos e profissionais qualificados. • CLAUSULA QUARTA — DO PRAZO DE ENTRpA ..,,V.JIGENCIA DO CONTRATO.--- 

4.1 — Deverá ser entregue o quantitativo total farmacêuticos com prazo de entrega de 
até 05 (cinco) dias. contados do recebimento da Requisição - Pedido de Empenho. 

4.2 — Os medicamentos serão entregues na Farmácia da Unidade Central, Rua Coronel Santiago 
Dantas, 4864, Centro, Chopinzinho/PR, o recebimento será feito pela(s) farmacêutica(s), isento de 
frete e, bem como. todos os tributos e encargos fiscais. sociais, trabalhistas, previdenciários e 
comerciais. 

4.3. Os medicamentos recebidos serão analisados pelas farmacêuticas da Secretaria Municipal de 
Saúde, se estão em conformidade com o solicitado. 

4.4 - A desconformidade do objeto às condições indispensáveis ao recebimento e execução dos 
serviços, sujeitará a contratada às sanções previstas no edital e na legislação vigente, sendo que 
em caso de não aceitação dos produtos ou da necessidade de rep6-los, todas as despesas relati-
vas, tais como impostos, taxas, tributos, fretes, seguros e demais custos ou encargos fiscais pre-
vistos na legislação pertinente, bem como os constantes na legislação trabalhista, previdenciária, 
fiscal e civil decorrentes, correrão por conta da empresa contratada. 
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4.5 - O MUNICÍPIO registrará em relatório as deficiências verificadas na execução dos serviços. 
encaminhando cópias á Contratada. para a imediata correção das irregularidades apontadas. sem 
prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste Edital. 

4.6 - A adjudicatária ficará obrigada a reparar. corrigir. ou substituir, ás suas expensas. no todo ou 
em parte, objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções apresenta-
das pelos serviços executados. e em caso de não atendimento, poderá acarretar a rescisão unila-
teral do contrato. 

4.7 - Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha havido a solução do problema. o 
órgão solicitante dará ciência ao Gabinete do Chefe do Poder Executivo do MUNICiP10 DE CHO-
PINZINHO, através de Comunicação Interna, a fim de que se proceda a abertura de processo de 

L„) penalidade contra a empresa. de acordo com as normas contidas na Lei 8.666/93 e alterações, 
para aplicação das penalidades. 

4.8 - O MUNICÍPIO reserva-se o direito de proceder a objetivando comprovar o disposto no item 
acima, sujeitando-se o licitante ás cominações legais. 

4.9 - É vedada a subcontratação ou cessão total ou parcial do objeto deste Edital. 

4.10— A vigência do Contrato será de 12 (doze) meses. contados a partir da assinatura do contra-
to. 

CLAUSULA QUINTA — DAS RESPONSABILIDADES 

5.1. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Compete à Contratante: 

5.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos: 

5.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços executados com 
as especificações constantes do Edital e da proposta. para fins de aceitação e recebimento defini-
tivo; 

5.1.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verifi-
cadas no serviço executado, para que seja reparado ou corrigido: 

5.1.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comis-
são/servidor especialmente designado; 

5.1.5 Efetuar o pagamento á Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

5.1.6 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados á execução do presente Termo de Contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada. de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 

5.2 — OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Compete á Contratada: 

5.2.1. - Todas as obrigações constantes no Edital. seus anexos e sua proposta. assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e. 
ainda: 

5.2.1.1 - Efetuar a execução do serviço em perfeitas condições, conforme especificações. prazo e 
local constantes no Edital e seus anexos. acompanhado da respectiva nota fiscal; 
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5.2.1.2 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 
12, 13 e 17 a 27. do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078. de 1990): 

5.2.1.3 - Substituir, reparar ou corrigir, as suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Refe-
rência:  o objeto com avarias ou defeitos; 

5.2.1.4 - Comunicar à Contratante;  no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a 
data final da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devi-
da comprovação; 

5.2.1.5 Manter. durante toda a execução do contrato. em compatibilidade com as obrigações as-
sumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

5.2.1.6 - Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

CLAUSULA SEXTA — DA RESCISÃO 

6.1. 0 Contrato poderá ser rescindido: 

6.1.1 - Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRA-
TADA, ou seu cumprimento irregular ou. ainda, a inexecução sem justa causa. ou sem a prévia 
comunicação ao CONTRATANTE: 

6.1.2 - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja con-
veniência e oportunidade do CONTRATANTE; 

6.1.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE a rescisão no caso de inexe-
cução total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do  art.  80, da Lei n° 8.666/93 e demais dispositi-
vos normativos aplicáveis. 

6.2 — 0(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos arti-
gos 77 a 79 da Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 

6.3 - Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA. fica o CONTRATANTE autorizado a 
reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 

6.4 - lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiara à CONTRATADA para que esta recolha 
aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias Oteis, a contar da data do recebimento 
do comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença 
entre estes e os créditos retidos. 

6.5 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE  sera  cobrado judicialmen-
te. 

6.6 - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo 
qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto 
contratado. 

6.7 - A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de 
alguma das medidas do  art.  80. da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a 
matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 

6.7.1 - A não entrega dos produtos contratados; 

6.7.2 - Inexecução do objeto do Contrato. sem justa causa e/ou prévia comunicação ao CONTRA-
TANTE: 
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6.7.3 - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompa-
nhar e fiscalizar a execução do Contrato. 

6.8 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado 
o seguinte procedimento. via sistema 1Doc do CONTRATANTE. nesta ordem: 

6.8.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes á comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 

6.8.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Saúde. com  os 
documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 

6.8.3 - Notificação da CONTRATADA. via sistema 1Doc. para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias Citeis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo do Contrato: 

6.8.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município: 

6.8.5 - Decisão do Prefeito Municipal: 

6.8.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do pro-
cesso, em decisão irrecorrivel; 

6.8.7 - As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93. e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação. poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 6.7 deste Termo.. 

CLAUSULA SÉTIMA — DAS ALTERAÇÕES 

7.1.1. 0 presente Contrato poderá ser alterado. inclusive quanto as prorrogações de prazos de 
execução (Lei 8.666/93). mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento. nos casos 
previstos em lei. que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 

7.1.2. Aplica-se ao Contrato, sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóteses de acréscimos 
ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto. previstas na Lei n° 8.666/93. 

CLAUSULA OITAVA — DAS PENALIDADES 

8.1. Denúncias relacionadas ao não cumprimento do Contrato e seus anexos, estarão sujeitas as 
penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com prazo 
para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento. 
suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do  art.  80, da Lei 
n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 

8.2. 0 CONTRATANTE decide aplicar ao presente Contrato. na  hipótese de inexecução das 
ações, obrigações e serviços pela CONTRATADA. o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei 
n° 8.666/93, e as seguintes penalidades: 

I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 
naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados 
públicos, nem em ato lesivo á Administração, caracterizando negligencia administrativa. 

II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos. omissões ou 
dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no 
prazo de até 60 (sessenta) dias. 

Ill - penalidades pecuniárias: 
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a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplina-
da no item II desta Cláusula. correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor mensal 
do Contrato: 

b) multa-dia moratória devido a suspensão. inexecução, execução parcial ou paralizagão injustifi-
cada na prestação do serviço ou atraso injustificado na entrega ou correção de vícios do objeto. 
produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do valor mensal do Contrato, podendo 
ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa: 

c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal do Contrato, quando verificada distorções 
médias: 

d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal do Contrato. quando verificada distor-
ções graves: 

e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da CON-
TRATADA. nos termos da Lei n° 8.666/93: 

f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente 
público. 

IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 

V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão 
do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 

VI - A rescisão do Contrato. quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na 
apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 

VII - 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange á rescisão, os artigos 78 79 e 
80 da Lei n° 8.666/93. 

8.3. Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 8.666/93. 
quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 

8.4. Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter. até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direi-
to. 

8.5. lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas. o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA 
para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 
da data do recebimento do comunicado. o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a dife-
rença entre estes e os créditos retidos. 

8.6. Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente será cobrado judicialmente. 

8.7. Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula Oitava. ob-
servado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

8.7.1. Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Saúde, com os 
documentos pertinentes â comprovação das situações e dos fatos a serem apurados: 
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8.7.2. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Con-
trato; 

8.7.3. Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

8.7.4. Decisão do Prefeito Municipal; 

8.7.5. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do pro-
cesso, em decisão irrecorrivel; 

8.7.6. As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 6.7 e/ou Cláusula 
Oitava deste Contrato. 

CLAUSULA NONA — DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

9.1— 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do contrato, podendo suspender sua 
execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria Municipal de Saúde. 

9.2 - A gestão do(s) Contrato(s) gerados ficará a cargo da Servidora Senhora Vilmarize Buffon 
Fraron, CPF: 802.589.809-15, atual Secretária Municipal de Saúde. 

9.3 - A responsabilidade pela fiscalização do(s) Contrato(s) gerado(s) ficará a cargo de: SECRE-
TARIA DE SAÚDE: Servidora Senhora Consuelo de Fátima Ceni Riesemberg, CPF: 766.701.049-
87 e Fiscal Substituto a cargo da Servidora Senhora Danielli de Lara, CPF: 065.369.959-02, es-
tando sujeito á conferência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade do item do objeto 
licitado. 

9.3.1 - Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor do Contrato as situações 
e fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos do Contrato, com os docu-
mentos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 

9.4 - Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do Contrato proceder 
conforme os itens 9.8 e 11.7 deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos 
fatos a serem apurados. 

9.5 - Com base no  art.  65, §8, da Lei n° 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessida-
de de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de aposti-
lamento especifico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo 
gestor e/ou fiscal do Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, realizando 
em seguida o apostilamento do ato junto ao processo originário de contratação e termos aditivos, 
mediante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência à CONTRATADA através dos 
canais adotados pelo CONTRATANTE  (e-mail,  fax,  etc)..  

CLAUSULA DÉCIMA — DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 

10.1. Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o proces-
so de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

10.2. Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vanta-
gem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na exe-
cução de contrato; 
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b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o pro-
cesso de licitação ou de execução de contrato; 

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer pre-
ços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) "prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, As pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato; 

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer decla-
rações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção seja impedir material-
mente o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 

10.3. Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, medi-
ante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor sanção 
sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a iniclônea, indefinidamente ou por 
prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em 
qualquer momento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de um 
agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da 
licitação ou da execução do Contrato. 

10.4. Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza 
que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu 
representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os do-
cumentos, contas e registros relacionados A licitação e A execução do Contrato. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. 0 CONTRATANTE fica expressamente eximido de qualquer responsabilidade — seja ela 
direta, solidária ou subsidiária —, na hipótese de inexecução dos serviços pela CONTRATADA. 

11.2. 0 CONTRATANTE fica expressamente eximido de qualquer responsabilidade — seja ela 
direta, solidária ou subsidiária —, com eventuais obrigações fiscais, administrativas, cível, penal, 
trabalhista, previdenciária, contratual, bem como pelo adimplemento de obrigações com impostos, 
tarifas, taxas, licenças, pagamento de fornecedores e salários, entre outros encargos, sendo de 
responsabilidade única e exclusiva da CONTRATADA o adimplemento de tais obrigações. 

11.3. Eventual condenação do CONTRATANTE com relação ao previsto nos itens anteriores, en-
sejará na automática retenção dos valores do presente Contrato, independentemente de comuni-
cação prévia, renunciando a CONTRATADA qualquer alegação de direito e defesa. 

11.4. As questões omissas serão resolvidas de comum acordo entre as partes, de acordo com a 
Lei n° 8.666/93. 

11.5. Fica vedada a CONTRATADA, sem anuência prévia e expressa do CONTRATANTE, a ces-
são ou transferência do presente Contrato, no todo ou em parte a terceiros. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA PUBLICAÇÃO 

12.1. A publicação resumida do instrumento deste Contrato ou de seus aditamentos na imprensa 
oficial, que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo CONTRATANTE 
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até o quinto dia  OW  do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias 
daquela data, qualquer que seja o seu valor, ainda que sem ônus, ressalvado o disposto em lei. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA — DO FORO 

13.1. Elege-se o foro da Comarca de Chopinzinho/PR para dirimir quaisquer dúvidas fundadas 
neste Contrato. 

13.2. E por estarem cientes de todas as cláusulas e anexos, justos e acordados, os contratantes 
firmam o presente instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, para os devidos efeitos 
legais. 

Chopinzinho - PR, de de 2020.  

Município de Chopinzinho 
Alvaro Dênis Ceni Scolaro - Prefeito 

Contratante 

V.D. Bagetti & Cia Ltda 
Eduardo Francisco Bagetti — Representante Legal 

Contratada 

Vilmarize Buffon Fraron 
Gestora do Contrato 

Consuelo de Fátima Ceni Riesemberg 
Fiscal do Contrato 

Danielli de Lara 
Fiscal Substituto 

Testemunhas: 

NOME: NOME: 
CPF: CPF: 

9 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

88 

   

(MINUTA) CONTRATO N° /2020 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM 0 MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO E A EM-
PRESA K.J. CHECCHI — FARMÁCIA E MANIPULAÇÃO. 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, pessoa jurídica de direito público, inscrita no 
CNPJ sob n°76.995.414/0001-60, estabelecida na Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, na cidade 
Chopinzinho — PR, representada por seu Prefeito, Senhor Alvaro Dênis Ceni Scolaro, portador do 
CPF n° 009.378.889-40 e do RG n° 8.124.995-4 SSP/PR, residente e domiciliado, na cidade de 
Chopinzinho — PR, ora denominado CONTRATANTE. 

CONTRATADA: K.J. CHECCHI — FARMÁCIA E MANIPULAÇÃO, pessoa jurídica de direito pri-
vado, com sede na Rua Presidente Dutra, n° 4242, Centro, no Município de Chopinzinho - PR, 
CEP 85.560-000, inscrita no CNPJ: 12.807.981/0001-62, telefone (46) 3242-2030, neste ato re-
presentado pela Senhora Karinna Julye  Checchi,  portadora do CPF n° 056.251.439-27 e RG 
6.132.013-0, ora denominada CONTRATADA. 

Por este instrumento de Contrato e de acordo com a Dispensa de Licitação n° /2020, Pro-
cesso Licitatório n° 67/2020, as partes acima mencionadas tem contratado o seguinte: 

CLAUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

1.1. Contratação de empresa especializada para fornecimento de medicamentos para a paciente 
Elaine de Castro Alves, destacando que os mesmos não estão contemplados na  RENAME  — Re-
lação Nacional de Medicamentos Essenciais e REMUME — Relação Municipal de Medicamentos. 

iTEM QUANT UND. DESCRIÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO 
R$ 

VALOR R$ 

LOTE 02 MEDICAMENTOS MANIPULADOS 

02 10 Unid. 
Pomada de Uréia 10%, 150g, 
Alfa Hidroxiácido 4%, Base 

Creme 200mg 
25,00 250,00 

03 30 Unid. Coenzima Q10 300mg/5m1 90,00 2.700,00 
VALOR TOTAL LOTE 02 (R$) 2.950,00 

CLAUSULA SEGUNDA — VALOR, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMEN-
TARIA 

2.1 — Fica estipulado o valor de R$ 2.950,00 (dois mil, novecentos e cinquenta reais) para a fiel e 
perfeita execução do objeto desta licitação. 

2.2 - Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações orçamentá-
rias: Secretaria de Saúde — 07.02.103010016.2.038.3.3.90.39 (1517/F303). 

2.3 - 0 pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal, rela-
tiva aos serdk-es-executados-,-que_atWadas pela Secretaria de Saúde, serão encaminhadas para 
a Divisão de Finanças da PREFEITURA para pagamento' C. 

2.3.1 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórios 
mensais devidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão 
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computados de forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os  indices  
oficiais, de 01 (uma)  so  vez, nos termos do  art.  10, F. da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 
11.960/091. 

2.4 — Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstância 
que desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a 
partir da respectiva regularização. 

2.5 - O MUNICÍPIO não efetuará pagamento de titulo descontado ou por meio de cobrança em 
banco, bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de  "facto-
ring".  

2.6 - A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ n° 
76.995.414/0001-60. 

2.7 - O pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas 
ao fornecimento, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 

2.8. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições aqui contratadas. acrés-
cimos ou supressões do objeto da presente licitação, em até 25% (vinte e cinco por cento) do va-
lor inicial atualizado da contratação, conforme  Art.  65 da Lei n°. 8.666/93 e alterações posteriores. 

CLAUSULA TERCEIRA — DA QUALIDADE 

3.1. Os produtos deverão ser todos de 1a qualidade, e em seu preço deverá estar incluído todo e 
qualquer tipo de imposto. taxa ou outro encargo que possa incidir, desonerando-se o Contratante 
com relação a isso. 

3.2. A contratada fica obrigada à entregar os produtos de primeira qualidade sendo de responsabi-
lidade da contratada o uso de equipamentos e profissionais qualificados. 

CLAUSULA QUARTA — DO PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA DO CONTRAT0.4 

4.1 — Deverá ser entregue o quantitativo total 'dos insumos farmacêuticos com prazo de entrega 
„ V 

até 05 (cinco) dias, contados do recebimento da Requisição - Pedido de Empenho. 

4.2 — Os medicamentos serão entregues na Farmácia da Unidade Central, Rua Coronel Santiago 
Dantas, 4864, Centro, Chopinzinho/PR. o recebimento será feito pela(s) farmacêutica(s), isento de 
frete e. bem como, todos os tributos e encargos fiscais, sociais, trabalhistas. previdenciários e 
comerciais. 

4.3. Os medicamentos recebidos serão analisados pelas farmacêuticas da Secretaria Municipal de 
Saúde, se estão em conformidade com o solicitado. 

4.4 - A desconformidade do objeto ás condições indispensáveis ao recebimento e execução dos 
serviços, sujeitará a contratada às sanções previstas no edital e na legislação vigente, sendo que 
em caso de não aceitação dos produtos ou da necessidade de repô-los. todas as despesas relati-
vas. tais como impostos, taxas, tributos, fretes, seguros e demais custos ou encargos fiscais pre-
vistos na legislação pertinente, bem como os constantes na legislação trabalhista. previdenciária, 
fiscal e civil decorrentes. correrão por conta da empresa contratada. 

4.5 - O MUNICiP10 registrará em relatório as deficiências verificadas na execução dos serviços, 
encaminhando copias à Contratada. para a imediata correção das irregularidades apontadas. sem 
prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste Edital. 

4.6 - A adjudicatária ficará obrigada a reparar, corrigir, ou substituir, às suas expensas, no todo ou 
em parte, objeto desta licitação em que se verificarem vicios, defeitos ou incorreções apresenta- 
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das pelos serviços executados, e em caso de não atendimento, poderá acarretar a rescisão unila-
teral do contrato. 

4.7 - Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha havido a solução do problema, o 
órgão solicitante dará ciência ao Gabinete do Chefe do Poder Executivo do MUNICIPIO DE CHO-
PINZINHO, através de Comunicação Interna, a fim de que se proceda a abertura de processo de 
penalidade contra a empresa, de acordo com as normas contidas na Lei 8.666/93 e alterações, 
para aplicação das penalidades. 

4.8 - O MUNICÍPIO reserva-se o direito de proceder a objetivando comprovar o disposto no item 
acima, sujeitando-se o licitante ás cominagões legais. 

4.9 - É vedada a subcontratação ou cessão total ou parcial do objeto deste Edital. 

4.10 — A vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do contra-
to. 

CLAUSULA QUINTA — DAS RESPONSABILIDADES 

5.1. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Compete à Contratante: 

5.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

5.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços executados com 
as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento defini-
tivo; 

5.1.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verifi-
cadas no serviço executado, para que seja reparado ou corrigido; 

5.1.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comis-
são/servidor especialmente designado; 

5.1.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

5.1.6 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 

5.2 — OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Compete à Contratada: 

5.2.1. - Todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, 
ainda: 

5.2.1.1 - Efetuar a execução do serviço em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 
local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 

5.2.1.2 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078, de 1990); 

5.2.1.3 - Substituir, reparar ou corrigir, ás suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Refe-
rência, o objeto com avarias ou defeitos; 
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5.2.1.4 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a 
data final da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devi-
da comprovação; 

5.2.1.5 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações as-
sumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

5.2.1.6 - Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

CLAUSULA SEXTA — DA RESCISÃO 

6.1. 0 Contrato poderá ser rescindido: • 6.1.1 - Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRA-
TADA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia 
comunicação ao CONTRATANTE; 

6.1.2 - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja con-
veniência e oportunidade do CONTRATANTE; 

6.1.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE 5 rescisão no caso de inexe-
cução total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do  art.  80, da Lei n° 8.666/93 e demais dispositi-
vos normativos aplicáveis. 

6.2 — 0(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos arti-
gos 77 a 79 da Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 

6.3 - Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a 
reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 

6.4 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará 5 CONTRATADA para que esta recolha 
aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento 
do comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença 
entre estes e os créditos retidos. 

6.5 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmen-
te. 

6.6 - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo 
qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto 
contratado. 

6.7 - A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de 
alguma das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a 
matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 

6.7.1 - A não entrega dos produtos contratados; 

6.7.2 - Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao CONTRA-
TANTE; 

6.7.3 - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompa-
nhar e fiscalizar a execução do Contrato. 

6.8 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado 
o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
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6.8.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 

6.8.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Saúde, com os 
documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 

6.8.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo do Contrato; 

6.8.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

6.8.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 

6.8.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do pro-
cesso, em decisão irrecorrivel; 

6.8.7 - As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 6.7 deste Termo. 

CLAUSULA SÉTIMA — DAS ALTERAÇÕES 

7.1.1. 0 presente Contrato poderá ser alterado, inclusive quanto as prorrogações de prazos de 
execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos casos 
previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 

7.1.2. Aplica-se ao Contrato, sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóteses de acréscimos 
ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei n° 8.666/93. 

CLAUSULA OITAVA — DAS PENALIDADES 

8.1. Denúncias relacionadas ao não cumprimento do Contrato e seus anexos, estarão sujeitas as 
penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com prazo 
para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, • suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do  art.  80, da Lei 
n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 

8.2. 0 CONTRATANTE decide aplicar ao presente Contrato, na hipótese de inexecução das 
ações, obrigações e serviços pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei 
n° 8.666/93, e as seguintes penalidades: 

I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 
naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados 
públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 

II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou 
dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no 
prazo de até 60 (sessenta) dias. 

Ill - penalidades pecuniárias: 

a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplina-
da no item ll desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor mensal 
do Contrato; 

b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou paralização injustifi-
cada na prestação do serviço ou atraso injustificado na entrega ou correção de vícios do objeto, 
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produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do valor mensal do Contrato, podendo 
ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa; 

c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal do Contrato, quando verificada distorções 
médias; 

d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal do Contrato, quando verificada distor-
ções graves; 

e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da CON-
TRATADA, nos termos da Lei n° 8.666/93; • f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente 
público. 

IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais A Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 

V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão 
do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 

VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na 
apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 

VII - 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 
80 da Lei n° 8.666/93. 

8.3. Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 8.666/93, 
quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 

8.4. Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direi-
to. 

8.5. lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA 
para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 
da data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a dife-
rença entre estes e os créditos retidos. 

8.6. Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente será cobrado judicialmente. 

8.7. Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula Oitava, ob-
servado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

8.7.1. Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Saúde, com os 
documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 

8.7.2. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Con-
trato; 

8.7.3. Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

8.7.4. Decisão do Prefeito Municipal; 
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8.7.5. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do pro-
cesso, em decisão irrecorrivel: 

8.7.6. As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93. e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação. poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 6.7 e/ou Cláusula 
Oitava deste Contrato. 

CLAUSULA NONA — DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

9.1— 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do contrato, podendo suspender sua 
execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria Municipal de Saúde. 

9.2 - A gestão do(s) Contrato(s) gerados ficará a cargo da Servidora Senhora Vilmarize Buffon 
Fraron. CPF: 802.589.809-15, atual Secretária Municipal de Saúde. 

9.3 - A responsabilidade pela fiscalização do(s) Contrato(s) gerado(s) ficará a cargo de: SECRE-
TARIA DE SAÚDE: Servidora Senhora Consuelo de Fátima Ceni Riesemberg. CPF: 766.701.049-
87 e Fiscal Substituto a cargo da Servidora Senhora Danielli de Lara. CPF: 065.369.959-02. es-
tando sujeito á conferência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade do item do objeto 
licitado. 

9.3.1 - Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor do Contrato as situações 
e fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos do Contrato, com os docu-
mentos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 

9.4 - Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do Contrato proceder 
conforme os itens 9.8 e 11.7 deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos 
fatos a serem apurados. 

9.5 - Com base no  art.  65, §8, da Lei n° 8.666/93 e Acórdão 7487/2015fTCU, havendo necessida-
de de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de aposti-
lamento especifico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo 
gestor e/ou fiscal do Contrato. sendo publicado o extrato no diário oficial do município. realizando 
em seguida o apostilamento do ato junto ao processo originário de contratação e termos aditivos, 
mediante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência á CONTRATADA através dos 
canais adotados pelo CONTRATANTE  (e-mail,  fax,  etc)..  

CLAUSULA DÉCIMA — DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 

10.1. Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o proces-
so de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

10.2. Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vanta-
gem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na exe-
cução de contrato: 

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos. com  o objetivo de influenciar o pro-
cesso de licitação ou de execução de contrato: 

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer pre-
ços em níveis artificiais e não-competitivos; 
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d) "prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, ás pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato; 

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer decla-
rações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção seja impedir material-
mente o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 

10.3. Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, medi-
ante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor sanção 
sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inid6nea, indefinidamente ou por 
prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em 
qualquer momento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de um 
agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da 
licitação ou da execução do Contrato. 

10.4. Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza 
que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu 
representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os do-
cumentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do Contrato. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. 0 CONTRATANTE fica expressamente eximido de qualquer responsabilidade — seja ela 
direta, solidária ou subsidiária —, na hipótese de inexecução dos serviços pela CONTRATADA. 

11.2. 0 CONTRATANTE fica expressamente eximido de qualquer responsabilidade — seja ela 
direta, solidária ou subsidiária —, com eventuais obrigações fiscais, administrativas, cível, penal, 
trabalhista, previdenciária, contratual, bem como pelo adimplemento de obrigações com impostos, 
tarifas, taxas, licenças, pagamento de fornecedores e salários, entre outros encargos, sendo de 
responsabilidade única e exclusiva da CONTRATADA o adimplemento de tais obrigações. • 11.3. Eventual condenação do CONTRATANTE com relação ao previsto nos itens anteriores, en-
sejará na automática retenção dos valores do presente Contrato, independentemente de comuni-
cação prévia, renunciando a CONTRATADA qualquer alegação de direito e defesa. 

11.4. As questões omissas serão resolvidas de comum acordo entre as partes, de acordo com a 
Lei n° 8.666/93. 

11.5. Fica vedada a CONTRATADA, sem anuência prévia e expressa do CONTRATANTE, a ces-
são ou transferência do presente Contrato, no todo ou em parte a terceiros. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA PUBLICAÇÃO 

12.1. A publicação resumida do instrumento deste Contrato ou de seus aditamentos na imprensa 
oficial, que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo CONTRATANTE 
até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias 
daquela data, qualquer que seja o seu valor, ainda que sem ônus, ressalvado o disposto em lei. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DO FORO 

13.1. Elege-se o foro da Comarca de Chopinzinho/PR para dirimir quaisquer dúvidas fundadas 
neste Contrato. 
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13.2. E por estarem cientes de todas as cláusulas e anexos, justos e acordados, os contratantes 
firmam o presente instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, para os devidos efeitos 
legais. 

Chopinzinho - PR, de de 2020.  

Município de Chopinzinho 
Alvaro Dênis Ceni Scolaro - Prefeito 

Contratante 

K.J.  Checchi  — Farmácia e Manipulação 
Karinna Julye  Checchi  — Representante Legal 

Contratada 

Vilmarize Buffon Fraron 
Gestora do Contrato 

Consuelo de Fátima Ceni Riesemberg 
Fiscal do Contrato 

Danielli de Lara 
Fiscal Substituto 

Testemunhas: 

NOME: NOME: 
CPF: CPF: 
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Espécie: Extratos dos Contratos da Dispensa de Licitação n° /2020. Objeto: Aquisição de 
Medicamentos para Paciente da Secretaria de Saúde. Contrato /2020: Contratante: Município 
de Chopinzinho. Contratada: V.D. BAGETTI & CIA LTDA. CNPJ: 78.768.470/0001-97, Valor R$ 
665,40, assinam: Alvaro Dênis Ceni Scolaro, pelo Município e Eduardo Francisco Bagetti, pela 
Empresa. Contrato /2020: Contratante: Município de Chopinzinho. Contratada: K.J. 
CHECCHI — FARMÁCIA E MANIPULAÇAO. CNPJ: 12.807.981/0001-62, Valor R$ 2.950,00, 
assinam: Alvaro Dênis Ceni Scolaro, pelo Município e Karinna Julye  Checchi,  pela Empresa. 
Fundamento Legal:  Art  24 da Lei 8.666/93. Elemento de despesa: (1517) FONTE: 303. Data da 
assinatura / /2020. 
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Memorando 13: 616/2020 
CNOPINZINHO 

Via 1/2 Chopinzinho/PR, 06 de Margo de 2020  às  08:12 

De: Para: 

SMA-LC - Licitações e Contratos PGM - Procuradoria Geral do Município 

Paulo Egidio Dalsasso - Agente Administrativo 

Esta documentação faz parte do Despacho 13: 616/2020 

e 
Memorando 13: 616/2020 c1.914 CHOPINZINHO 

Via 2/2 Chopinzinho/PR, 06 de Março de 2020 As 08:12 

De: Para: 

SMA-LC - Licitações e Contratos PGM - Procuradoria Geral do Município 

Paulo Egidio Dalsasso - Agente Administrativo 

• Esta documentação faz parte do Despacho 13: 616/2020 

TERMO DE ENTREGA Nome legível:  

Assinatura:  

RG/CPF: 

Recebido em: 
às 

      

        

Prefeitura de Chopinzinho - Rua Miguel Proc6pio Kurpel, n°3811 Bairro São Miguel, CEP 85560-000 Horário de Atendimento: De segunda 

a sexta das 8:00 às 12:00 e das 13:00 ás 17:00 • 1Doc • www.1doc.com.br  

Impresso em 06/03/2020 08:12:49 por Paulo Egidio Dalsasso - Agente Administrativo 

"Tudo o que um sonho precisa para ser realizado é alguém que acredite que ele possa ser realizado." - Roberto Shinyashiki 

https://chopinzinho.1doc.com.br/?pg=docifolha_rosto&hash=2441E96A6AF47D41C5DADFOE&itd=1&num=616&subnum=13&ano=2020&folha_r... 1/1 



RECEBIMENTO 

CERTIFICO e dou fé que, nesta data, recebi os 

presentes autos na Procuradoria Geral do Município. 

Chopinzinho/PR, 06 de março de 2020. 

)(Ï)Diu6 (J. .•q7-),-,),"ri'\- 4)a; 
Maria  Antonia  Schizzi 

Auxiliar Administrativa 

Decreto 433/2018 

CONCLUSÃO 

Aos 06 dias do mês de março do ano de 2020, faço 

estes autos concluso ao Procurador Geral,  Dr.  Fábio 

Luiz Santin de Albuquerque do que lavro o presente 

termo. 

Yrcur,LcA - 
Maria Maria  Antonia  Schizzi 

Auxiliar Administrativa 
Decreto 433/2018 
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CHOPINZINHO 1Doc 'cc/  

Memorando 15: 616/2020 

De: Fabio A. - PGM-LIC 

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos - A/C Roberto P. 

Data: 07/03/2020 às 15:30:32 

Em anexo o Parecer Jurídico n.° 54/2020 e o Memorando n.° 954/2020. 

Fabio Luiz Santin de Albuquerque 

AmkProcurador Geral 

Decreto 014/2018 - OAB/PR 26.368 

Anexos: 

Parecer n.° 54-2020 - Processo n.° -2020 - Dispensa (Aquisição de Medicamentos - Ação Judicial - Elaine de Castro Alves).pdf 

Memorando n.° 954 - 2020 - Quantitativo Mensal dos Medicamentos - Elaine de Castro Alves.pdf  
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PROCESSO LICITAT6R10 N. 67/2020 

MEMORANDO 1Doc N.° 616/2020 

PARECER JURÍDICO N.2  54/2020/PGM 

REQUERENTE : SECRETARIA DE SAÚDE 

INTERESSADOS : PREFEITO MUNICIPAL 

DIVISÂO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

SECRETARIA DE FINANÇAS 

CONTROLE INTERNO 

ASSUNTO : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 

EMENTA:  LICITAÇÃO. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUI-

SIÇÃO DE MEDICAMENTOS. DISPENSA. JUSTIFICATIVA TÉCNICA. 

REQUISITOS LEGAIS SATISFEITOS. POSSIBILIDADE, COM RECO-

MENDAÇÕES. 

1 Do RELATÓRIO 

Trata-se do Processo Licitatório n.2  67/2020 (Memorando 1Doc n.2  616/2020), pelo 

qual a Secretaria de Saúde pretende a contratação de empresa para aquisição de medica-

mentos, ao prego de R$ 3.615,40 (três mil e seiscentos e quinze reais e quarenta centavos). 

Os autos, contendo 99 (noventa e nove) páginas, foram regularmente formalizados e 

encontram-se instruidos com os seguintes documentos: 

a) Decreto Municipal n.9  536/2019 (fls. 03); 

b) Solicitação (fls. 04); 

c) Termo de Referência (fls. 05/14); 

d) Parecer da Secretaria Municipal de Finanças de que existe dotação orçamentária 

para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes deste objeto pela Fonte 303 (fls. 15); 

e) Autorização do Prefeito Municipal para abertura do procedimento licitatório (fls. 

16); 

f) Decisão expedida pela Vara de Infância e Juventude da Comarca de Chopinzinho — 

Autos n.° 0000374-24.2019.8.16.0068, determinando que o Município de Chopinzinho forne-

ça os medicamentos Neutrofer, Pomada de Ureia 10 %, Alfa Hidroxiacido 4%, Base Creme 

200g, Coenzima Q 10 300mg/5m1 a Atropina 1% na quantidade necessitada pela paciente 

Elaine de Castro Alves, no prazo de 15 (quinze) dias (fls. 17/19); 

g) Atestados médicos (fls. 20/22); 
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h) Orçamentos: (i)  VD  Bagetti e Cia. Ltda.;  (ii)  Saúde Farmácia e Manipulação;  (iii)  Lu-

ciana Barancelli;  (iv)  Farmácia Brasil; (v) Jerônimo da Rocha Leão e; (vi) AMF Comércio de Me-

dicamentos (fls. 23/28); 

i) K.J  Checchi  Farmácia e Manipulação — ME: Requerimento de Empresário, Com-

provante de Inscrição e de Situação Cadastral, Certificado de Regularidade do FGTS, Certidão 

Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e â Divida Ativa da União, Certidão Nega-

tiva de Débitos Trabalhistas, Certidão Negativa de Débitos do Estado do Paraná, Certidão Ne-

gativa de Débitos do Município de Chopinzinho/PR, Declaração de não parentesco e de que 

não está incursa nas vedações do inciso  III  do  art.  92  da Lei Federal 8.666/93, Certidão Negati-

va de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade do CNJ, Consulta ao Cadastro de Empresas 

Inidôneas e Suspensas — CEIS e Consulta ao Cadastro de Impedidos de Licitar — TCE/PR (fls. 

29/40); 

j) V.D Bagetti e Cia. Ltda. - ME: Oitava Alteração Contratual, Comprovante de Inscri-

gão e de Situação Cadastral, Certificado de Regularidade do FGTS, Certidão Negativa de Débi-

tos relativos aos Tributos Federais e à Divida Ativa da União, Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas, Certidão Negativa de Débitos do Estado do Paraná, Certidão Negativa de Débitos 

do Município de Chopinzinho/PR, Certidão Negativa de Improbidade Administrativa e Inelegi-

bilidade do CNJ, Consulta ao Cadastro de Empresas Iniclôneas e Suspensas — CEIS, Consulta ao 

Cadastro de Impedidos de Licitar — TCE/PR e Declaração de não parentesco e de que não está 

incursa nas vedações do inciso  III  do  art.  92  da Lei Federal 8.666/93 (fls. 41/64); 

k) Parecer da Comissão Permanente de Licitações (fls. 65); 

I) Autorização do Prefeito Municipal para firmar contrato de compra, via processo 

de dispensa de licitação, além de preparação da minuta (fls. 66); 

m)Minutas da dispensa, dos contratos e dos extratos para publicação, elaborados 

pela Divisão de Licitações e Contratos (fls. 67/97). 
Os autos foram remetidos para a Procuradoria Municipal e encaminhados a este 

Procurador em 06/03/2020 (fls. 99). 
É o relatório. 

2 DA FUNDAMENTAÇÃO 

2.1 Do CAMPO DE ANALISE DO PARECERJURfDICO 

Nos termos do  art.  38, inc. VI da Lei n.2  8.666/1993, o processo administrativo de 

contratação pública deve ser instruido, entres outros documentos, com "(...) pareceres técni-
cos ou jurídicos emitidos sobre a licitação, dispensa ou inexigibilidade". O parágrafo único des-

se mesmo dispositivo estabelece, ainda, que "(...) as minutas de editais de licitação, bem co-
mo as dos contratos, acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas e 
aprovadas por assessoria jurídica da Administração". 

Sem embargo, não se incluem no âmbito desta análise os elementos técnicos C..i dis- 

cricionários pertinentes ao caso, cuja exatidão deverá ser verificada pelos setores responsá-

veis e autoridades competentes. 
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2.2 DA OBRIGATORIEDADE DA CONTRATAÇÃO VIA LICITAÇÃO E SUAS EXCEÇÕES 

Toda a vez que a Administração Pública pretende contratar terceiros para executar 

obras, prestar serviços e comprar, a regra é a licitação  (art.  37, inc. XXI,' da CRFB/88) e a ex-

ceção a contratação direta, via dispensa ou inexigibilidade. 

0 procedimento licitatório visa garantir não apenas a seleção da proposta mais van-

tajosa para a Administração, mas sim, visa assegurar o principio constitucional da isonomia 

entre os potenciais prestadores do serviço ou fornecedores do objeto pretendido pelo Poder 

Público. 

Entretanto, a própria Carta Magna, em seu  art.  37, XXI, ao fazer a exigência da licita-

ção, ressalva "os casos especificados na legislação", abre a possibilidade da lei ordinária fixar 

hipóteses para estabelecer exceções a regra de licitar. 

Essas exceções estão previstas nos artigos 24 e 25 da Lei n.° 8.666/93, que tratam, 

respectivamente, sobre os casos de dispensa e inexigibilidade de licitação. 

De todo modo, partindo-se da premissa que a regra é a licitação e a exceção a con-

tratação direta, necessário diferenciar as formas de contratação direta, as quais foram resu-

midas pela Lei n.° 8.666, de 21 de junho de 1993 em hipóteses de inexigibilidade e de dispen-

sa. 

De forma muito didática, Fernanda Marinela assim as distingue: 

"Quando a disputa for inviável, o certame  sera  inexigível. De outro lado, a dispensa 
pressupõe uma licitação 'exigível' que só não ocorrerá por vontade do legislador. Em 
termos práticos, o administrador deverá verificar primeiramente se a licitação é exi-
gível ou inexigível, conforme a possibilidade ou não de competição. Sendo assim, 
afastada a inexigibilidade, passara a verificar a presença dos pressupostos de dis-
pensa da licitação."2  

Passa-se, doravante, à análise do caso concreto. 

2.3 DA ANALISE DO CASO CONCRETO 

A Secretaria de Saúde pretende a contratação de empresa para aquisição de medi-

camentos, ao preço de R$ 3.615,40 (três mil e seiscentos e quinze reais e quarenta centavos). 

I  "Art.  37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, 

também, ao seguinte: (...) XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações 

serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com 

cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual 
somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obriga-

coes;" 
2  MARINELA, Fernanda. Direito administrativo. 7 ed. Niterói:  Impetus,  2013, p. 465. 

Página 3 de 9 

• 



Município de Chopinzinhojy, 
ESTADO DO PARANA 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br Ve) 

Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 
85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

2.3.1 DA AUTORIDADE COMPETENTE 

0 Prefeito Municipal autorizou a abertura do procedimento licitatório e, depois, a 

contratação através do processo de dispensa (fls. 16 e 66). 

2.3.2 DAJUSTIFICATIVA 

Sob o ponto de vista técnico-jurídico, a justificativa apresentada pela Secretaria con-

templa motivos legítimos e benefícios resultantes da contratação (fls. 05/06). 
A farmacêutica do Município, Sra. Consuelo de Fátima Ceni Riesemberg, informou a 

quantidade de medicamentos a serem manipulados para a paciente Elaine de Castro Alves, 

mês a mês, através do Memorado 1Doc n.° 954/2020 (doc. em anexo). 

2.3.3 DA DEFINIÇÃO DO OBJETO 

As especificações mínimas do objeto contidas no Termo de Referência de fls. 05/14 

são claras, objetivas e vinculadas às necessidades apontadas e, ao mesmo tempo, não indi-

cam direcionamento. 

2.3.4 DA MODALIDADE 

Agiu com acerto a Presidente da Comissão Permanente de Licitações ao emitir pare-

cer favorável à contratação direta, via dispensa (fls. 65). 
A contratação de empresa para fornecimento de medicamentos não envolve a aqui-

sição de materiais, produtos ou gêneros disponibilizados por fornecedor exclusivo (inc. I); 

também não se trata de serviço técnico, de natureza singular, dentre aqueles descritos no  art.  

13, da Lei n.° 8.666/93 (inc. II); e, também, não envolve a contratação de profissional do setor 

artístico (inc. Ill). Logo, não se trata de hipótese de inexigibilidade de licitação  (art.  253  c/c o  

art.  13,4  da Lei de Licitações e Contratos Administrativos). 

3  "Art.  25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial: I - para aquisição de 

materiais, equipamentos, ou gêneros que s6 possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial 
exclusivo, vedada a preferência de marca, devendo a comprovação de exclusividade ser feita através de atestado fornecido 

pelo órgão de registro do comércio do local em que se realizaria a licitação ou a obra ou o serviço, pelo Sindicato, Federação 

ou Confederação Patronal, ou, ainda, pelas entidades equivalentes; II - para a contratação de serviços técnicos enumerados 

no  art.  13 desta Lei, de natureza singular, com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade 

para serviços de publicidade e divulgação; Ill - para contratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou 

através de empresário exclusivo, desde que consagrado pela critica especializada ou pela opinião pública." 
4  "Art.  13. Para os fins desta Lei, consideram-se serviços técnicos profissionais especializados os trabalhos relati-

vos a: I - estudos técnicos, planejamentos e projetos básicos ou executivos; II - pareceres, perícias e avaliações em geral; Ill - 

assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras; Ill - assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras 

ou tributárias; IV - fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou serviços; V - patrocínio ou defesa de causas judiciais 

ou administrativas; VI - treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; VII - restauração de obras de arte e bens de valor históri-
co. VIII - (Vetado)." 
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Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANA 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  

Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

Tanto é assim que a possibilidade de disputa está comprovada pelos orçamentos 

anexados aos autos da: (i)  VD  Bagetti e Cia. Ltda.;  (ii)  Saúde Farmácia e Manipulação;  (iii)  Luci-

ana Barancelli;  (iv)  Farmácia Brasil; (v) Jer6nimo da Rocha Leão e; (vi) AME Comércio de Medi-

camentos (fls. 23/28). 

Porém, como os menores orçamentos são de R$ 665,40 (Itens 01 e 04, fls. 23) e R$ 
2.950,00 (Itens 02 e 03, fls. 24), totalizando o montante de R$ 3.615,40 (três mil e seiscentos 

e quinze reais e quarenta centavos), o qual não ultrapassa o limite de R$ 17.600,00 (dezesse-

te mil e seiscentos reais), a contratação direta, via dispensa, é possível, com base no  art.  24, 

inc.II5  c/c o  art.  23, inc. II, letra "a",6  ambos da Lei 8.666/93, com a redação atribuida pelo  art.  

1s-) do Decreto Federal n.° 9.412, de 18 de junho de 20187. 

Entende-se que, nesse caso, o custo econômico da licitação seria superior ao benefi-

cio dela extraivel. 

Como escreve Margal Justen Filho: 

"A pequena relevância econômica da contratação não justifica gastos com uma li-

citação comum. A distinção legislativa entre concorrência, tomada de pregos e con-

vite se filia não só à dimensão econômica do contrato. A lei determinou que as for-

malidades prévias deverão ser proporcionais as peculiaridades e mais rápido o pro-

cedimento licitatório quanto menor for o valor a ser despendido pela Administração 

Pública."8  

Todavia, como o administrador público não esta livre para contratar, ainda mais nas 

hipóteses de contratação direta, via dispensa, é necessário que certos requisitos sejam com-

provados nos autos do processo de contratação direta. 

Pela redação do  art.  25, I c/c o  art.  26, ambos da Lei 8.666/93, para que a contração 

seja legal é necessário: a) que o contrato deve ser firmado com a própria empresa que presta-

rá o serviço; b) justificativa da escolha; c) justificativa do prego; e, d) publicidade da contrata-

ção. 

Passa-se ao exame desses requisitos. 

5  "Art.  24. E dispensável a licitação: (...) II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do li-
mite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se 

refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma s6 vez;" 
6  "Art.  23. As modalidades de licitação a que se referem os incisos I a Ill do artigo anterior serão determinadas em 

função dos seguintes limites, tendo em vista o valor estimado da contratação: (...) II - para compras e serviços não referidos 
no inciso anterior: a) convite - até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);" 

7  "Art.  1° Os valores estabelecidos nos incisos I e lido caput do  art.  23 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, fi-

cam atualizados nos seguintes termos: (...) II - para compras e serviços não incluídos no inciso I: a) na modalidade convite - 
até R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais);" 

JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 17 ed.,  rev,  atual. e ampl. 
São Paulo: Revista dos Tribunais, 2016, p. 470. 
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ESTADO DO PARANA 
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85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

2.3.4.1 DAS EXIGÊNCIAS DO  ART.  26, DA LEI N.28.666/93 

2.3.4.1.1 Do CONTRATO A SER FIRMADO COM A PRÓPRIA EMPRESA QUE PRESTARA O SERVIÇO 

De acordo com os documentos que constam dos autos, a Secretaria de Saúde 

pretende contratar as empresas K.J  Checchi  Farmácia e Manipulação — ME (CNPJ 

12.807.981/0001-62) e V.D Bagetti e Cia. Ltda. — ME (CNPJ 78.768.470/0001-97), objetivando 

a aquisição de medicamentos para o cumprimento da liminar expedida pelo Juízo da Infância 

e Juventude da Comarca de Chopinzinho — Autos n.2  0000374-24.2019.8.16.0068, a qual 

determina que o Município de Chopinzinho forneça os medicamentos Neutrofer, Pomada de 

Ureia 10 %, Alfa Hidroxiacido 4%, Base Creme 200g, Coenzima Q 10 300mg/5m1 a Atropina 1% 

na quantidade necessitada pela paciente Elaine de Castro Alves (fls. 17/19). 

2.3.4.1.2 DA JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA 

A grande preocupação na interpretação das hipóteses de dispensa e inexigibilidade é 

a abrangência das expressões contidas no permissivo legal. Em verdade, trata-se de termos 

jurídicos indeterminados, que concedem, em tese, certa margem de discricionariedade ao 

administrador. 
A proporcionalidade é principio de envergadura constitucional que decorre do devi-

do processo legal em sua acepção substantiva. Tem por finalidade limitar a atuação do Poder 

Público a parâmetros constitucionalmente aceitáveis. 

A proporcionalidade deve ser analisada levando-se em conta o trinômio necessidade, 

adequação e proporcionalidade em sentido estrito, que são conceitos parcelares que permi-

tem a verificação da lisura e aceitabilidade de uma conduta estatal. 

Pergunta-se, então: 

a) há necessidade da contratação para que cumpra com o seu objeto? A contratação 

é necessária para o cumprimento da liminar expedida pelo Juizo da Infância e Juventude da 

Comarca de Chopinzinho — Autos n.2  0000374-24.2019.8.16.0068, a qual determina que o 

Município de Chopinzinho forneça os medicamentos Neutrofer, Pomada de Ureia 10 %, Alfa 

Hidroxiacido 4%, Base Creme 200g, Coenzima Q 10 300mg/5m1 a Atropina 1% na quantidade 

necessitada pela paciente Elaine de Castro Alves (fls. 17/19); 

b) há adequação entre a medida tomada e fim almejado? Há um perfeito 

acoplamento entre a ação e o resultado? A aquisição mostra-se a escolha correta já que 

incumbe ao Município assegurar a universalidade do atendimento dos serviços públicos 

essenciais, como é o caso dos serviços de saúde; 

c) há proporcionalidade em sentido estrito no que tange ao equilibrado custo 
beneficio. As melhorias trazidas pela medida são superiores aos seus malefícios? Atendido na 

medida em que nos orçamentos repassados pelas empresas K.J  Checchi  Farmácia e 

Manipulação — ME e V.D Bagetti e Cia. Ltda. — ME referem-se â aquisição de medicamentos e, 

se comparado com os demais orçamentos, são os de menores valores. 
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2.3.4.1.3 DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

A Secretaria juntou orçamentos da: (i)  VD  Bagetti e Cia. Ltda.;  (ii)  Saúde Farmácia e 
Manipulação;  (iii)  Luciana Barancelli;  (iv)  Farmácia Brasil; (v) Jerônimo da Rocha Leão e; (vi) 
AMF Comércio de Medicamentos (fls. 23/28). 

Além disso, os orçamentos encontram-se datados e com a completa identificação 

das empresas que os forneceram. 
Por fim, consta no Termo de Referência a informação de que a servidora Gabriele 

Paz foi a responsável pela pesquisa de pregos (fls. 14). 

2.3.5 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA • 
A Secretaria de Finanças emitiu parecer que há disponibilidade orçamentária para a 

contratação pretendida (F: 303) (fls. 15). 
o CO 

2.3.6 DA DESIGNAÇÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES E EQUIPE DE AP010 

o 
o 

De acordo com o Decreto Municipal n.g 536/2019, a Comissão Permanente de Licita- 

ções está formalmente constituída (fls. 03). o 
o 

.e 

2.3.7 DA POSSIBILIDADE DE CONTRATAR A K.J. CHECCHI FARMÁCIA E MANIPULAÇÃO — ME 
-g ai  co  n 

o c 
Dos autos constam os seguintes documentos da K.J.  Checchi  Farmácia e Manipulação Lu 

— ME: 
D 

10 0 

a) habilitação jurídica: Requerimento de Empresário e Comprovante de Inscrição e • g 
de Situação Cadastral (fls. 29/30); 0 o 

b) regularidade fiscal e trabalhista: Certificado de Regularidade do FGTS, Certidão z s z 
Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Divida Ativa da União, Certidão Nega- v) 0  
tiva de Débitos Trabalhistas, Certidão Negativa de Débitos do Estado do Paraná e Certidão 5 

—J 
Negativa de Débitos do Município de Chopinzinho/PR (fls. 31/35); o 

cTo 
c) ausência de impedimentos para contratar com o Poder Público: Declaração de < 

• a,  não parentesco e de que não está incursa nas vedações do inciso  III  do  art.  9g da Lei Federal 0. 
3 6.  

8.666/93, Certidão Negativa de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade do CNJ, Consulta 
ao Cadastro de Empresas Iniclôneas e Suspensas — CEIS e Consulta ao Cadastro de Impedidos To  co  c 

"(7) 
de Licitar — TCE/PR (fls. 36/40). '5 2 

"0 • cv 
as -0  
ET) 0)  
Cf) 
CO C°  . 7 

2.3.8 DA POSSIBILIDADE DE CONTRATAR A V.D. BAGETTI E CIA. LTDA. — ME -F6 
o 

E 
o • c 
o a> 

> 
o> 

*7) LJJ 0_ 

ICP 

Dos autos constam os seguintes documentos da V.D. Bagetti e Cia. Ltda. — ME: 
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a) habilitação jurídica: Oitava Alteração Contratual e Comprovante de Inscrição e de 

Situação Cadastral (fls. 41/54); 

b) regularidade fiscal e trabalhista: Certificado de Regularidade do FGTS, Certidão 

Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Divida Ativa da União, Certidão Nega-

tiva de Débitos Trabalhistas, Certidão Negativa de Débitos do Estado do Paraná e Certidão 

Negativa de Débitos do Município de Chopinzinho/PR (fls. 55/59); 

c) ausência de impedimentos para contratar com o Poder Público: Certidão Negativa 
de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade do CNJ, Consulta ao Cadastro de Empresas 

Iniclôneas e Suspensas — CEIS, Consulta ao Cadastro de Impedidos de Licitar — TCE/PR e Decla-

ração de não parentesco e de que não está incursa nas vedações do inciso  III  do  art.  99  da Lei 

Federal 8.666/93 (fls. 60/64). 

2.3.9 DAS MINUTAS DO EDITAL, ANEXOS E EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 

As minutas do edital, anexos e do extrato para publicação (fls. 67/97), atendem às 

exigências previstas no  art.  24, ll c/c os artigos 26, 40 e 55 da Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos. 

Trazem seus elementos essenciais: sujeitos, objeto, condições de pagamento, dota-
ção orçamentária, condições de revisão ou alteração do contrato, penalidades, rescisão, pra-

zo de entrega em 05 (cinco) dias e prazo de vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da 

assinatura; e as cláusulas nona da minuta do contrato prescrevem que a gestão da avença 

ficará a cargo da Secretária de Saúde, Sra. Vilmarize Fraron, e a fiscalização a cargo das servi-

doras, Consuelo Riesemberg (titular) e Danielli de Lara (substituta). 

Não obstante, em razão do teor do Memorado 1Doc n.2  954/2020 (doc. em anexo), 

recomenda-se que a Divisão de Licitações e Contratos da forma de entrega e de pagamento 

dos medicamentos, conforme segue: 

a) adéque o prazo de entrega das minutas do edital e dos contratos, sugerindo-se a 

seguinte redação: "A Contratada deverá entregar os medicamentos parceladamente, de acor-
do com a necessidade da Secretaria de Saúde, no prazo de até 5 (cinco) dias, contados do re-
cebimento do empenho, sendo que as quantidades serão solicitadas mensalmente pela far-
macêutica responsável"; 

b) adéque a forma de pagamento, sugerindo-se a seguinte redação: "0 pagamento 
será efetuado em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal relativa aos medi-
camentos entregues, que atestadas pela Secretaria de Saúde, serão encaminhadas para a 
Divisão de Finanças da Prefeitura para pagamento". 

2.3.10 DAS PUBLICAÇÕES 

A Divisão de Licitações e Contratos deverá garantir a devida publicidade do certame, 

através das publicações de praxe. 
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3 DA CONCLUSÃO 

ANTE 0 EXPOSTO, a Procuradoria Geral do Município não vê óbice no prosseguimento 
do Processo Licitatório n.2  67/2020 (Memorando 1Doc n.2  616/2020), instaurado pela Secre-
taria de Saúde, com o objetivo de contratar, por dispensa, a KJ. CHECCHI FARMÁCIA E MANIPULA-

ao - ME e a V.D. BAGErn E CIA. LTDA. — M E, com base no  art.  24, II, da Lei 8.666/93, para a aqui-
sição de medicamentos, ao prego de ao prego de R$ 3.615,40 (três mil e seiscentos e quinze 
reais e quarenta centavos), desde que atendidas as seguintes recomendações: 

Divisão de Licitações e Contratos: 

Recomendação 1: adequar o prazo de entrega das minutas do edital e 
dos contratos, sugerindo-se a seguinte redação: Contratada devera 
entregar os medicamentos parceladamente, de acordo com a necessi-
dade da Secretaria de Saúde, no prazo de até 5 (cinco) dias, contados 
do recebimento do empenho, sendo que as quantidades serão solicita-
das mensalmente pela farmacêutica responsável"; 

Recomendação 2: adequar a forma de pagamento, sugerindo-se a se-
guinte redação: "0 pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias 
após a apresentação da Nota Fiscal relativa aos medicamentos entre-
gues, que atestadas pela Secretaria de Saúde, serão encaminhadas 
para a Divisão de Finanças da Prefeitura para pagamento"; 

Recomendação 3: providenciar as publicações de praxe, anexando os 
comprovantes nestes autos. 

A Divisão de Licitações e Contratos deverá fiscalizar e cumprir as recomendações 

acima, sendo desnecessário o retorno dos autos a esta Procuradoria, salvo requerimento fun- 

damentado da Divisão contendo a questão jurídica a ser sanada. 

Salvo melhor juizo, é o parecer. 

Submete-se à honrosa apreciação de Senhoria. 
Chopinzinho (PR), em 06 de março de 2020.  

RBI()  LuIZ SANTIN DE ALBUQUERQUE 

PROCURADOR GERAL 

DECRETO 014/2018 — OAB/PR 26.368 

Pagina 9 de 9 

•  



ICP 
Brasil  VERIFICAÇÃO DAS 

ASSINATURAS 

Código para verificação: D915-D124-8006-A289 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas: 

Ne FABIO LUIZ SANTIN DE ALBUQUERQUE (CPF 913.910.409-53) em 07/03/2020 15:30:41 (GMT-03:00) 

Emitido por: AC SOLUTI Multipla « AC SOLUTI « Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v2 (Assinatura ICP-Brasil) 

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação em 

eittps://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/  e informe o código acima ou por meio do  link  

abaixo: 

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/D915-D124-80C6-A289  

• 



14001NZINHO 

06/03/2020 

0' 
Memorando 954/2020 

Responder apenas via 1Doc 

Consuelo R.  (SMS-FMC) Para 

(  PGM  - Procurador...) 

A/C Fábio A. 

06/03/2020 16:08 

quantitatvo de medicamentos manipulados 

1Doc 

ott 

Conversei com a farmacêutica responsável pela manipulação e a mesma me confirmou ser possível entregar o 

omedicamento manipulado em até 24 horas, após feito solicitação. 

- Coenzima Q10 300mg/5m1frasco 150 ml: 3,5 ml 3x ao dia= 10,5 mil dia x 30 dias= 315 ml/mês 

4.15 ml/mês x 12 meses= 3780 ml/ano 

3780 ml/ano dividido por 150 ml que tem cada frasco = 25,2 frascos em 12 meses.  CD 

r• 
1  A solicitação foi de 30 frascos de 150 ml de Coenzima Q10 300mg/5m1, justificado porque sempre há perda de .1 a cm • o 

medicamento na administração e também nos meses de 31 dias o volume utilizado ultrapassa os 315 ml/mês, cornog! 8 
CD ti 

a quantidade em ml não totaliza 03 frascos inteiros, há necessidade da entrega ser intercalada entre 03 e 02 frascos '4' 
• o 

mensais, totalizando os 30 frascos em 12 meses. O E 
c.D 

Com relação a Pomada de uréia 10%+ alfa -hidroxiacido 4%+ base creme 200g o cálculo foi baseado em que 01 Eci 
frasco de 200 g atende ao tratamento em torno de 40 dias, portando 10 frascos de 200 g seriam suficientes para 12 
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Atenciosamente, 0. 0  

1:3 
cy 

meses. 

0 medicamento manipulado deve ser entregue mensalmente, pois tem seu prazo de validade reduzido, no caso da 
Coenzima Q1 300 mg/5 ml a validade é de somente 30 dias. 

Fi 

Boa tarde, conforme solicitação segue as informações referente ao quantitativo mensal dos medicamentos 
manipulados para a paciente Elaine de Castro Alves: 

(r) 
Consuelo de Fatima Ceni Riesemberg co 

Farmaceutica 
vj 

z 
U) 

C (0 
.0) U) 
co co 
CO 

o•-• 

06/03/2020 As 16:08:58 
C 
o 
0 03 

> 
03 c  

Consuelo R. SMS-FMC,  assinou digitalmente Memorando 954/2020 com o certificado CONSUELO 

DE FATIMA CENI RIESEPABERG CPF 766.701.049-87  conforme  MP n°2200/2001. 
E(.> 

> 
06/03/2020 as 16:08:59 Consuelo R. SMS-FMC arquivou 

(,2  

DIA 
Consuelo R. SMS-FMC reabriu para resolução. 06/03/2020 As 16:47:21 

https://chopinzinho.ldoc.com.br/?pg=doc,/ver&hash=D2261A6082A209AEFD96364F&itd=1&origem=painel_pessoal  1/2 
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1Doc 

Consuelo de Fatima Ceni Riesemberg 
Farmaceutica  

Consuelo R. SMS-FMC 

PGM-LIC - Licita... 

A/C Alana L.  

Quem já visualizou?'pessoas 
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REMESSA 

CERTIFICO, que aos 06 dias do mês de março de 2020, faço 

REMESSA dos presentes autos à Divisão de Licitações e 

Contratos, do que lavro o presente termo. 

'maiutiv Ov-rbo-y-wo 
Maria  Antonia  Schizzi 

Auxiliar Administrativa 

Decreto 433/2018 

• 
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Municipio de Chopinzinho 

CNPJ 76.995.414/0001E-S6T 
DO PARANÁ 

O

ADO   
e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  

Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 
85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 09/2020 

Processo n° 67/2020 

O MUNICIPIO DE CHOPINZINHO — PR, através da Comissão Permanente de 
Licitações. constituída pelo Decreto n° 536/2019. resolve realizar licitação na modalidade 
Dispensa de Licitação por Limite. 

A presente Dispensa de Licitação por Limite está baseada no Artigo 24, Inciso II, 
da Lei Federal n° 8.666/93 e alterações posteriores. 

I — DO OBJETO 

1.1 — A Secretaria de Saúde em sua Solicitação protocolada sob o Memorando n° 616/2020 
requer a Aquisição de Medicamentos para Paciente. conforme descrito no Anexo I — Descrição 
do Objeto, parte inseparável deste Edital, sendo este portanto. o Objeto desta Dispensa de 
Licitação. 

1.2 — A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar. nas mesmas condições aqui contratadas. 
acréscimos ou supressões do objeto da presente licitação, em até 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado da contratação, conforme  Art.  65 da Lei n°. 8.666/93 e alterações 
posteriores. 

1.3— Quaisquer alterações no termo de contrato a ser firmado entre as partes serão firmadas 
através de termo de aditamento. 

II — DO JULGAMENTO 

2.1 — Contratação com fulcro no artigo 24. inciso II. da Lei Federal n° 8.666/1993. sendo 
dispensada a realização de licitação para compras e serviços até o limite de R$ 17.600,00 
(dezessete mil e seiscentos reais). 

2.2 — Juntadas no minimo três propostas de fornecedores distintos a Comissão de Licitação 
julgará como melhor oferta àquela que apresentar menor preço e estiver em acordo com o 
Objeto citado no Item I e descrito no Anexo I deste Edital.  

III  — DETENTORES DAS MELHORES OFERTAS 

LOTE 01 - MEDICAMENTOS DO COMPONENTE BÁSICO DA ASSISTÊNCIA 
FARMACÊUTICA: 

Fornecedor: V.D. BAGETTI & CIA LTDA 

      

Endereço: Avenida XV de Novembro, n° 4398, Centro. 

     

1 I it 

Cidade: Chopinzinho CEP: 85.560-000 U.F.: PR 
CNPJ: 78.768.470/0001-97  
Representante Legal: Eduardo Francisco Bagetti 
CPF: 004.554.279-17 RG: 7.827.369-0 IIP/PR 
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LOTE 02 - MEDICAMENTOS MANIPULADOS 

Fornecedor: K.J. CHECCHI — FARMÁCIA E MANIPULAÇA0 
Endereço: Rua Presidente Dutra, n° 4242, Centro. 

Cidade: Chopinzinho CEP: 85.560-000 U.F.: PR 

CNPJ: 12.807.981/0001-62 

Representante Legal: Karinna Julye  Checchi  

CPF: 056.251.439-27 RG: 6.132.013-0 

IV — DA HABILITAÇÃO 

4.1.1 — Afim da comprovação da Regularidade Jurídica a Licitante detentora da melhor oferta 
deverá apresentar o ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (e a última alteração 
contratual), devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de 
sociedades por agões, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. 

4.1.2 — Afim da comprovação da Regularidade Fiscal a Licitante detentora da melhor oferta 
deverá apresentar: 

4.1.2.1 — Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Geral de 
Contribuintes (CGC). 

4.1.2.2 — Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal. se  houver 
relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 
o objeto contratual. 

4.1.2.3 — Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicilio 
ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. 

4.1.2.4 — Prova de regularidade relativa à Seguridade Social, demonstrando situação regular no 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 

4.1.2.5 — Prova de regularidade relativa á Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS). demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 
sociais instituídos por lei. 

4.1.2.6 — Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa. 

4.1 3 — Caso a Licitante apresente Registro Cadastral este substituirá a documentação do item. 

4.1.4 — Declaração de Não Parentesco conforme o prejulgado n° 9 do Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná, e de que a Licitante não está incursa nas vedações do Inciso Ill do  Art.  9° da 
Lei Federal n° 8.666/93. 

4.1.5 — Comprovante de regularidade junto ao Cadastro Nacional de Empresas Iniclôneas e 
Suspensas. 
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4.1.6 — Comprovante de regularidade junto ao Cadastro de Impedidos de Licitar, junto ao 
TOE/PR. 

4.1.7 — Certidão junto ao Cadastro Nacional de Condenações Civeis por Ato de lmprobidade 
Administrativa e Inelegibilidade - Conselho Nacional de Justiça — CNJ 

V — DA RAZÃO DA ESCOLHA 

5.1 — Com base no disposto no  Art.  24 da Lei 8666/93 é facultado a Administração Pública 
optar pela aquisição por Dispensa de Licitação: 

5.2.1 — "Inciso II" — para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite 
previsto na alínea "a" do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta 
Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior 
vulto que possa ser realizada de uma só vez: (Redação dada pela Lei n° 9.648, de 27/05/98). 

5.2.2 — 0 Decreto N° 9.412, de 18 de Junho de 2018. atualiza os valores das modalidades de 
licitação de que trata o  Art.  23 da Lei n° 8.666. de 21 de junho de 1993. desta forma o limite da 
Dispensa de Licitação é de R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais). 

5.3 — A Aquisição deste processo tem valor de R$ 3.615,40 (três mil, seiscentos e quinze reais 
e quarenta centavos), portanto dentro do limite estabelecido anteriormente. 

VI — DO PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA DO CONTRATO 

6.1 — A Contratada deverá entregar os medicamentos parceladamente. De acordo com a 
necessidade da Secretaria de Saúde, no prazo de até 5 (cinco) dias, contados do recebimento 
do empenho. sendo que as quantidades serão solicitadas mensalmente pela farmacêutica 
responsável. 

6.2 — Os medicamentos serão entregues na Farmácia da Unidade Central, Rua Coronel 
Santiago Dantas, 4864, Centro, Chopinzinho/PR. o recebimento será feito pela(s) 
farmacêutica(s), isento de frete e, bem como. todos os tributos e encargos fiscais, sociais. 
trabalhistas. previdenciários e comerciais. 

6.3. Os medicamentos recebidos serão analisados pelas farmacêuticas da Secretaria Municipal 
de Saúde, se estão em conformidade com o solicitado. 

6.4 - A desconformidade do objeto às condições indispensáveis ao recebimento e execução 
dos servigos, sujeitará a contratada ás sanções previstas no edital e na legislação vigente. 
sendo que em caso de não aceitação dos produtos ou da necessidade de repô-los. todas as 
despesas relativas, tais como impostos. taxas. tributos, fretes, seguros e demais custos ou 
encargos fiscais previstos na legislação pertinente, bem como os constantes na legislação 
trabalhista, previdenciária. fiscal e civil decorrentes, correrão por conta da empresa contratada. 
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6.5 - O MUNICÍPIO registrará em relatório as deficiências verificadas na execução dos 
serviços, encaminhando cópias á Contratada. para a imediata correção das irregularidades 
apontadas, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste Edital. 

6.6 - A adjudicatária ficará obrigada a reparar, corrigir, ou substituir, ás suas expensas, no todo 
ou em parte. objeto desta licitação em que se verificarem vicios, defeitos ou incorreções 
apresentadas pelos serviços executados, e em caso de não atendimento, poderá acarretar a 
rescisão unilateral do contrato. 

6.7 - Decorrido o prazo estipulado na notificação. sem que tenha havido a solução do problema. 
o órgão solicitante dará ciência ao Gabinete do Chefe do Poder Executivo do MUNICÍPIO DE 
CHOPINZINHO, através de Comunicação Interna, a fim de que se proceda a abertura de 
processo de penalidade contra a empresa, de acordo com as normas contidas na Lei 8.666/93 
e alterações. para aplicação das penalidades. 

6.8 - O MUNICÍPIO reserva-se o direito de proceder a objetivando comprovar o disposto no 
item acima. sujeitando-se o licitante ás cominações legais. 

6.9 - É vedada a subcontratação ou cessão total ou parcial do objeto deste Edital. 

6.10 — A vigência do Contrato será de 12 (doze) meses. contados a partir da assinatura do 
contrato. 

VII— VALOR, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

7.1 — Fica estipulado o valor de R$ 3.615,40 (três mil. seiscentos e quinze reais e quarenta 
centavos) para a fiel e perfeita execução do objeto desta licitação. 

7.2 - Os recursos para o pagamento do referido objeto. serão das seguintes dotações 
orçamentárias: Secretaria de Saúde — 07.02.103010016.2.038.3.3.90.39 (1517/F303). 

7.3 - 0 pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal. 
relativa aos medicamentos entregues. que atestadas pela Secretaria de Saúde. serão 
encaminhadas para a Divisão de Finanças da PREFEITURA para pagamento. 

7.3.1 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto. fica convencionado que o indice dos encargos 
moratórios mensais devidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os 
quais serão computados de forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, 
segundo os  indices  oficiais, de 01 (uma) só vez, nos termos do  art.  1°, F, da Lei 9.494/97, com 
redação dada pela Lei 11.960/091. 

7.4 — Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal. bem como qualquer outra 
circunstância que desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item 
acima fluirá a partir da respectiva regularização. 
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7.5 - O MUNICÍPIO não efetuará pagamento de titulo descontado ou por meio de cobrança em 
banco. bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de  
"factoring".  

7.6 - A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO com o CNPJ n° 
76.995.414/0001-60. 

7.7 - 0 pagamento efetuado a adjudicatária não a isentara de suas responsabilidades 
vinculadas ao fornecimento, especialmente aquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 

VIII — DAS RESPONSABILIDADES 

8.1 — OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Compete à Contratante: 

8.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

8.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado. a conformidade dos serviços executados 
com as especificações constantes do Edital e da proposta. para fins de aceitação e 
recebimento definitivo: 

8.1.3 Comunicará Contratada, por escrito, sobre imperfeições. falhas ou irregularidades 
verificadas no serviço executado, para que seja reparado ou corrigido: 

8.1.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado: 

8.1.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto. 
• no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos: 

8.1.6 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, 
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada. de 
seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8.2 — OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Compete à Contratada: 

8.2.1. - Todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta. assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto e. ainda: 

8.2.1.1 - Efetuar a execução do serviço em perfeitas condições, conforme especificações, prazo 
e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 

8.2.1.2 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos 12 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078, de 1990): 
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8.2.1.3 - Substituir, reparar ou corrigir, As suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 
Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

8.2.1.4 - Comunicar A Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que 
antecede a data final da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 

8.2.1.5 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçÕes 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

8.2.1.6 - Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

IX — DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

9.1 — 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do contrato, podendo suspender 
sua execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria Municipal de Saúde. 

9.2 - A gestão do(s) Contrato(s) gerados ficará a cargo da Servidora Senhora Vilmarize Buffon 
Fraron, CPF: 802.589.809-15, atual Secretária Municipal de Saúde. 

9.3 - A responsabilidade pela fiscalização do(s) Contrato(s) gerado(s) ficará a cargo de: 
SECRETARIA DE SAÚDE: Servidora Senhora Consuelo de Fátima Ceni Riesemberg, CPF: 
766.701.049-87 e Fiscal Substituto a cargo da Servidora Senhora Danielli de Lara, CPF: 
065.369.959-02, estando sujeito A conferência quantitativa e posterior qualitativa na 
conformidade do item do objeto licitado. 

9.3.1 - Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor do Contrato as 
situações e fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos do Contrato, com 
os documentos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 

9.4 - Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do Contrato 
proceder conforme os itens 9.8 e 11.7 deste instrumento, de acordo com a gravidade da 
situação e dos fatos a serem apurados. 

9.5 - Com base no  art.  65, §8, da Lei n° 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo 
necessidade de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá 
termo de apostilamento especifico para esse fim, assinado pela autoridade competente em 
conjunto com novo gestor e/ou fiscal do Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do 
município, realizando em seguida o apostilamento do ato junto ao processo originário de 
contratação e termos aditivos, mediante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência 
A CONTRATADA através dos canais adotados pelo CONTRATANTE  (e-mail,  fax,  etc).  

X - DA RESCISÃO 

10.1 — 0(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 
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10.1.1 - Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da 
CONTRATADA, ou seu cumprimento irregular ou. ainda, a inexecução sem justa causa, ou 
sem a prévia comunicação ao CONTRATANTE; 

10.1.2 - Por acordo entre as partes. desde que não implique em prejuízo ao Município e haja 
conveniência e oportunidade do CONTRATANTE; 

10.1.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de 
inexecução total ou parcial do Contrato sem prejuízo do  art.  80, da Lei n° 8.666/93 e demais 
dispositivos normativos aplicáveis. 

10.2 — 0(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos 
artigos 77 a 79 da Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 

10.3 - Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado 
a reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 

10.4 - lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer 
face ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta 
recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do 
recebimento do comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão 
contratual, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 

10.5 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado 
judicialmente. 

10.6 - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato 
ocorrendo qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução 
do objeto contratado. 

10.7 - A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação 
de alguma das medidas do  art.  80. da Lei n° 8.666/93. e demais dispositivos normativos que 
regem a matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 

10.7.1 - A não entrega dos produtos contratados: 

10.7.2 - Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao 
CONTRATANTE, 

10.7.3 - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para 
acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato. 

10.8 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, 
observado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

10.8.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes á comprovação das situações 
e dos fatos a serem apurados: 
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10.8.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Saúde, com 
os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 

10.8.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo do 
Contrato; 

10.8.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

10.8.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 

10.8.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrivel; 

10.8.7 - As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos 
que regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente 
da apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla 
defesa posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 10.7 deste 
Termo. 

XI - DAS PENALIDADES 

11.1 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão 
sujeitas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência 
escrita com prazo para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem 
de ressarcimento, suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das 
medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. • 11.2 - 0 CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s) gerados, na hipótese de inexecução 
das obrigações pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666/93, 
e as seguintes penalidades: 

I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 
naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e 
empregados públicos, nem em ato lesivo á Administração, caracterizando negligencia 
administrativa. 

II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou 
dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no 
prazo de até 60 (sessenta) dias. 

Ill - penalidades pecuniárias: 

a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência 
disciplinada no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do 
valor mensal ou total do Contrato; 
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b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado 
na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por 
cento) do valor mensal ou total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 
(trinta) dias multa; 

c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada 
distorções médias; 

d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando 
verificada distorções graves; 

• e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese 
de rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por 
parte da CONTRATADA, nos termos da Lei n° 8.666/93; 

f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto 
com agente público. 

IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem 
danos financeiros e patrimoniais A Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e 
legais. 

V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em 
razão do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 

VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na 
apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 

VII - 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 
e 80 da Lei n° 8.666/93. 

11.3 - Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 
8.666/93, quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 

11.4 - Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica 
o CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria 
direito. 

11.5 - lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer 
face ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará 
CONTRATADA para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades 
aplicadas, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 

11.6 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente será cobrado judicialmente. 
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11.7. Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, 
observado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

11.7.1. Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Saúde, com 
os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 

11.7.2. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do 
Contrato; 

11.7.3. Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

11.7.4. Decisão do Prefeito Municipal; 

11.7.5. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrivel; 

11.7.6. As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos 
que regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente 
da apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla 
defesa posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 6.7 e/ou 
Cláusula Oitava do Contrato. 

XII - DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 

12.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

12.2 - Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou 
na execução de contrato; 

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com 
ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 
preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) "prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, ás 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 
afetar a execução do contrato; 

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção 
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seja impedir materialmente o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou 
auditoria. 

12.3 - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor 
sanção sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidõnea, 
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo 
organismo e/ou município se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da 
CONTRATADA, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, 
colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do Contrato. 

12.4 - Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e 
autoriza que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, 
através de seu representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do 
contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados A licitação e 6 execução do 
Contrato. 

XIII — DO PROSSEGUIMENTO 

13.1 — A Comissão Permanente de Licitações encaminha à Procuradoria Geral do Município e 
requer que seja, conhecida a necessidade da aquisição, os autos sejam analisados e que a 
Procuradoria posicione-se em relação ao mérito emitindo Parecer Jurídico. 

Chopinzinho - PR, 06 de março de 2020. 

's Ceni Scolaro 
Prefeito 

Josiane osc  eni 
Presiden L 
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Anexo —1 - Descrição do Objeto 

1. DO OBJETO 

1.1. Contratação de empresa especializada para fornecimento de medicamentos para a 
paciente Elaine de Castro Alves, destacando que os mesmos não estão contemplados na  
RENAME  — Relação Nacional de Medicamentos Essenciais e REMUME — Relação Municipal 
de Medicamentos. 

iTEM QUANT UND. DESCRIÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO 
R$ 

VALOR R$ 

LOTE 01 MEDICAMENTOS DO COMPONENTE BÁSICO DA ASSISTÊNCIA 
FARMACÊUTICA 

01 15 Unid. 

Medicamento Neutrofer gotas 
250 mg/ml (equivalente a 50g 

de ferro elementar em 20 
gotas (1m1) de suspensão: 

frasco contendo 30 ml. 

36,36 545,40 

04 15 Unid. Atropina 1% 5m1 8,00 120,00 
VALOR TOTAL LOTE 01 (R$) 665,40 

LOTE 02 MEDICAMENTOS MANI PULADOS 

02 10 Unid. 
Pomada de Uréia 10%, 150g, 
Alfa Hidroxiácido 4%, Base 

Creme 200mg 
25,00 250,00 

03 30 Unid. Coenzima Q10 300mg/5m1 90,00 2.700,00 
VALOR TOTAL LOTE 02 (R$) 2.950,00 

VALOR TOTAL DOS LOTES (R$) 3.615,40 
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RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO  

REF.  DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 09/2020 

Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento e da Procuradoria Municipal, 
que apuraram o resultado do Processo de Dispensa de Licitação por Limite n° 09/2020, eu, 
ALVARO DENIS CENI SCOLARO, Prefeito, torno pública a RATIFICAÇÃO do procedimento 
em epígrafe e a ADJUDICAÇÃO do objeto da seguinte forma: 

EMPRESA CNPJ VALOR TOTAL R$ 

V.D. BAGETTI & CIA LTDA 78.768.470/0001-97 665,40 

K.J. CHECCHI — FARMÁCIA E MANIPULAÇÃO 12.807.981/0001-62 2.950,00 

VALOR TOTAL R$ 3.615,40 

Conforme proposta. 

É a decisão. 

• 
Gabinete do Prefeito de Chopinzinho - PR, 06 de março de 2020. 
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Espécie: Extratos dos Contratos da Dispensa de Licitação n° 09/2020. Objeto: Aquisição de 
Medicamentos para Paciente da Secretaria de Saúde. Contrato 61/2020: Contratante: Município 
de Chopinzinho. Contratada: K.J. CHECCHI — FARMÁCIA E MANIPULAÇÃO. CNPJ: 
12.807.981/0001-62, Valor R$ 2.950,00, assinam: Alvaro Dênis Ceni Scolaro, pelo Município e 
Karinna Julye  Checchi,  pela Empresa. Contrato 62/2020: Contratante: Município de Chopinzinho. 
Contratada: V.D. BAGETTI & CIA LTDA. CNPJ: 78.768.470/0001-97, Valor R$ 665,40, assinam: 
Alvaro Dênis Ceni Scolaro, pelo Município e Eduardo Francisco Bagetti, pela Empresa. 
Fundamento Legal:  Art  24 da Lei 8.666/93. Elemento de despesa: (1517) FONTE: 303. Data da 
assinatura 06/03/2020. 
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CONTRATO N° 61/2020 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM 0 MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO E A EM-
PRESA K.J. CHECCHI - FARMÁCIA E MANIPULAÇÃO. 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO. pessoa jurídica de direito público, inscrita no 
CNPJ sob n°76.995.414/0001-60. estabelecida na Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, na cidade 
Chopinzinho — PR. representada por seu Prefeito. Senhor Alvaro Dênis Ceni Scolaro, portador do 
CPF n° 009.378.889-40 e do RG n° 8.124.995-4 SSP/PR, residente e domiciliado, na cidade de 
Chopinzinho — PR, ora denominado CONTRATANTE. 

CONTRATADA: K.J. CHECCHI - FARMÁCIA E MANIPULAÇÃO, pessoa jurídica de direito pri-
vado, com sede na Rua Presidente Dutra, n° 4242, Centro, no Município de Chopinzinho - PR, 
CEP 85.560-000, inscrita no CNPJ: 12.807.981/0001-62. telefone (46) 3242-2030, neste ato re-
presentado pela Senhora Karinna Julye  Checchi,  portadora do CPF n° 056.251.439-27 e RG 
6.132.013-0, ora denominada CONTRATADA. 

Por este instrumento de Contrato e de acordo com a Dispensa de Licitação n° 09/2020. Processo 
Licitatório n° 67/2020, as partes acima mencionadas tem contratado o seguinte: 

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1. Contratação de empresa especializada para fornecimento de medicamentos para a paciente 
Elaine de Castro Alves, destacando que os mesmos não estão contemplados na  RENAME  — Re-
lação Nacional de Medicamentos Essenciais e REMUME — Relação Municipal de Medicamentos. 

ITEM QUANT UND. DESCRIÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO VALOR R$ 
R$ 

LOTE 02 MEDICAMENTOS MANIPULADOS 

02 10 Unid. 
Pomada de Uréia 10%, 150g, 
Alfa Hidroxiacido 4%, Base 

Creme 200mg 
25,00 250,00 

03 30 Unid. Coenzima Q10 300mg/5m1 90,00 2.700,00 
VALOR TOTAL LOTE 02 (R$) 2.950,00 

CLAUSULA SEGUNDA - VALOR, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMEN-
TARIA 

2.1 — Fica estipulado o valor de R$ 2.950,00 (dois mil, novecentos e cinquenta reais) para a fiel e 
perfeita execução do objeto desta licitação. 

2.2 - Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações orçamenta-
has:  Secretaria de Saúde — 07.02.103010016.2.038.3.3.90.39 (1517/F303). 

2.3 - 0 pagamento  sera  efetuado em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal, rela-
tiva aos medicamentos entregues, que atestadas pela Secretaria de Saúde, serão encaminha-
das para a Divisão de Finanças da PREFEITURA para pagamento. 

2.3.1 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o indice dos encargos morat6rios 
mensais devidos pelo CONTRATANTE  sera  o IPCAE, além dos juros de mora. os quais serão 

1 
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computados de forma equivalente aos aplicáveis A caderneta de poupança, segundo os  indices  
oficiais, de 01 (uma) só vez, nos termos do  art.  1°, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 
11.960/091. 

2.4 — Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstância 
que desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a 
partir da respectiva regularização. 

2.5 - O MUNICÍPIO não efetuará pagamento de titulo descontado ou por meio de cobrança em 
banco, bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de  "facto-
ring"  

2.6 - A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ n° 
• 76.995.414/0001-60. 

2.7 - 0 pagamento efetuado A adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas 
ao fornecimento, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 

2.8. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições aqui contratadas, acrés-
cimos ou supressões do objeto da presente licitação, em até 25% (vinte e cinco por cento) do va-
lor inicial atualizado da contratação, conforme  Art.  65 da Lei n°. 8.666/93 e alterações posteriores. 

CLAUSULA TERCEIRA — DA QUALIDADE 

3.1. Os produtos deverão ser todos de  la  qualidade, e em seu prego deverá estar incluído todo e 
qualquer tipo de imposto, taxa ou outro encargo que possa incidir, desonerando-se o Contratante 
com relação a isso. 

3.2. A contratada fica obrigada A entregar os produtos de primeira qualidade sendo de responsabi-
lidade da contratada o uso de equipamentos e profissionais qualificados. 

CLAUSULA QUARTA — DO PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA DO CONTRATO 

•

4.1 — A Contratada deverá entregar os medicamentos parceladamente. De acordo com a necessi-
dade da Secretaria de Saúde, no prazo de até 5 (cinco) dias, contados do recebimento do empe-
nho, sendo que as quantidades serão solicitadas mensalmente pela farmacêutica responsável. 

4.2 — Os medicamentos serão entregues na Farmácia da Unidade Central, Rua Coronel Santiago 
Dantas, 4864, Centro, Chopinzinho/PR, o recebimento será feito pela(s) farmacêutica(s), isento de 
frete e, bem como, todos os tributos e encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e 
comerciais. 

4.3. Os medicamentos recebidos serão analisados pelas farmacêuticas da Secretaria Municipal de 
Saúde, se estão em conformidade com o solicitado. 

4.4 - A desconformidade do objeto As condições indispensáveis ao recebimento e execução dos 
serviços, sujeitará a contratada As sanções previstas no edital e na legislação vigente, sendo que 
em caso de não aceitação dos produtos ou da necessidade de repô-los, todas as despesas relati-
vas, tais como impostos, taxas, tributos, fretes, seguros e demais custos ou encargos fiscais pre-
vistos na legislação pertinente, bem como os constantes na legislação trabalhista, previdenciária, 
fiscal e civil decorrentes, correrão por conta da empresa contratada. 

4.5 - O MUNICÍPIO registrará em relatório as deficiências verificadas na execução dos serviços, 
encaminhando cópias à Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste Edital. 

2 
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4.6 - A adjudicatária ficará obrigada a reparar, corrigir, ou substituir, ás suas expensas, no todo ou 
em parte, objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções apresenta-
das pelos serviços executados, e em caso de não atendimento, poderá acarretar a rescisão unila-
teral do contrato. 

4.7 - Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha havido a solução do problema, o 
órgão solicitante dará ciência ao Gabinete do Chefe do Poder Executivo do MUNICÍPIO DE CHO-
PINZINHO, através de Comunicação Interna, a fim de que se proceda a abertura de processo de 
penalidade contra a empresa, de acordo com as normas contidas na Lei 8.666/93 e alterações, 
para aplicação das penalidades. 

4.8 - O MUNICÍPIO reserva-se o direito de proceder a objetivando comprovar o disposto no item • acima, sujeitando-se o licitante ás cominações legais. 

4.9 - É vedada a subcontratação ou cessão total ou parcial do objeto deste Edital. 

4.10 — A vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do contra-
to. 

CLAUSULA QUINTA — DAS RESPONSABILIDADES 

5.1. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Compete à Contratante: 

5.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

5.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços executados com 
as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento defini-
tivo; 

5.1.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verifi-
cadas no serviço executado, para que seja reparado ou corrigido; 

5.1.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comis-
são/servidor especialmente designado; 

5.1.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

5.1.6 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 

5.2 — OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Compete à Contratada: 

5.2.1. - Todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, 
ainda: 

5.2.1.1 - Efetuar a execução do serviço em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 
local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 

5.2.1.2 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

3 
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5.2.1.3 - Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Refe-
rência, o objeto com avarias ou defeitos; 

5.2.1.4 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a 
data final da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devi-
da comprovação; 

5.2.1.5 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações as-
sumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

5.2.1.6 - Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

CLAUSULA SEXTA — DA RESCISÃO 

11, 6.1. 0 Contrato poderá ser rescindido: 

6.1.1 - Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRA-
TADA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia 
comunicação ao CONTRATANTE; 

6.1.2 - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja con-
veniência e oportunidade do CONTRATANTE; 

6.1.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de inexe-
cução total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do  art.  80, da Lei n° 8.666/93 e demais dispositi-
vos normativos aplicáveis. 

6.2 — 0(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos arti-
gos 77 a 79 da Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 

6.3 - Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a 
reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 

6.4 - lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha 
aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento 
do comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença 
entre estes e os créditos retidos. 

6.5 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmen-
te. 

S 

6.6 - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo 
qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto 
contratado. 

6.7 - A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de 
alguma das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a 
matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 

6.7.1 - A não entrega dos produtos contratados; 

6.7.2 - Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao CONTRA-
TANTE; 

6.7.3 - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompa-
nhar e fiscalizar a execução do Contrato. 
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6.8 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado 
o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

6.8.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 

6.8.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Saúde, com os 
documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 

6.8.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo do Contrato; 

6.8.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

6.8.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 

6.8.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do pro-
cesso, em decisão irrecorrivel; 

6.8.7 - As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 6.7 deste Termo. 

CLAUSULA SÉTIMA — DAS ALTERAÇÕES 

7.1.1. 0 presente Contrato poderá ser alterado, inclusive quanto as prorrogações de prazos de 
execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos casos 
previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 

7.1.2. Aplica-se ao Contrato, sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóteses de acréscimos 
ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei n° 8.666/93. 

CLAUSULA OITAVA — DAS PENALIDADES 

8.1. Denúncias relacionadas ao não cumprimento do Contrato e seus anexos, estarão sujeitas as 
penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com prazo 
para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, 
suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do  art.  80, da Lei 
n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 

8.2. 0 CONTRATANTE decide aplicar ao presente Contrato, na hipótese de inexecução das 
ações, obrigações e serviços pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei 
n° 8.666/93, e as seguintes penalidades: 

I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 
naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados 
públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 

II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou 
dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no 
prazo de até 60 (sessenta) dias. 

Ill - penalidades pecuniárias: 

a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplina-
da no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor mensal 
do Contrato; 
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b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou paralização injustifi-
cada na prestação do serviço ou atraso injustificado na entrega ou correção de vícios do objeto, 
produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do valor mensal do Contrato, podendo 
ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa; 

c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal do Contrato, quando verificada distorções 
médias; 

d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal do Contrato, quando verificada distor-
ções graves; 

e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da CON-
TRATADA, nos termos da Lei n° 8.666/93; 

f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente 
público. 

IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 

V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão 
do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 

VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na 
apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 

VII - 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 
80 da Lei n° 8.666/93. 

8.3. Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 8.666/93, 
quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. • 8.4. Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direi-
to. 

8.5. lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA 
para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 
da data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a dife-
rença entre estes e os créditos retidos. 

8.6. Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente será cobrado judicialmente. 

8.7. Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula Oitava, ob-
servado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

8.7.1. Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Saúde, com os 
documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 

8.7.2. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Con-
trato; 
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8.7.3. Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

8.7.4. Decisão do Prefeito Municipal; 

8.7.5. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do pro-
cesso, em decisão irrecorrivel; 

8.7.6. As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 6.7 e/ou Cláusula 
Oitava deste Contrato. 

CLAUSULA NONA — DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

9.1— 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do contrato, podendo suspender sua 
execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria Municipal de Saúde. 

9.2 - A gestão do(s) Contrato(s) gerados ficará a cargo da Servidora Senhora Vilmarize Buffon 
Fraron, CPF: 802.589.809-15, atual Secretária Municipal de Saúde. 

9.3 - A responsabilidade pela fiscalização do(s) Contrato(s) gerado(s) ficará a cargo de: SECRE-
TARIA DE SAÚDE: Servidora Senhora Consuelo de Fátima Ceni Riesemberg, CPF: 766.701.049-
87 e Fiscal Substituto a cargo da Servidora Senhora Danielli de Lara, CPF: 065.369.959-02, es-
tando sujeito à conferência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade do item do objeto 
licitado. 

9.3.1 - Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor do Contrato as situações 
e fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos do Contrato, com os docu-
mentos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 

9.4 - Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do Contrato proceder 
conforme os itens 9.8 e 11.7 deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos 
fatos a serem apurados. 

9.5 - Com base no  art.  65, §8, da Lei n° 8.666/93 e Acórdão 7487/2015fTCU, havendo necessida-
de de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de aposti-
lamento especifico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo 
gestor e/ou fiscal do Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, realizando 
em seguida o apostilamento do ato junto ao processo originário de contratação e termos aditivos, 
mediante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência à CONTRATADA através dos 
canais adotados pelo CONTRATANTE  (e-mail,  fax,  etc)..  

CLAUSULA DÉCIMA — DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 

10.1. Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o proces-
so de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

10.2. Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vanta-
gem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na exe-
cução de contrato; 

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o pro-
cesso de licitação ou de execução de contrato; 
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c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer pre-
ços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) "prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, ás pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato; 

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer decla-
rações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção seja impedir material-
mente o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 

10.3. Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, medi-
ante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor sanção 
sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidônea, indefinidamente ou por 
prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em 
qualquer momento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de um 
agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da 
licitação ou da execução do Contrato. 

10.4. Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza 
que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu 
representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os do-
cumentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do Contrato. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. 0 CONTRATANTE fica expressamente eximido de qualquer responsabilidade — seja ela 
direta, solidária ou subsidiária —, na hipótese de inexecução dos serviços pela CONTRATADA. 

11.2. 0 CONTRATANTE fica expressamente eximido de qualquer responsabilidade — seja ela 
direta, solidária ou subsidiária —, com eventuais obrigações fiscais, administrativas, cível, penal, 
trabalhista, previdenciária, contratual, bem como pelo adimplemento de obrigações com impostos, 
tarifas, taxas, licenças, pagamento de fornecedores e salários, entre outros encargos, sendo de 
responsabilidade única e exclusiva da CONTRATADA o adimplemento de tais obrigações. 

11.3. Eventual condenação do CONTRATANTE com relação ao previsto nos itens anteriores, en-
sejará na automática retenção dos valores do presente Contrato, independentemente de comuni-
cação prévia, renunciando a CONTRATADA qualquer alegação de direito e defesa. 

11.4. As questões omissas serão resolvidas de comum acordo entre as partes, de acordo com a 
Lei n° 8.666/93. 

11.5. Fica vedada a CONTRATADA, sem anuência prévia e expressa do CONTRATANTE, a ces-
são ou transferência do presente Contrato, no todo ou em parte a terceiros. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA PUBLICAÇÃO 

12.1. A publicação resumida do instrumento deste Contrato ou de seus aditamentos na imprensa 
oficial, que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo CONTRATANTE 
até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias 
daquela data, qualquer que seja o seu valor, ainda que sem ônus, ressalvado o disposto em lei. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DO FORO 

sa). 
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Município de Chopinzinho 
- Alvaro Dêni colaro - Prefeito 

Contratante 
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13.1. Elege-se o foro da Comarca de Chopinzinho/PR para dirimir quaisquer dúvidas fundadas 
neste Contrato. 

13.2. E por estarem cientes de todas as cláusulas e anexos, justos e acordados, os contratantes 
firmam o presente instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, para os devidos efeitos 
legais. 

K.J Checchi — mácia e anipulação 
Karinna Julye Checchi —  Representante  Legal  

Contratada  

Vilmarize Buffon'Fraron 
Gestora do Contrato 

;68  
01\kkSto  
Onsuelo de Fátima Ceni Riesemberg 

Fiscal do Contrato 

Daniell  i de Lara 
Fiscal Substituto 

Testemunhas: 

  

   

NOME: NOME: 
CPF: CPF: 
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CONTRATO N° 62/2020 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM 0 MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO E A EM-
PRESA V.D. BAGETTI & CIA LTDA. 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO. pessoa jurídica de direito público, inscrita no 
CNPJ sob n°76.995.414/0001-60. estabelecida na Rua Miguel Procópio Kurpel. 3811. na cidade 
Chopinzinho — PR. representada por seu Prefeito. Senhor Alvaro Dênis Ceni Scolaro, portador do 
CPF n° 009.378.889-40 e do RG n° 8.124.995-4 SSP/PR, residente e domiciliado, na cidade de 
Chopinzinho — PR. ora denominado CONTRATANTE. 

CONTRATADA: V.D. BAGETTI & CIA LTDA. pessoa jurídica de direito privado, com sede na 
Avenida XV de Novembro, n° 4398, Centro, no Município de Chopinzinho - PR, CEP 85.560-000. 
inscrita no CNPJ: 78.768.470/0001-97, telefone (46) 3242-1970 e (46) 9 9930-5062, neste ato 
representado pelo Senhor Eduardo Francisco Bagetti, portador do CPF n° 004.554.279-17 e RG 
n° 7.827.369-0 IIP/PR, ora denominada CONTRATADA. 

Por este instrumento de Contrato e de acordo com a Dispensa de Licitação n° 09/2020. Processo 
Licitatório n° 67/2020, as partes acima mencionadas tem contratado o seguinte: 

CLAUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

1.1. Contratação de empresa especializada para fornecimento de medicamentos para a paciente 
Elaine de Castro Alves, destacando que os mesmos não estão contemplados na  RENAME  — Re-
lação Nacional de Medicamentos Essenciais e REMUME — Relação Municipal de Medicamentos. 

iTEM QUANT UND. DESCRIÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO 
R$ 

VALOR R$  

LOTE 01 MEDICAMENTOS DO COMPONENTE BÁSICO DA ASSISTÊNCIA FAR- 
MACÊUTICA 

01 15 Unid. 

Medicamento Neutrofer gotas 
250 mg/ml (equivalente a 50g 
de ferro elementar em 20 go-
tas (1mI) de suspensão: fras- 

co contendo 30 mi. 

36,36 545,40 

04 15 Unid. Atropina 1% 5m1 8,00 120,00 
VALOR TOTAL LOTE 01 (R$) 665,40  

CLAUSULA SEGUNDA — VALOR, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMEN-
TARIA 

2.1 — Fica estipulado o valor de R$ 665.40 (seiscentos e sessenta e cinco reais e quarenta centa-
vos) para a fiel e perfeita execução do objeto desta licitação. 

2.2 - Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações orçamentá-
rias: Secretaria de Saúde — 07.02.103010016.2.038.3.3.90.39 (1517/F303). 

2.3 - 0 pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal, rela-
tiva aos medicamentos entregues. que atestadas pela Secretaria de Saúde. serão encaminha-
das para a Divisão de Finanças da PREFEITURA para pagamento. 

1 
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2.3.1 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto. fica convencionado que o indice dos encargos moratórios 
mensais devidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE. além dos juros de mora. os quais serão 
computados de forma equivalente aos aplicáveis á caderneta de poupança, segundo os  indices  
oficiais. de 01 (uma) só vez, nos termos do  art.  10, F. da Lei 9.494/97. com  redação dada pela Lei 
11.960/091. 

2.4 — Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal. bem como qualquer outra circunstância 
que desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a 
partir da respectiva regularização. 

2.5 - O MUNICÍPIO não efetuará pagamento de titulo descontado ou por meio de cobrança em 
banco, bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de  -facto-
ring".  

2.6 - A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ n° 
76.995.414/0001-60. 

2.7 - 0 pagamento efetuado á adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas 
ao fornecimento, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 

2.8. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições aqui contratadas, acrés-
cimos ou supressões do objeto da presente licitação, em até 25% (vinte e cinco por cento) do va-
lor inicial atualizado da contratação, conforme  Art.  65 da Lei n°. 8.666/93 e alterações posteriores. 

CLAUSULA TERCEIRA — DA QUALIDADE 

3.1. Os produtos deverão ser todos de 1a qualidade, e em seu prego deverá estar incluído todo e 
qualquer tipo de imposto, taxa ou outro encargo que possa incidir, desonerando-se o Contratante 
com relação a isso. 

3.2. A contratada fica obrigada â entregar os produtos de primeira qualidade sendo de responsabi-
lidade da contratada o uso de equipamentos e profissionais qualificados. 

CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA DO CONTRATO 

4.1 — A Contratada deverá entregar os medicamentos parceladamente. De acordo com a necessi-
dade da Secretaria de Saúde. no prazo de até 5 (cinco) dias, contados do recebimento do empe-
nho, sendo que as quantidades serão solicitadas mensalmente pela farmacêutica responsável. 

4.2 — Os medicamentos serão entregues na Farmácia da Unidade Central. Rua Coronel Santiago 
Dantas. 4864, Centro, Chopinzinho/PR, o recebimento será feito pela(s) farmacêutica(s), isento de 
frete e, bem como. todos os tributos e encargos fiscais, sociais. trabalhistas. previdenciários e 
comerciais. 

4.3. Os medicamentos recebidos serão analisados pelas farmacêuticas da Secretaria Municipal de 
Saúde, se estão em conformidade com o solicitado. 

4.4 - A desconformidade do objeto às condições indispensáveis ao recebimento e execução dos 
serviços. sujeitará a contratada ás sanções previstas no edital e na legislação vigente, sendo que 
em caso de não aceitação dos produtos ou da necessidade de repô-los, todas as despesas relati-
vas, tais como impostos, taxas, tributos, fretes, seguros e demais custos ou encargos fiscais pre-
vistos na legislação pertinente, bem como os constantes na legislação trabalhista, previdenciária. 
fiscal e civil decorrentes, correrão por conta da empresa contratada. 
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4.5 - O MUNICiP10 registrará em relatório as deficiências verificadas na execução dos serviços. 
encaminhando cópias a Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste Edital. 

4.6 - A adjudicatária ficará obrigada a reparar. corrigir, ou substituir, as suas expensas, no todo ou 
em parte, objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções apresenta-
das pelos serviços executados. e em caso de não atendimento. poderá acarretar a rescisão unila-
teral do contrato. 

4.7 - Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha havido a solução do problema, o 
órgão solicitante dará ciência ao Gabinete do Chefe do Poder Executivo do MUNICÍPIO DE CHO-
PINZINHO. através de Comunicação Interna, a fim de que se proceda a abertura de processo de 
penalidade contra a empresa, de acordo com as normas contidas na Lei 8.666/93 e alterações, 
para aplicação das penalidades. 

4.8 - O MUNICÍPIO reserva-se o direito de proceder a objetivando comprovar o disposto no item 
acima, sujeitando-se o licitante as cominações legais. 

4.9 - É vedada a subcontratação ou cessão total ou parcial do objeto deste Edital. 

4.10 — A vigência do Contrato  sera  de 12 (doze) meses. contados a partir da assinatura do contra-
to. 

CLAUSULA QUINTA — DAS RESPONSABILIDADES 

5.1. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Compete à Contratante: 

5.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

5.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços executados com 
as especificações constantes do Edital e da proposta. para fins de aceitação e recebimento defini-
tivo: 

5.1.3 Comunicar a Contratada. por escrito, sobre imperfeições. falhas ou irregularidades verifi-
cadas no serviço executado, para que seja reparado ou corrigido; 

5.1.4 Acompanhar e fiscalizara cumprimento das obrigações da Contratada, através de comis-
são/servidor especialmente designado; 

5.1.5 Efetuara pagamento a Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

5.1.6 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados a execução do presente Termo de Contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados. 
prepostos ou subordinados. 

5.2 — OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Compete à Contratada: 

5.2.1. - Todas as obrigações constantes no Edital. seus anexos e sua proposta. assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, 
ainda: 

, 
5.2.1.1 - Efettlar a eicecução do serviço em perfeitas condições. conforme especificações. prazo e 
local c nstante np Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 

c 
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5.2.1.2 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078, de 1990); 

5.2.1.3 - Substituir, reparar ou corrigir. ás suas expensas. no prazo fixado neste Termo de Refe-
rência. o objeto com avarias ou defeitos; 

5.2.1.4 - Comunicar á Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a 
data final da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devi-
da comprovação: 

5.2.1.5 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações as-
sumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

5.2.1.6 - Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

CLAUSULA SEXTA — DA RESCISÃO 

6.1.0 Contrato poderá ser rescindido: 

6.1.1 - Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRA-
TADA, ou seu cumprimento irregular ou ainda, a inexecução sem justa causa. ou sem a prévia 
comunicação ao CONTRATANTE: 

6.1.2 - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja con-
veniência e oportunidade do CONTRATANTE: 

6.1.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de inexe-
cução total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do  art.  80. da Lei n° 8.666/93 e demais dispositi-
vos normativos aplicáveis. 

6.2 — 0(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s). ainda, nas hipóteses estabelecidas nos arti-
gos 77 a 79 da Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 

6.3 - Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA. fica o CONTRATANTE autorizado a 
reter. até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 

kj 6.4 - lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante dos prejuízos. o CONTRATANTE oficiará á CONTRATADA para que esta recolha 
aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento 
do comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença 
entre estes e os créditos retidos. 

6.5 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmen-
te. 

6.6 - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo 
qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto 
contratado. 

6.7 - A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de 
alguma das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a 
matéria, quando verificadas as seguintes situações. dentre outras: 

6.7.1 - A não entre ,a dos produtos contratados: 

6.7.2 - lnexe gdo do objeto do Contrato. sem justa causa e/ou prévia comunicação ao CONTRA-
TANTE: 

4 
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6.7.3 - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompa-
nhar e fiscalizar a execução do Contrato. 

6.8 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado 
o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE. nesta ordem: 

6.8.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes á comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 

6.8.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Saúde, com os 
documentos pertinentes á comprovação das situações e dos fatos a serem apurados: 

6.8.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias Oteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo do Contrato; 

6.8.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município: 

6.8.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 

6.8.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do pro-
cesso. em decisão irrecorrivel; 

6.8.7 - As medidas previstas no  art.  80. da Lei n° 8.666/93. e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA. sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 6.7 deste Termo.. 

CLAUSULA SÉTIMA — DAS ALTERAÇÕES 

7.1.1. 0 presente Contrato poderá ser alterado, inclusive quanto as prorrogações de prazos de 
execução (Lei 8.666/93). mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento. nos casos 
previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 

7.1.2. Aplica-se ao Contrato, sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóteses de acréscimos 
ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto. previstas na Lei n° 8.666/93. 

(9 CLAUSULA OITAVA — DAS PENALIDADES 

8.1. Denúncias relacionadas ao não cumprimento do Contrato e seus anexos, estarão sujeitas as 
penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com prazo 
para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento. 
suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do  art.  80, da Lei 
n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 

8.2. 0 CONTRATANTE decide aplicar ao presente Contrato, na hipótese de inexecução das 
ações, obrigações e serviços pela CONTRATADA. o disposto nos artigos 81, 86. 87 e 88 da Lei 
n° 8.666/93. e as seguintes penalidades: 

I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 
naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados 
públicos, nem em ato lesivo á Administração, caracterizando negligencia administrativa. 

II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou 
dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no 
prazo de até 60 (sessenta) dias. 

Ill - penalicladís pecuniárias: 
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a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplina-
da no item II desta Cláusula, correspondente a 0.5% (zero virgula cinco por cento) do valor mensal 
do Contrato; 

b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou paralizagão injustifi-
cada na prestação do serviço ou atraso injustificado na entrega ou correção de vícios do objeto. 
produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do valor mensal do Contrato. podendo 
ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa; 

c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal do Contrato. quando verificada distorções 
médias: 

d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal do Contrato, quando verificada distor-
ções graves: 

e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato. por parte da CON-
TRATADA, nos termos da Lei n° 8.666/93; 

f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente 
público. 

IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais â Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 

V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão 
do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 

VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na 
apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 

VII - 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato. no que tange â rescisão, os artigos 78 79 e 
80 da Lei n° 8.666/93. 

8.3. Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 8.666/93, 
quando aos procedimentos. contraditório e ampla defesa. 

8.4. Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter. até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direi-
to. 

8.5. Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA 
para que esta recolha aos cofres municipais. no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 
da data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a dife-
rença entre estes e os créditos retidos. 

8.6. Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente será cobrado judicialmente. 

8.7. Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula Oitava, ob-
servado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE. nesta ordem: 

8.7.1. Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Saúde, com os  
document eiiine tes â comprovação das situações e dos fatos a serem apurados: 

o 



9.3.1 - Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor do Contrato as situações 
e fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos do Contrato. com  os docu-
mentos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 

tu 9.4 - Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do Contrato proceder 
conforme os itens 9.8 e 11.7 deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos 
fatos a serem apurados. 

9.5 - Com base no  art.  65. §8, da Lei n° 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessida-
de de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de aposti-
lamento especifico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo 
gestor e/ou fiscal do Contrato. sendo publicado o extrato no diário oficial do municipio, realizando 
em seguida o apostilamento do ato junto ao processo originário de contratação e termos aditivos, 
mediante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência á CONTRATADA através dos 
canais adotados pelo CONTRATANTE  (e-mail,  fax,  etc)..  

CLAUSULA DÉCIMA — DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 

10.1. Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o proces-
so de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

10.2. Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "prática corrupta": oferecer, dar. receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vanta-
gem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na exe-
cução de contrato;.-- 
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8.7.2. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis. sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Con-
trato; 

8.7.3. Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

8.7.4. Decisão do Prefeito Municipal: 

8.7.5. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do pro-
cesso, em decisão irrecorrivel: 

8.7.6. As medidas previstas no  art.  80. da Lei n° 8.666/93. e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente. independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA. sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 6.7 e/ou Cláusula 
Oitava deste Contrato. 

CLAUSULA NONA — DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

9.1— 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do contrato. podendo suspender sua 
execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria Municipal de Saúde. 

9.2 - A gestão do(s) Contrato(s) gerados ficará a cargo da Servidora Senhora Vilmarize Buffon 
Fraron. CPF: 802.589.809-15. atual Secretária Municipal de Saúde. 

9.3 - A responsabilidade pela fiscalização do(s) Contrato(s) gerado(s) ficará a cargo de: SECRE-
TARIA DE SACJDE: Servidora Senhora Consuelo de Fátima Ceni Riesemberg, CPF: 766.701.049-
87 e Fiscal Substituto a cargo da Servidora Senhora Danielli de Lara. CPF: 065.369.959-02, es-
tando sujeito à conferência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade do item do objeto 
licitado. 
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b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o pro-
cesso de licitação ou de execução de contrato: 

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer pre-
ços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) "prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano. direta ou indiretamente, às pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato: 

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer decla-
rações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção seja impedir material-
mente o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 

10.3. Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral. medi-
ante adiantamento. convênio ou reembolso. este organismo e/ou município poderão impor sanção 
sobre a CONTRATADA ou pessoa fisica, inclusive declarando-a inidõnea, indefinidamente ou por 
prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em 
qualquer momento. constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de um 
agente, em práticas corruptas. fraudulentas. colusivas. coercitivas ou obstrutivas ao participar da 
licitação ou da execução do Contrato. 

10.4. Considerando os propósitos das cláusulas anteriores. a CONTRATADA concorda e autoriza 
que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR. através de seu 
representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os do-
cumentos, contas e registros relacionados á licitação e á execução do Contrato. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. 0 CONTRATANTE fica expressamente eximido de qualquer responsabilidade — seja ela 
direta, solidária ou subsidiária —, na hipótese de inexecução dos serviços pela CONTRATADA. 

11.2. 0 CONTRATANTE fica expressamente eximido de qualquer responsabilidade — seja ela 
direta, solidária ou subsidiária —, com eventuais obrigações fiscais, administrativas, cível, penal. 
trabalhista. previdenciária. contratual. bem como pelo adimplemento de obrigações com impostos, 
tarifas, taxas, licenças, pagamento de fornecedores e salários, entre outros encargos, sendo de 
responsabilidade única e exclusiva da CONTRATADA o adimplemento de tais obrigações. 

11.3. Eventual condenação do CONTRATANTE com relação ao previsto nos itens anteriores, en-
sejará na automática retenção dos valores do presente Contrato. independentemente de comuni-
cação prévia, renunciando a CONTRATADA qualquer alegação de direito e defesa. 

11.4. As questões omissas serão resolvidas de comum acordo entre as partes. de acordo com a 
Lei n° 8.666/93. 

11.5. Fica vedada a CONTRATADA, sem anuência prévia e expressa do CONTRATANTE, a ces-
são ou transferência do presente Contrato. no todo ou em parte a terceiros. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA — DA PUBLICAÇÃO 

12.1. A publicação resumida do instrumento deste Contrato ou de seus aditamentos na imprensa 
oficial. que é ci.. ção .ndispensável para sua eficácia, será providenciada pelo CONTRATANTE 
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Eduardo Fr 

• Vilmarize  Buff%  Fraron 
a-1  

Gestora do Contrato 

getti Ltda 
g 'ctV Representante Legal 

64ratada 

Consuelo de Fátima Ceni Riesemberg 
Fiscal do Contrato 

Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANA 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

   

até o quinto dia  CAN  do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias 
daquela data. qualquer que seja o seu valor, ainda que sem ônus. ressalvado o disposto em lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DO FORO 

13.1. Elege-se o foro da Comarca de Chopinzinho/PR para dirimir quaisquer dúvidas fundadas 
neste Contrato. 

13.2. E por estarem cientes de todas as cláusulas e anexos. justos e acordados, os contratantes 
firmam o presente instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e forma. para os devidos efeitos 
legais. 

Cho,pjninhPRQ6 de março de 2020. 

_ 
ci opinzinho 

enis Ceni Scolaro - Prefeito 
Contratante 

anielli de Lara 
Fiscal Substituto 

Testemunhas: 

NOME: NOME: 
CPF: CPF: 
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FREFErruRA MUNICIPAL DE CLEVELLNINA 
ESTADO DO PAR/NA 
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PREFEITO  MUNICIPAL  
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EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.°  009/2020 - PMM 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA - PR 

CONTRATADO: FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA 

OBJETO: Contrataclio de empresa especializada para realizar 

Serviço de Revisâo preventiva no veiculo  FIAT  DUCATO 
MAXICARGO Ambulância, placa 13CS-5F68/PR, conforme 

solicitação da Secretaria de Saúde desta municipalidade. 

VALOR 125 656,65 (seiscentos e cinquenta e sais reais e 

sessenta e cinco centavos). 

DATA: 06 de  Margo  de 2020. 

Manguemha 06 de  Margo  de 2020 

PUBUOUE-SE 

Setor de Licitações 
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EXTRATO PARA pusucAcAo 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS *1 027/2020 

eVinculado ao Disperse., por Jusrifteariwa n• 01200201 
CONTRATANTE: Municipio de  Reasserts.  
CONTRATADA: Ghedin Clinica  Medics  Elreli. 
OBJETO: C0006*r80 de err.)00 especializada na peerallo de semis.05 
0.6010001 een elbaira  goal  
VALOR TOTAL: RS (00.000,00 Nento .0 MI  rear).  
PRAZO DE VIGENCIA: 100 (ranto e 000.04( 0.1.. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 0640  natter  40 2023. 
EORO:  Comae.  de Marme !tiro. Estado do  Petard.  

R000680000. 06  de  darn  40 2020.  
LESSER  CA NAN BORTOLI 

Prefeito :Municipal 

CANADA MILINICIPAL DE  PATO  DRAW. - DO PARANA 
10,000 0* RATIFICACAO De 04SPEPIDA DE LICITAÇ AO or  COMO  
Corn AosIonento 10 00 24. II. . Lee 0'B 8861003. Wm 50110 000 watOcatreao 
comae. do roctrees  RATIFICO  o Prows.  da  000606300 0. 262020. Moen» 
000.00. 4. rarer. re  24/2020 cup orate • • 00,1905050 00 aeadmetso wean 09 Opal 
13111. do Sudowto. (WO  elo TOHA .IVR1T1 1406 CM, n.  40 192 OB10001415 no 
vola WO 665 106,90050021/0. 00000000 et owls ra) Pre 1100000. 06 de Map OP 
3020.180A601 COPPOOtro PREsiDENTe. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO  REF.  DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 09/2020 

Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento e da Procuradoria Municipal, 
que apuraram o resultado do Processo de Dispensa de Licitação po Limite n° 09/2020, 
eu, ALVARO DENIS CENI SCOLARO, Prefeito, torno pública a RATIFICAÇÃO do 
procedimento em epigrafe e a ADJUDICAÇÃO do objeto da seguinte forma: 
EMPRESA CNPJ VALOR TOTAL RI 

V.D. SAGETTI A CIA LIDA 78.768.47010001-97 665.40 

K.J. CHECCHI — FARMÁCIA E MANIPULACAO 12.807.98110001-62 2.950.00 

VALOR TOTAL R$ 3.615.40 

Conforme proposta. E a decisão. Gabinete do Prefeito de Chopinzinho—PR, 06 de março 
de 2020. Alvaro Dênis Ceni Scolaro Prefeito 

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 09/03/2020. 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no  site:  

http://dioems.com.br  
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Segunda-Feira, 09 de Março de 2020 Ano IX — Edição N4  2064 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

Espécie: Extratos dos Contratos da Dispensa de Licitação n°09/2020. 

Objeto: Aquisição de Medicamentos para Paciente da Secretaria de Saúde. Contrato 
61/2020: Contratante: Municf pio de Chopinzinho. Contratada: K.J. CHECCHI — FARMÁCIA 
E MANIPULAÇÃO. CNPJ: 12.807.981/0001-62, Valor R$ 2.950,00, assinam: Alvaro 
Dênis Ceni Scolaro, pelo Municipio e Karinna Julye  Checchi,  pela Empresa. Contrato 
62/2020: Contratante: Municipio de Chopinzinho. Contratada: V.D. BAGETTI & CIA LTDA. 
CNPJ: 78.768.470/0001-97, Valor R$ 665,40, assinam: Alvaro Dênis Ceni Scolaro, pelo 
Municipio e Eduardo Francisco Bagetti, pela Empresa. Fundamento Legal:  Art  24 da Lei 
8.666/93. Elemento de despesa: (1517) FONTE: 303. Data da assinatura 06/03/2020. 

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUN  ICJ  PIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 09/03/2020. 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no  site:  

http://dioems.com.br  
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aberto o EDITAL DE CHAMAMENTO PtBLICO N° 3/2020. 
OBJETO: INSCRIÇÃO DE ENTIDADES CIVIS ORGANIZADAS, 
INTERESSADAS EM ACESSAR 0 PROGRAMA DE CONTROLE 
POPULACIONAL DE CÃES E GATOS DO MUNICIPIO. 
referido Edital ficará disponível a todos os interessados, pelo período 
de 30 (trinta) dias a pés a veiculação deste aviso. Informações: Fone 
(46) 3242-8614 e 3442-2503. A integra do Edital encontra-se na 
Divisão de Licitações da Prefeitura, das 08:00 as 12:00 e das 13:00 as 
17:00 horas, e no endereço eletrônico: www.choninzinho.pr.gov.br. 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:17DD8EBA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATO DE CONTRATO 52-2020 - DL 6-2020 

Espécie: Extrato do Contrato n° 52/2020. Contratante: Município de 
Chopinzinho Contratada: Eletribel Poços Artesianos Ltda. CNPJ: 
26.274.828/0001-21.0bjeto: Contratação de empresa para realização 
de teste de vazão e análise da qualidade de água no poço artesiano 
perfurado na Linha Gressana. Valor R$ 6.500,00 (seis mil e 
quinhentos reais). Origem: Dispensa de Licitação n° 6/2020. 
Fundamento Legal: Artigo 24 da Lei 8.666/93. Elemento de despesa: 
(898) FONTE: 504. Data da assinatura 27/02/2020. Assinam: Álvaro 
nênis Ceni Scolaro, pelo Município e  Luciano  Anilton  Kohl,  pela 

Unpresa. 
Publicado por: 

Roberto Alencar Przendziuk 
Código Identificador:6717B9EE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
RATIFICAÇÃO DL 6-2020 

RA111-1CAÇÃO E ADJUDICACÃO  REF.  DISPENSA DE 
LICITAÇÃO N'6/2020 
Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento e da 
Procuradoria Municipal, que apuraram o resultado do Processo de 
Dispensa de Licitação por Limite n° 6/2020, eu, ALVARO DÉNIS 
CEM SCOLARO, Prefeito, torno pública a RATIFICAÇÃO do 
procedimento em epígrafe e a ADJUDICAÇÃO do objeto da seguinte 
forma: 

Conforme proposta. É a decisão. 

Gabinete do Prefeito de Chopinzinho-PR, 27 de fevereiro de 2020. 

LIL VARO DÊIVLS' CEN7 SCOLARO. 
Prefeito. 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Idendficador:7E3FDCAA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
AVISO EDITAL 26-2020- PP GÊNEROS ALIMENTÍCIOS - 

PICOLÉS 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Modalidade: Pregão. Edital n° 26/2020. Forma: Presencial. Data da 
Licitação: Dia 20 de março de 2020,  its  09:00 (nove) horas. Objeto: 
AQUISIÇÃO DE GÉNERO ALIMENTÍCIO: PICOLÉS, PARA 
COMEMORAÇÃO AO DIA INTERNACIONAL DA MULHER 
Gênero: Material de Consumo. Valor máximo da licitação: R$ 
1.600,00. 0 Edital encontra-se à disposição dos interessados no Prédio 
da Prefeitura de Chopinzinho, Divisão de Licitações e Contratos, Rua 
Miguel Procúpio Kurpel, n° 3.811 — Chopinzinho/PR, das 
08:00/12:00hs e 13:00/17:00hs e no endereço eletrônico: 
www.choninzinho.pr.gov.br.  Informações pelo telefone (46) 3242-
8614. 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:7D588E7D 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATO DE CONTRATOS 61-2020 62-2020 - DL 09-2020 

Espécie: Extratos dos Contratos da Dispensa de Licitação n° 09/2020. 
Objeto: Aquisição de Medicamentos para Paciente da Secretaria de 
Saúde. Contrato 61/2020: Contratante: Município de Chopinzinho. 
Contratada: K.J. CHECCHI — FARMÁCIA E MANIPULAÇÃO. 
CNPJ: 12.807.981/0001-62, Valor RS 2.950,00, assinam: Alvaro  
Denis  Ceni Scolaro, pelo Município e Karinna Julye  Checchi,  pela  
Empress.  Contrato 62/2020: Contratante: Município de Chopinzinho 
Contratada: V.D. BAGETTI & CIA LTDA. CNPJ: 78.768.470/0001-
97, ValorR$ 665,40, assinam: Álvaro Dênis Ceni Scolaro, pelo 
Município e Eduardo Francisco Bagetti, pela  Empress.  Fundamento 
Legal:  Art  24 da Lei 8.666/93. Elemento de despesa: (1517) FONTE: 
303. Data da assinatura 06/03/2020. 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:D96A246F 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
RATIFICAÇÃO DL 09-2020- PROCESSO 67-2020 

RATIFICACÃO E ADJUDICAÇÃO  REF.  DISPENSA DE 
LICITACÃO N° 09/2020 
Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento e da 
Procuradoria Municipal, que apuraram o resultado do Processo de 
Dispensa de Licitação por Limite n° 09/2020, eu, ALVARO  DENTS 
CENT'  SCOLARO, Prefeito, torno pública a RA 11FICAÇÃO do 
procedimento em epígrafe e a ADJUDICAÇÃO do objeto da seguinte 
forma: 

EMPRESA CNPJ Valor total 5.5 
V.D. BAG3TTI & GA LTDA 78.768.470/0001-97 665,40 
K.J. CBECCELI - 
MANIPULAÇÃO 

FARMÁCIA E 12.807.981/0001-62 2.950,00 

VALOR TOTAL RS 3.615,40 

Conforme proposta. É a decisão. 

Gabinete do Prefeito de Chopinzinho - PR, 06 de março de 2020. 

ALVARO DÊNIS CEIVI SCOLARO 
Prefeito. 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:965EE064 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLOMBO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 018/2020 

Aviso de Licitação - Errata 

Objeto: Contratação de empresa especiali7acla por meio do Sistema de 
Registro de Preços para o fornecimento de "Abrigo de Ônibus Tipo 
Chapéu Chinês Simples e Duplo", vinculado a Secretaria de Obras e 
Viação do Município de Colombo — PR 
Comunicamos aos senhores licitantes a inserção de arquivo com 
ERRATA publicada no sitio www.colombo.pr.gov.billicitacoes. 
Informa-se que a sessão do referido Pregão Presencial foi alterada  
pars  o dia 23 DE MARÇO DE 2020 AS 14:00 HORAS. 
Informações Complementares poderão ser obtidas na Secretaria 
Municipal da Administração, sito à Rua XV de Novembro, 105, 
Centro, Colombo -  Parana,  ou pelos fones: (041) 3656-8080 ou 3656-
8002 ou pelo  site:  www.colombo.pr.gov.br. 

Colombo, 06 de março de 2020. 

EMPRESA CNPJ Valor total R$ 
ELEIRIBEL POÇOS ARTESIANOS LIDA 26.274.828/0001-21 RS 6.500,00  
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